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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA NS 002/73

Dá nova Redação ao inciso I, do artigo

i3i da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Art. 1S - Inclua-se o seguinte Parágrafo único no

art. 131, da Lei Orgânica do Distrito Federal:

Art. 131

"Parágrafo único - Os convênios1, celebrados pelo

Distrito Federal na forma prescrita no art. 155, * 29, XII, g, da

Constituição Federal, deverão observar o que dispõe o texto

constitucional e legislação complementar pertinente".

Art. 29 - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em

vigor na data de sua publicação.

Ari. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de Janeiro de 1994.

Ata
TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA
DTVISfíO DE TACslIIPRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DF TRAMITAÇÃO, ATA E SiJMUI .A

SI üMííSR XO

J. - ATA DA 4» SESSSO ORDINÁRIA, EM 7 DE FEVEREIRO
DF. 1994-

J... J. - ABERTURA

i-í? - PEQUENO EXPFDIENTE

i.2.1 - LEITURA DrtS ATAS OAS SESSÕES ANTERIORES

5.H,P - COMUNICADOS DA MESA

- Moção de autoria do Dsput
- Projeto de lei de autoria
- Recurso d»? autoria de vár
- Moção de autoria do Depút
- Projeto de lei de autoria

Requer intento de autor
Guimarães.
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e Od i lon Ai res.»
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ado Fernando Naves.

do Deputado Fumando Naves,
ia do Deputado Salviano
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ado Wasnu de Roure.*
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ado Maurílio Silva.**-
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* (Lido?, apor. os Comunicador, dp Parlamentarei:)
* (Lidos durante 3 Ordem do Oia)

i.S.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)
DFPUTADO TAREU RORIZ (PP)
DEPUTADO PEDRO CELSO <PT)
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP)
DEPUTADO AGNELO 0UEIR07 (PC lio B)
DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA (PP)
DEPUTADO PENIEI. PACHECO (PTB)

t.3 - ORDEM DO ÒIA

ITEM Ü DisLUs-s-So e votarão, em 2° turno, PP dia, do
Projeto de Lei n2_UR/91, de autoria do Deputado Emmar
PI reneu».

ITFM ?« nii.cur.sSo e votação, fci» 29 turno, 29 dia, do
Projeto de Lei nB 517/92, de autoria do Deputado Tatíeu
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ITFM 3* DlfttusfSo c votação, ti» 29 turno, 29 dia, do
PrJjetn de Lei nB 636/92, de autoria do Executivo lotai.

ITEM 4s Dlwufilo * votação, em 29. turno, 29 dia, do
PrJjeto de Lei nQ 693/92, de autoria do D.pul»do Cario-,
Alherto.

ITEM «55 Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Resolução „Q 164/93, de autoria da Comissão de Const.tu,çao
e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Fed.tr.al.

ITEM 6' Distussão e votação das Jnditações n9ss

082/91,
160/92,

294/92,

320/92,
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ITEM 8! Discussão p votação de Requerimento n9 Í355/93, de
autoria do Deputado Gilson Araújo.

ITEM 9í Discussão e votação do Requerimento n9 1488/93, de
autoria do Debutado Cláudio Monteiro.

ITEM 105 Discussão e votação do Requerimento n9 1489/93, de
autoria do Deputado"Cl áud io Monteiro.

ITEM ii.5 Discussão e votação do Requerimento nP 1563/93, de
autoria do Deputado José Edmar.
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1.4 - ENCFRRAMENTO

1 - ATA DA 43 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 7 OE NFEVERIERO DE 1994..

- 4?.. RFSSBO LEGISLATIVA DA 1? LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIAS Deputados Rcnício Tavares, Peuicl
Cláudio Monteiro u Jorge Cauhy.

Parliero,

LOCAI,i Plenário da Câmara tegislat. iva. do Distrito Federal.

PREÂMBULO' às 9 hora* p 31 minutos, tompart-tpram os
segu intti Oeputados•

- Deputado AbiipIc Out-iro?. (FC do B), Deputado Amido Satake
<PP), Deputado Benício Tavares <PP), Deputado Carlos Alberto
(PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PPP), Deputado- Cdimar
Pireneus (PP), Dríputado Furípedes Camarão <PT), Deputado
Fernando Naves (PP), Deputado Geraldo Maceis <PT), Deputado
Gilson Araújo (PP), Deputado Padre .fonas (PP>, Deputado
Jorge Cauhij <PP), Deputado Manoel de Andrade (PP), Deputada
Maria de l.ourrtes (PSDB), Deputado Maurílio Silva <PP>,
Deputado Odilon Aires (PMDB), Deputado Pedro Celso (PT),
Deputado Peniel Pacheco (PTB), Deputada Rose Marsj Miranda
(PP), Deputado Salviano GuiwarSrs (PSDB), Deputado Tarieu
Rorií (PP) e Deputado Wasny de Doure (PT).

1.1 - ABERTURA

0 Sr. Deputado Jorae Cauhy, no rxe-n ítio dh Presidências

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniriamos or-. nossos trabalhos.

1.2 - PEfiUENO EXPEDIENTE

1.2.1 - LFITURft DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES

— O Sr. Deputado Jorge Hauhy, no exertít io de SP
Secretário, prorede à leitura das atas da 2â e 33 sessões
ordinárias, as- <iuais sao, sem observações, aprovadas.

J. „ 2 - P.

MOCZO N9

COMUNICADOS DA MERA

Sugere ao Poder Executivo
Local a execução, através da
Secretaria de Obras do Distrito
Federal, do recapeamento asfál-
fcico da Estrada Parque, Contoi—
no do Bosque, na RA-XI.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno,
sugeri mos-a Câmara Legislativa reivindicar do Poder Executivo
Local, providências com vistas a:

.„ ~ we seja executada com urgência, através do
órgão competente, - Secretaria de Obras do Governo do Distrito
Federal, o recapeamento aafáltico da Estrada Parque, Contorno do
Bosque, na cidade satélite do Cruzeiro.

JUSTIFICAÇÃO

A reivindicação apresentada visa propiciar maior
segurança e rapidez no deslocamento dos usuários que trafegam
pelo trecho acima mencionado.

0 referido trecho se encontra em péssimo estado de
conservação acarretando sér.i os -transtornos aos que o utilizam,
provocando, com certa freqüência, acidentes com elevados danos
morais^ e materiais, requerendo, portanto, a agilização na
execução de benfeitoria que é de interesse de toda a comunidade
local.

Sala das Sessões, em

Deputatí

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

Mensagem nS

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Moção n9
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa.
de autoria do Deputado Odilon Aires.

A referida proposição tem por objetivo rei
vindicar o recapeamento asfáltico da Estrada Parque, contorno do
Bosque, na cidade satélite do Cruzeiro.

Em sua justificativa o Deputado alega as
péssimas condições do referido trecho, o que acarreta sério*
transtornos aos condutores de" veículos que trafegam naquela
direção.

decretas

Brasília, DF, de

Deputado Benício Tavares
Presidente

PROJETO DE LEI NS /94

de 1994.

Altera o anexo I do Decreto nS
10.923 de 18.11.87, que "Dispõe
«•obre a utilização de espaços em
logradouros públicos do Distrito
Federal e dá outras providências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

Art. ia - Ficam alterados os coeficientes

constantes do anexo I do Decreto n9 10.923'de 18.11.87, como

segues ".. . • , ,

Espaços ocupados
em áreas públi-
cas, com* final i- " -Un.

: z r.—!—• i -. • • 1
Coeficientes sobre UPDF

dades comerciais-
ou prestação de

Dia Mês Ano

serviços por:

Bares, restauran
tes, cafés, can-
t inas e s im ila
res:

a) com cobertura
M2 0,00066 0,02 0,24

(marquise, tol-
soa, etc).

b) sem cobertura
(céu aberto)

M2 0,00033 0,01 0,12

Parques de diver

sões, canteiros
de obras, circos,;
exposições e si-
milares.

M2 0,00017 0,005

...

0,06

Feiras 1 ivres e
similares

M2 0,00066 0,02 0,24

Outdoors e anún-
c ios

M2 0,00066- 0,02 0,24

Veículos motori
zados ou nãos

a) carroças, cai—
rocinhas, bal-

Icões, tabuleiros,
bancas, barracas.

Un 0,0010 0,03 0,36
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carr inhos e s im i-

lares.

b) reboque, qu i- Un

os que, cam nhao,

tra illers e s i m i -

lares.

Outros M2

0,0020 0,06

0,015

0,72

0,18

t. 2S - Esta lei entra em vigor na data deAr

sua publicaçao.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em

contrár io.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender

reivindicações antigas dos rpv. IPnáriflS de espaços em

logradouros públicos do Distrito Federal, que são, em sua

maioria, formados de pequenos e micro-smpresários.

Com a inflação subindo aos patamares dos 40X

ao mês e o seu reflexõ'direto na UPDF, que é o indexador de

pagamento das respectivas áreas utilizadas, os rp^iinnrfrioa

estão sendo inviabilizados na exploração desta tão

importante prestação de serviço público.

Diante do exposto, ciente que este projeto de

lei representa iniciativa de grande alcance social, é que

submetemos ao exame desta Casa de Lei, contanto cora o apoio

dos nobres pares.

Sala das Sessões

MAURÍCIO SILVA
Deputado Distrital

de fevereiro de 1994.

PROJETO DE LEI N* «4

Autoriza o Poder Executo a
reformular quadra do Setor
•cr NortedeTajajaflriojaeda
outras providências.

ACâmara UgMaftfa doDistrito Federal Decreta:

Art 1» - Fica oPoder Executivo autorizado andbmiiJarqua^ do Setor "C"
norte de Taguattnga, nos Lotes de Ws 01 a16, em cortcrniWade com aUel N»
6.76* de 19.12.79.

Art r - A ocupação existente no local deverá ser mantida, tende-Jhe a
detonaçãoWcWrnento prevista.

Art 3» - Aos atuais ocupantes fica garantido a permanência.

ArtV - Esta Lei entre emvigor nadata desua pubfcaçSo.

Art 6» - Revogam-se asdisposições emcontrario.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tom por escopo, reformular a
quadra do Setor «C norte de Tagwthga. nos lotes de 01 a16. (Conforme
mapa em anexo)

A proposição em tola visa priraapalmente garantir aos

^J

4

atuais ocupantes a permanência no local, beneficiando os que ai residem ao
longo dos tempos.

Cabe eafientar que, as benfeitorias na Ana Especial N°
023 Setor QNC • Atual via Mltar do 2* BPM - sao provenientes da antiga
hospedaria do Instituto Nacional de Imigração e Colonização (INIC), de
Ministério da Agricultura, e nao ha registro em nossa corporação, da data em
que foram construídas.

Ressalte-se que, nos lotes encontranwe edHIcadas 08
(oito) casas de alvenaria, todas ocupadas por oficiais da Policia MUtar do
Distrito Federal. No projeto de parcelamento, quando da ocupação pela Poflcia
Militar do Distrito Federal em 1967, das antigasinstalações do então Instituto
Nacional de Imigração e Colonização (INIC) • Ministério da Agricultura, áreas
Especiais N" 23 e 26, foram adaptadas para aquarteiamento, o qual existia
também um conjunto residencial de 08 (oito) casas. A Corporação em razão
da carência de residências e, tentando resolver um problema social,
distribuíram as casas, a PoHdals Mütares, obedecendo a critérios legais de
dMribuiçao de imóveisadrrtâstrando-os como próprio Nacional até 1981.

Ao ocupar as benfeitorias, foram observadas a dMsao
territorial da acordo com a situação original específicas de cada Imóvel,
conforme alocação atual, mantendo-se a dMsa do terreno em glebas
cercadas, de maneiraa efetuar uma dMsao cômoda Igualtárla paratodos.

As unidades residenciais foram restauradas e amoladas
de forma continua em cerca de 90%, petos ocupantes.

A ocupação da área ocorreu em 12 de abri de 1987, em
razão da necessidade de instalar-se em Taguattnga, foiautorizada a ocupaçlo
da Área através de decisão do Consetio de Administração.

Deste forma, conto com o apoio dos nobres pares para
aprovação deste tao relevante Projeto de Lei, que aprovado seré de grande

Sessões, em o^de fevereiro de 1994.
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LEGISLAÇÃO — 1008 — FEDERAL

LEI N. 6.766 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979
Dispõe «obre o parcelamento do solo urbano e dá

outras providências

O Presidente da República.

,Faço saber que o Congresso Nfeional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. l» O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.

„* SrA*rafo unico- Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderio
estabelecer normas complementarei relativas ao parcelamento do solomunlclDal
para adequar o previsto nesta Lei As peculiaridade, regloiuüs 7 tacala. ^

CAPITULO I

Disposições Preliminares

Art. 2* O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento
ou desmembramento, observadas aa disposições desta Lat e as das lesUlacdes estadual» e municipais pertinentes. . •""*"" —••«•«•>• «kuwçocs esta

-».} l\ Con*M«'*-** lotMmesto** suMtvtslo de gleba em lotes destinados à
eatilcaçlo, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou
prolongamento, modlfícaçto ou ampliação das vias existentes. ^^
_. _i ' ? Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes desrj-
nídof A.Mlucacio, com .aproveitamento do sistema viário existente, desde aue
!SJ!!I?í^"iS.*?eturi * .T0*-?" _!"*• * k*™douros PubUcos, nem no prolongamento, modülcacáo ou ampliação dos Já existentes.

Art. 3* Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos
em lonas urbanas ou de expansão urbana, assim definidas por lei municipal.

Parágrafo único. Náo será permitido o parcelamentodo solo:
I — em terrenos alagadiços e sujeitos a Inundações, antes de tomadas as

providencias para assegurar o escoamento das águas;
II — em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde

publica, sem que sejam previamente saneados;
III — em terrenos comdeclividade Igual ou superior a 30* (trinta porcanto)

salvo ae atendidas exigências especificas das autoridades competentes;
IV — em terrenos onde as condições geológicas náo aconselham a edificação;

„ -Y — *m *"« o> preservação ecológica ou naquelasonde a poluição impeçacondições sanitárias suportáveis, até a sua cometo. . f»«»*y-w u»pcv»

CAPITULO II

Dos Requisitos Urbanísticos par» Loteamento

Art. 4* Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requl-

I — as áreas destinadas a sistema de drculaçlo, a Implantação de equipa*
mento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serto
proporcionais á densidade de ocupação prevista para a gleba* ressalvado o dis
posto no I 1' deste artigo;

II — os lotes terão área mínima de 125 m* (cento e vinte e cinco metros qua
drados) e frente mínima de 5 m (cinco metros), salvo quando a legislação esta*
dual ou municipal determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se
destinar á urbanização especifica ou edificação de conjuntos habitacionais de In
teresse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes;

III — ao longo das águas correntes e dormentes e daa faixas de domínio pú
blico das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa
«non aedlficandi» de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências
da legislação especifica;

LEGISLAÇÃO — 1009 — FEDERAL

IV — as vias de loteamento deverão articulasse com as vias adjacentes ofi
ciais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local

I 1* A porcentagem., de áreas públicas prevista no Inciso I deste artigo, não
poderá ser Inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos lotea
mentos' destinados ao uso Industrial cujos lotes forem maiores do que 15.000 m'
(quinze mil metros quadrados), caso em que a percentagem poderá ser reduzida.

I 2* Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cul
tura, saúde, lazer e similares.

' Art. 5* O Poder Público competente poderá comptementarmente exigir, em
cada loteamento, a reserva de faixa «non aedlficandi» destinada a equipamentos
urbaroa.

Parágrafo único. Consideram-se urbanos oaLequipamentos públicos de abas
tecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais,
rede telefônica e gás canalizado.

CAPITULO ni

Art. 6* Antes da elaboração do projeto de loteamento, o Interessado deverá
solicitar á Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que

-defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos
espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano * comunitário,
apresentando, para este fim, requerimento e planta do Imóvel contendo, pelo

I — as divisas da gleba a ser loteada;
II — as curvas de nível á distância adequada, quando exigidas por lei esta*

dual ou municipal;
III — a localização dos cursos d'água, bosques' e construções existentes;
IV — a Indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localiza

ção das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e co
munitários existentes no local ou em suas adjacências, com o respectivas distân
cias da área a ser loteada;

-• v — o tipo de uso predominante a que o loteamento sé ''destina;
VI — aa características, dimensões e localização daa sonas de uso contíguas.

Art. 7* A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso.
Indicará, nas plantas apresentadas Junto com o requerimento, do acordo com as
diretrizes de planejamento estadual e municipal:

I — as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema
viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido a a
serem respeitadas;

n — o traçado básico do sistema viário principal;
III — a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento ur

bano e comunitário e das áreas livres de uso público;
IV — as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas

pluviais e as faixas nâc-edlflcâvela;
V — a zona ou zonas de uso predominante da área, com Indicação dos usos

compatíveis.

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de
*. (doía) anos.

Art 8* O Município de menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes poderá
dispensar, por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos artigos 6* o 7*
desta Lei, para a aprovação do loteamento.

Art 9* Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o pro
jeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será apresentado â Prefeitura
Municipal, ou ao Distrito Federal quando tor o caso, acompanhado do titulo de
propriedade, certidão de Anua reais e certidão negativa de tributos municipal*,
todos relativos ao imóvel.

' LEGISLAÇÃO — 1010 — FEDERAL

9 1* Os desenhos conterão pelo menos:
I — a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e nu

. meração; «v- lí"* •-».«* .- - - • •*- --i

II — o sistema de vias com a respectiva hierarquia;
III — as dimensões lineares e angulares do projeto, com ratos, cordas, arcos,

pontos de tangêncla e ângulos-«entrais das vias;
IV — os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de clrculaçãc

e praças; -

V — a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos
ângulos de curvas e vias projetadas;

VI — a Indicação em planta e perfis de todas as Unhas de escoamento daa
águas pluviais.

I 2a O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:
I _ a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação

da zona ou zonas de uso predominante;
II — as condições urbanísticas do loteamento e aa limitações que incidem

sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;
III — a Indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município

no ato de registro do loteamento;
IV — a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços

públicos ou de utilidade pública, Jà existentes no loteamento e adjacências.

CAPITULO IV

Do Projeto de Desmembramento

^mmmmm
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. if: "• p*™_.a aprovaçáo de projeto de de.membr.mei.to. o Inteicaudo
apresentar* requerimento.« Prefeitura Municipal, ou ao Dlatrlto Federalauando

, I —a indicação da» vlàe, existentes e doa' loteamento» próximos;; ..
" - II t *• üxHcacio, do .tlpo.de uso. predominante no tocai;

III — a indicação da divisão de lotes pretendida na área.
•..-i^f1- 1I- .AP"cam.se ao desmembramento, no que couber, aa disposições ur-

' ítleo 5"c>ítf L?i P*ra * lo,e,ln,eB,0• •"» «•"•etal o Inciso n do erUgoVe o
. .. >•Parágrafo «nlco.: o Murddpló, ou o Distrito- Federal quando for o caso.

'SÍSÍ.Í JM1"0* «xlglVel.cp.ra aaprovado de desme^bríroento *TuSeToe-'
,?™"íSvfc.Tr^-^jffiPfiíí5r. •"•£• T* ** T?"

Da Aprovaçãodo Projeto da Loteamento e DosmembmmeWS

•_.i.A£l_. u ° S**1.*0 1* '«A&nwrto « desmembramento 'dever* ser "aprovadopela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for 6 caso -aquém
«.compete -Sambem?*- Bxsçáolidss. diretrizes s que* aludemos 'artigos 6- e 7- desta
.. KÈelv-salVo.» exceção pievMtainb artigo seguinte. -.. . r . !, n..-

**>íd_tó^'â_^tó.^4__^!,_*™11" *«inuíhda ürévntpara aaprovaçãooeft«> Municípios, tle- loteamenV t desmembramento' nas tegülhtes ãaiâtéSií:
' ~,___l"~1*u*Bdo ,oe»"*»*>s eirPáWaside interesse espedsi, tsUfcomo si de pro-

**«•» *• """fi?"'" <"» »* patrimônio- cultural, WstórlcoTfwissgistico • àrqSec-lóglco. assim tdfeflindas -por legislação estadual Ou federais *?""*"• " .™?u<w
"'~.~ilhJ~^ °-uTnd? * IMeameMo ou desmembramento loceUzar-se em área liml-
i-stsoíe de,município,xni qucpertençs's mais de um município, nas regiões metro-
, poljjsnss ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federali

•. ..iIH— quantkvo loteamento abranger áreasuperiora LOOO.000 m" (um mllhlo
. d, rfflfttroe quadrados), -, , ^. v
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i desmembjrajnento. localizado em. . _ _ .o. No-caao de. loteamento ou desmembjn
"á^eft-^de município .Integrante de.ceglio metropolitana,' o'exame' e a anuência__._i.-i- ]íy jjnjk,,, alerto s auiorldate metrô»'

..Parágrafo ánlco. No--<
_.*;-« município integra,™ ^..,...
prévl^.|i^aprova^i pQ projfto'Cãwt^q. * autorldajte mettoMlUana.

Art 14. Oa Eatados dèflnlrto. por decreto, as'lüíeaa de próteclo eapeidal,
previstas no Indso I do artigo, anterior.

Art 15. Oa Eatados estabelecerto, por decretb, aa normas a que deverão
submeteree os projetos de lotéaíhenu- e dèamembramento naa areaa pcevlataa no

, artigo 13, observadas aa disposições desta LeL
-. f~?FBr*grafo 4nleo.. Na iragill-inentacaoíias normas previataaneste artigo, o Es

tado procurará atender.** exigências urbsnlsticas do, planejsmento municipal.
Art. 16. A .lei municipal definir* o numero de dlaa em que um projeto de

loteamento, uma vet apresentado com todos-'0s seus den-úitos, deve ssr aprovado
,oji rejeitado. ,"'.''

Art 17. Oa eapacoa Uvreo de uso copram, #s viss e prsess, ss áreas destl.
nadaa a edifldoe pAbüçoa e outroa equipamentos, urbanos, cohstsntes do projeto
e do' memorial descritivo,' náo poderáo ter sua desUnacáo alterada pelo loteador,
desde, s sprovaçáo do loteamento,' sslvo aa 'hlp6teses de caducidade da lloánca ou
deslst-ncta do loteado.,'Sendo, -neste caao, 'obaqrvadaB as exigências do artigo -3
íesUUl.

-CAPITULO VI

Do Registo» 4o Lotaamonto e Dai nhe nsnto

Art 18. Aprovsdo o projeto de loteemento ou.de desmembrsmento, o lotes*
dor deverá submetê-lo ao registro Imobiliário dentro de 190 (cento e oitenta) dias,
sob pena de caducidade da aprovacáo, acompanhado doa aegulntea documentos:

I — titulo de propriedade do Imóvel;
II — histórico dos títulos de propriedade do Imóvel, abrangendo os óltlmos 20

(vinte) anos, scompanhsdoe dos i—pcctlvos comprovantes;
III — certidões negativas:
a) de tributos federais, estaduala e muiUdpsls incidentes sobre o Imóvel;
b) de acóes reais referentes ao Imóvel, pelo período de 10 (dei) snos;
c) de ecoes penais eom respeito so crime contra o pstrlmónlo e contra a

Admlnlatracáo Pública.

IV — certidões:

s) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período
de 10 (dez) snos;

b) de sedes pessoais rslatlvss ao loteados, pelo período de 10 (dez) anos:
c) de Ânus reais relativos ao Imóvel;
d) de acóes penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.
V — cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de

veriflcaçáo pela Prefeitura da execuçto das obres exlgldss por leglslscáo munld-
pai, que Inãulrto, no mínimo, a execuçto das vias de drcuUçáo do loteamento,
denurcsçto dos lotes, quadras e logradouros e dss obrss.de escoamento das águas

. pluviais ou Os aprovseto de um cronograma, com a dursçáo máxima de 2 (dois)
snos, aoompsnhsdo de competente Instrumento de .garantia para a exeniçto das

VI — exetnplsr do contrato-padrto de promessa de venda, ou d* raiai» ou do
promessa de cessáo, do qual constarão oorigstorismsnte as üvtkstóes previstas
no artigo 26 desta Lei;

vn — dsclsrsçto do cônjuge do requerente de que consente no registro do
toteamanto.

I !• Os períodos referidos nos Incisos HI, alínea <b>,* IV, alíneas «a», «b»
e cd>, tomarlo por base a data do período de registro do loteamento, devendo
todas eles ssr extraídos em nome daquelea que, nos mendonadoa períodos, tenham
sido titulares de direitos reais sobre o Imóvel.
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12* A exlsténcls de protestos, de ecoes pessoais ou de acóes peneis, exceto
ss referentes s crime contrs o -pstrlmónlo e contrs s Admlnlstrsçáo. náo lmne-
_? ° •*-.'-"'? *> loteemento se o requerente comprovar que esses protestos ou

0??J!t? P«íírt'>,P"í'"ll«r os sdquirentes. dos lotes. Se o OfIci.l 'do RegúíS
J-lz^mpèteíite ln*u"clente " «mprovsçáo felu, suscitará s dúvida perante o

I 3' A declaração a que se refere o indso VII deste srtlgo náo dispensar*
o consentimento do declarsnte para os «tos de sllensçte ou promesss de aúenacáo
cón'. e' °U <"reltos • '!le, relsUvos. que venham a ser praticados pelo seu

Art. 19. Exsminada a documentação e encontrada em ordem, o Ofldal do
Registro de Imóveis encaminhará comunicação á Prefeitura e fará publicar em
resumo e com pequeno desenho de locslizaçáo da área, edital do pedido dé re
gistro em 3 (três) dlss consecutivos, podendo este ser Impugnado nòprazo de 1S
(quinze! dias contados da dsla da última publicação.

I 1" Findo o prazo sem impugnsçáo. será feito imedletsmente o registro. Se
houver Impugnsçáo de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis Intlnurá o re-
queiente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso. psre
que sobre eis se manifestemno prazo de S (cinco) dlss, sob pena de arquivamento
Uo processo. Com tsls msnlfestsçóes o processo será enviado ao Juiz competente
para declsáo.

I _• Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dlss, o Juiz decidirá
Je plsno ou spós instrução sumária, devendo remeter so Interesssdo as viss ordi
nárias caso s matéria exija maior indagação. »

I 3» Nas capitais, s publicação do edital se fsrá no «DiárioOfldal. do Estado
e num dos Jornais de clrculaçío diária. Nos demais munidplos, a publlcsçáo se
fará spenaa num dos Jornais locais, se houver, ou, náo havendo, em jornal da

I _• O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em desseordo
com ss exigénciss desta Lei ficará aujelto á multa equivalente a 10 (dez) vezes
os emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for apli
cada a penalidade pelo Juiz Corregedor do cartório, sem prejuízo dasssncóes
peneis e administrativas cabíveis.

I -• Registrado o loteamento, o Ofldal de Registro comunicará, por certi
dão, o seu registro * Prefeitura.

Art. 20. O registro do loteemento será feito, por extrato, no Uvro próprio.
Psrágrsfo único. No Registro de Imóveis fsr-se-*o o registro do loteemento

com uma indlcaç&o psra cada lote', a averbsçAo dss sltersçóes, & sbertura de ruaa
e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos.

Art. 21. Quando a área loteada estiver situsda em mais de uma dreun»
criçáo Imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em
que estiver localizada a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa
circunscrição. o interessado requererá, sucessivamente, o registro do loteamento
em cada uma das demsls, comprovando perante cada qual o registro efetusdo ns
anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegsdo o registro em
qualquer das circunscrlçóes, essa declsáo será comunicada, pelo Ofldal do Re
gistro de -Imóveis, ás demsls pars efeito de csncelamento dos registros feitos,
salvo se ocorrer a hipótese prevista no S 4*deste artigo.

3 1* Nenhum lote poderá sltusr-se em mais de uma clrcunscriçáo.



«WftgWatillNSIMÉIRfãl

"Brasília" terça-feira, 8 de fevereiro de .99_4

I 2» £ defeso so interesssdo processar simultaneamente, perante diferentes
drcunscriçóes, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulo* o* atos pra-
tlcadoa com infrsçto a esta norma.

I 3- Enquanto nto-procedldoe todos os registros de que trata este artigo,
considerar-se-á o loteamento como nlo-reglstrado para os efeitos desta Lei.

I 4' O indeferimento do registro do loteemento em uma drcunscrlçto nto
determinará o cancelamento do registro procedidoem outra, se o motivo do Inds-
ferlmento naquela náo ss estender * arca situada sob • compsténd* dests. r
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- desde que o Interessado requeira a manutenção do registro obtido, submetido o
remsneecente do lotesmsnto a «ma aprovaçáo právU perante s Prefeitura Muni
doai, ou o Dlatrlto Federal quando for o caso. - •

Art 92. Desde * datade registro do loteamento, pssssm a Integrar o domí
nio do Munldplo as viss e praças, o* espscos livres * ss áreas destinada* a edi
fício* públicos• outro* equipamentos urbano*,constsntes do projeto • do memo
rial descritivo. - 1 -.

Art. 23. O registro do loteemento eó poderá ser csncelsdo:
I — por declsáo Jqdktal;
H — * requerimento do lutador.-com anuência da Prefeitura, oa d* Distrito

Federal quando for o caso. enquanto nenhumlote houveraMo objetod* contrato:
m — a requerimento conjunto do loteador • ds todo* o* sdqulrentee de lotes,

com snu-nds da Prefeitura,ou do DistritoFederalquandoter o caeo, • ds atado.
I V A Prefeitura • a Estado só poderáo se opor ao canostamento a* disto

resultar Inconveniente comprovado pare o dossnvolvlmento tarbeapou se j* se

I 2> Ms* hlpóteees de* Incisos B a m. o Oficial do RegUtro d* Imóveis
ter* publlesr, em resumo, editei do pedido d» eancclaincnte. podendo sota ser
lawugnedo nb prsso d* 30 (trinta) dia* contado* da data da última publicação.

ssm lmpugnacto, • imocssso ssr* remetido so Juiz
homologaclo do psdido d* ceaee|smante, ouvido o Mlnlstêrio

ssr* preesdMbi ds

Art 24. O processo d* lotesmsnto « o* contrato* deperitaa* amCartgde
poder*, ser examinados por qualqnar pessoa, a qualquer twnpo, Independsnte-
msãts d* psgsmsnto d* custa* ouemotumsnto*, alada que * Htm* d* busca.

CAPtTULO vn

Art 23. Sáo Irretratáveis a* compromissos ds compra « venda, essas** a
uniinssiss ilsmsln. mqueatribuam direito * adjudlcacáo compulsória e. catando
registrados, conflrem direito rasl oponlvel • terceiros.

Art 3*. O* compromissos d* compre * venda. aa casstoe «• »™25" *
ceesáo poderáo ser feitoe perescritura póbllcs *u por Instrumento psrHculsr.d»
acordo cem o modelo depositado no tem» d* Inciso VI do artigo 1»o conterlo,
pelo menoe, aa ssgulntss Indicações:

I _ nome, rsglstro cMl, cadastro fiscal no M
dedo, sstsdo dvll * rcsWnris dos contratante*;

U — dcnomlnscto o sltuaçlo do lotasmen
m — deseriçto do lote ou doa tote* que forem objeto d* <

bsm oomoa Importância d*

V - taxa d* jure* Incidentes sobre o débito em aberto • sobre as «nfaçta
bsm como • cláusula panai, nunca excedente a 10% Un

W — preço, prazo. I i* local de

por canto) do dMto • a* axlglvd ao*
supsrior a S (Ws) asm;

VI — tadfcscto sobre a quem
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II- O contratodever» ssr firmadoem 3 (três) vias oa extraídasem 3 (três)
trsslsdos, sendo uma par* cada parta * o terceiro pare arquivo no registro imo
biliário, spós.o registro • snotsçóes devidas.

I r Quando o contrato houver sMo firmado por procurador d*eudmierdea
parus, ser* obrigatório o arquivamento d* proeinseto no registro Imobiliário.

Art. 37. Se aqueleque se obrigo»• concluir contrato d* promeasade venda
ou de cessto fito cumprir* obrigsçáo, o credor poder* notificaro devedor pare
outorga do contrato ou oferedmentode lmpugnacto no prazo d* 13 (quinze) dlss,
sob pena d* proceder-se ao registro do pré-contreto, passando a*relações entre ss
penes a serem regidas pelo coatratopadrto. '• -

I V Para fins deste artigo, torso o mesmo valor d* pcêcontrato a promessa
de cessto, a proposta de compra, a reserva d* lotoou qualquer outro Instrumento,
do qual conste a manifestação da vontade daspartas, a Indicação do lote, o preço
c modo de pagamento, • a promessa d* contratar.

I» o registra d* que trata esta artigo náo ssr* prendido se * partaque
o requereu náo comprovar haver cumprido a sua preetoclo, nsm a oferecer na
forma devida, salvo se ainda náo «xlgtveL

I 3» Havendo lmpugnacto dsqusle que ss comprometeu a concluir o contrato,
observar-se? odisposto 5oTsríl|5i 839 e «40 do Códío de Processo ChoL

Art.2». Quslqucr sltersçáo oucancelamento pardal dolotoomentoregistrado
dependerá d. acordo entre oloteedor * o. adqulrentas d* lotes atingWoj*£**rt^oT^nTcomo d. aprov-cto pela Prefeitura MunWp*^udoWs-rfte Federal
quando for o caso. devendo ser depositada no Registro de Imóveis, cm comple
mentoao projeto original, com a devida sverbsçáo.

Art 39. Aquele que adquirir a propriedade lotreda ir*ll«^to ^nwidvoa».
ou p^auce-sto .caui mortis.. suceder» otran-mltent._em«etaja,^JS??
e obrigações, flcsndo obrlgsdo a respeitar os cmpromlreo. de >compre * w*»»
as orórnessas de cessto, em tadss ss suss cláusulss, sendo nuU quslqucr dispoSÍT^Suwrresíslvado odireito do herdeiro ou 1-g.tárlo de renunciar *
herança ou ao legado.

Art 30. A aentenca declaratóila de fsMnda ou da Inaolvenda de qualquer
, partes nto resdndlr» oscontrato* de compromisso* rompraovandewoe
ímessa de cessão que tenham por objeto a arca loteada ou •«« «a«»esms.

SeTlSênS» ou insolvend. for do proprietário d. *f««to««ta "• *™%?*
direito sobre eU, Incumbir* ao sindico ouao administrador dar ™™Pr_rof«S£"
ret.rWcVcontr.to.; se do adquirem, do lote. ssus dlreitoe seriolevado* * praça.

Art ai O contrato oartleular pode ser transferido por simples t

declaraiido.se o número do registro do lotesmento, o valor da ecsaao• • quai_-r
caçáodo cessionário, para o devido registro.

• 1» A cessto Independe da anuência do loteador mas, em retacto acatai.eu. efeito. 1*^ prou2£mV<tepols ds dsntiflcado. por escrito, peles parta* ou
quando registrada a cessto.

I 2* Uma vez regi-trsda acessto., feita sem »u*ndado totoador. o Ofldal.
do Registro dar-lhe* dênde, por escrIJo. dentro de 10 (dsz) dlss.

Art. 32. Vendda e nto-paga a prestaçto. o««»«••«*.amMm*' ™*
dndldo 30 (trinta) diasdepois ds constituído em «nora o devedor.

i í» p_n o. fins deste artigo o devedoradqulrontc ser* Intimado, srequert-menío do credor? X SttdJ1*TlIag.mTdiftS-vcl;, asstbfazer*jjrcggg
veríldsTeTqu; se vencerem st* adata do pagamento, oa juros convencionados
e ss custas de intimido.

I 2* Purgada a mora, eonvalsscer* o contrato.
• 3» Com a certidão de nto haver sido feito o pagamentoemcartório, o

vendedor S^rSTOfklal do Registro ocancelamento d. averbado.
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Art. 33. Se o credor daa prestações *s recusar a recebê-las eu furtar-se so
seu recebimento, ser* constituído em more medisnte notUlcscto do Oficiei do
Registro de Imóveis para vir receber aa Importâncias deposltsdss pelo devedor
no próprio Registro d* Imóveis. Decorridos 15 (quine) dias após o recebimento
da Intlmaçto. conslaersr-se-á efetuado o pagamento, a menoe que o credor Im
pugne o depósito e, elegendo Inadlmplemento do devedor, requeira a intlmaçto
deste para oa fins do disposto no srtlgo 32 desta 141

Art 34. Em qualquer caso de resdsto por Inadlmplemento do adqulrente, aa
benfeitorias necessárias ou úteis por de levadas a efeito no imóvel deverto ser
Indenizadas, sendo d* nenhum efeito qualquerdlapoatçto contratualem contrário.

Parágrafo único. Nto serio Indenizadas aa benfeitorles feitasem descontar-
mldsde com o contrato ou com a leL
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Art 39. Ocorrendo o cancelamento do regiatro por lnadlmpleraento do con
trato e tendo havido o pagamento de mala de 1/3 (um terço) do preço ajustado,
o O-ldal do Registro ds Imóveis mencionar* este teto no ato do caneelainento
e a quantia paga: aomente ser* efetuado novo registro relativo ao mesmo lotei
se for oomprovada a restltulçto do valor pago pão vendedor ao titular do r*.
glstro csncelsdo. ou mediante deposito em dinheiro * sua disposição junto ao
Registro de Imóveis.

I 1* Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial do Rsglstro
de Imóveis Intimará o Interessado para vir reosbê-loino prazo de 10 (daa) dlss,
sob pena de ser devolvido ao deposltanta. )

I 3* No caso ds nto ser encontrado o Interessado, o Ofldal do Rsglstro de
Imóvel* depositar* a quantia sm estabelecimento de crédito, segundo a ordem
prevista no Indso I, do srtlgo 066, do Código ds Processo Civil, cm conta com Inci
dência de Juroe c cometo monetária.

Art 33, O regiatro do compromisso, csssto ou |

I —

IX — a requerimento conjunto
m -

capitulo vm

Art 37. £ vedado vender oa uromclor vender parcela
membramento ato-rcglatrado.

Art 331 Verificado qae o loteementa ou desmembramento
glatiadu ou regularmente eascutado ou notificado pda Prefelhi
pelo Distrito ftdsrsl quando for o casCb dever* o adqulrente d
o pagamento de* pusIS-nss restantes * notificar * loteador para suprir a falta.

i ds cessto só poderá

i ecaputs desta artigo, o adquirem» efetuar* o depóarto daa

d* crddtto. segundo a ordem prevista ao Indso I,
cesso Chat em conta cem Inddlncla de Juroee «Miacilu
mentac-o dependei* de prévia

ia* a

artigo.

I 3» rfsgiiIsrllsiVi o lotaamanto ado lotesdor, cate atnmoscr* Jislll lalinsnts a
autoctacto para lasanlar as prasmise dsposttadss, com aa curtcdmoc de cam
elo mooetárts * Juros, asada neesssáris a dueto da- Prefeitura, ou de Distrito
Fsderal quando lar o caso, para mtegrar o processo Judlrlsl aqui lawlat» bsm
rnmn siiilllnnls dn Mliildfeliirnl-liii
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I 4> Após o reconhecimento Judldsl de regulsrldsds do loteamento, o lotea
dor notificar* os adqulrentcs do* lotes, por Intermédio do Registro de Imóveis
competente, para que passem a pagar diretamente as prestacóss restantes, a contar
da data da notlficacto.

I 3* No caso de o loteador deixar de atender * notlficacto st* o sentimento
do prato contrstusl. ou quando o loteamento ou desmembramento ter regulsri-
ssdo peta Prefeitura Muntdpsl, ou pelo Distrito Federal quando for a caco, nos
termos do srtlgo 40 desta Cd, o lottsdor nto podai*, a qualquer titulo, exigir
o recebimento da* prestsçóes deposltsdss

Art. 39. Ssr* nula de pleno direito a dtuaula de rssrlslo de contrato por

Inscrito.

Art 40 A Prefeitura Muntdpsl, ou o Distrito Federal quando ter o eaeo, se
» loteador a notiftcscta, poder* regulartar loteunento ou dos-desatendlda pelo

membramento nto autorizado ou executado ssm
do ato administrativo de Ucenea, psra evitar Iseto aos atua padróes dsnca, para evl
vlmento urbano e na defess doa direitoa <

• 1* A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Metal quando (or o casa. que
promover a regularização, na forma deste artigo, obterá Judktalmonte o levanta
mento da* prestações depositadas, com cs respectivos scrêedmos d* cometo mo
netária e Juroe. nos termos do 1 1*. do artigo 3H dista Lei, a titulo d* ilsssrrl-
manto dss Impsrtlndss despendidas com equipamentos urbanos ou exproprlacões
necessárlss psra regularizar o loteamento ou desmembramento.

I 2- As Importándss despendidos pela Prefeitura Munldpal, ou pde Dis
trito Fsdsrsl quando (or o caso, para regulartar o loteamento ou «ssinsiiinis.
msnto, caso nto sejam integralmente rcossrddes conloime o disposto na par*,
grafo anterior, aerto exigidas na psrte tsltsnu d* lotsader, spllcsndoas o dls-

I 3> No caso de o loteador nto cumprir a eetsbdsddo no parágrafo
a Prefeitura Munldpal, eu o Distrito Federal quando ler a caao. podsrl
ss prestacóss doa sdqulrentss, st* o «alar devido.

I 4« A Prefeitura Munldpal. ou o Distrito Fsdsrsl quando for a e
assegurar a regulsrizsçáo do loteamento ou desmembramento^ "
eardmento Integral de Importándss dsspewrldss. ou a
Judldalmcnt» os prccedlmentas ceutalsre* necessários aaaUna mnmadoa

Art 41. Regulartzsdo o loteamsmo eu desmembrarosnto pda Prefeitura Mu-
nldpal, ou pelo Distrito Federal quando ter o caso,o adqulrentedo lote, compro
vando o depósito de todos ss prestsçóee do prece arsnesdo. podar* obter o re
gistro ds propriedade do lote adquirido, valendo pare tanto • compromisso de
venda c compra devidamente flrmsdo.

Art. 42. Nas dessproprleçóes nto aerto eondderadoa como loMadoa eu lo-
teávels, psra fins ds Indsnrrsçto. oa terrenosaindanto vendidos ou compromls-
ssdos, objeto de krtsemsnto ou desmembramento ntorsgiatreda.

Art 43. Ocorrendo a execacto de loteamento ntoaprovsdo, a dsetlnscto ds
áreas pdblless exigidas no Indso I, do artigo 4». desta Ld nto ss podsrá sltersr
sem prejuízo da aplicado daa asaçóss sdmlrostrattvss, cMe* erlmlnala previstas.

Art 44. O Munldplo,o Distrito Fsdsrsl e o Estado poderio sxproprisr arees
urbanas ou d* sxpsnsto urbana para reloteeménto, damollclo, rsconsauçto c In-
corporacto, ressalvada a preferencia doe exproprisdos para a squislçto ds novss
unldsdss.

Art 49. O loteador, ainda que J*tenhavendido todoe as lote*, ou os vizinhos,
sáo partas legitimas para promover eçto deeunsda a Impedir conatrueto em desa
cordo com restrições legels ou contratuais.

Art. 4*. O loteador nto podar* fundamentar qualquer acto ou defei
icnte Ld tem apreeentacto doeregistros a contratos a que da aerefere.presente

LEGISLAÇÃO

Art 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou finanoelro, qualquer
física ou Jurídica daaee grupo, beneficiária de qualquer forma do kMca-

i ou desmembramento Irregular, asr* t
Juízos por ele causadas aos compradores de lotes e ao Poder Público.

Art 48. o toro competente para or procedlmentoe Judiciais previsto* nesta
Ld ser* sempre o d* eomsrca da sltuaçto do lote. |

Art 49. As lndmsçóes e noüflcaçóes previstas nesta Ld deverto ser feitas
prssoslmsnts so Intimado ou notificado^ que asslnsr* o comprovante do recebi-
mento, e poderio Iguslmsnt* ser promovldss por meio doa Cartórios ds Registro
de Tltuloo a Documentaa da Comarca da rituacto do Imóvel ou do nreTnrlHn de
quem deva receM-lea.

I 1* Se a destlnstArlo se recussr a dar redba ou ss furtar ao recebimento,
ou es for dssconhsddo o ssu paradeiro, o fundonárto Incumbido da dUlgênda In-
formar* esta drcunstlnda ao Ofldal 'competente que a certificar*, sob sua rss-

I 3> Csrtlflcada a ocorrendo doe fetos msndonadoa no parágrafo anterior,
a Intlmaçto eu noM-Iracto asr* frita por edital na forma desta Ld, começando
o prazo a correr 10 (dez) dias após a ultima publlescta.

CAPITULO DC
I

Art 90. Constitui criras contra a Admlnlstrecto PAblica:

I — dar Inldo, ds quslqusr modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento
do aolo para fins urbanos, sem sutorizsçto do órgto público eampetenta, ou era
desacordo com aa disposições desta Ld ou daa normas perUnanta* do Distrito
Fsdsrsl, Estados s Munidploa:

n — dar Inldo da qnalqnsr modo, ou afstuar lotasmsnto
mento do solo para fins urbanos tem ubesiitisla daa dstsrmlnacóee <
do ato administrativo de licença;

m — teaer, ou veicular am propoata. contrato^ proepecto ou a
público ou a Interessados, allnnacto falsa sobro s legalidade de !
desmembramento do solo psra fins urbenos, ou ocultar fraudulei
a de relativo.

Pana: Roclusto. de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (dnco) a 90 <dn-
i vezes o maior salário mínimo vigente no Pala.

Parágrafo único, O crime definido neste srtlgo t qualificado, ss comendo:



rjsss.-T^ -.'--«•"• -^^r mmmmmãmmmimKiii-mj-m, 1'ii.^mmmmmm^mmmmmmmmmm

Página-6 - -

I — por mdo de venda, promsiss ds vsnds, reserve de lote ou qualsquar
outros Instrumentoe qus manlfeatera a Intendo de vender lote em loteamento ou
desmembramento nto-reglatrado no Registro de Imóveis competente:

II — cem Inexistência o» titulo legitimo dç proprledsds do Imóvel loteado ou
i fraudulenta de lato a de relativo, ae a tato nto

Pana: Redusto, ds 1 (um) a 8 (dnco) anos, e multa de 10 (dst) a 100 (cem)
«etes o maior salário mínimo vigente no Pata.

Art 31. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática doa crimes are-
vistos no artigo anterior desta Ld Incide na* penas a eetee comlnadaa, conside
rados em espsdsl os atos praticados na qualidade de mandatário de letesdor,
diretor ou gerente de sociedade.

Art 83. Registrar lotasmsnto ou
competentes, registrar o compromisso do compra e vende, a _.
de «silo de direitos, ou efetuar regiatro de contrate de «onda de lotssmsnlo ou
desmembramento nlorsglsltsdu.

Pana: Deteacto, ds 1 (um! a 2 (dois) ama, a multa da S (dnco) a 80 (cin
qüenta) vacas o mslor asltrio mínimo vigente no Pala, sem prejuízo daa aanelae

LEGISLAÇÃO^

CAPITULO X

FEDERAL "'•

Art. 33. Todss ss slteraçóes de uso do eolo rural porá fina urbanos dspsn-
deráo de prêvis audlênda do Instituto Nsdonal de Colonl-oclo e Reforme Agrária
— INCRA, do ôrgto Metropolitano, ss houver, onda se localiza o Munldplo, e ds
sprcvsçto ds Prefeitura Muntdpsl» ou do Distrito Fedsrel quando for o caso,
segundo ss exigências ds leglslsdo pertinente.

Art.. 34. Ests Lsi entrar* cm vigor na data da sus publicação.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrária

Joto Figueiredo — Presidenta ds República.

Angela Amaury Stablle.
Mário DavSd Animam

LEI N. S.7S7 — DE 20 DE DEZEMBRO DE 1*1»

Modifica dispositivos da Ld a. CJtt O. de 31 do Julho ds IM1 (Ld

Mtufcto, sltersdo pala Emsnda CssnlMudsnal n. 11 (•), da I* de outu
bro de 1*7*; dispôs sobre praosMos do Dsctete-Ld a. IML Cl, de 14

do abril da 1*17; a d* outras | '" "

O Presidente da República.

Faço eaber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a eegulnta Ld:

Art V Os dispositivos da Lei n. 5.682,de 21 de Julho d* Wl (Ld Orgânica
doa Partidos Políticos), sbalxo enumerados, com sa sltersçóss deeorrentee dea
Ma posteriores, passam a vigorar cem a ssgulnts redacto:

.Art. 1* A fundecto, a organlsac-o, o fandonamente a a
i poUtlcoe sáo reguledoe por seta Letdoe pertidoe |

Art 2- Os partidos penicos, pessoas Jurídicas da Direito Público
Interno, desUnsm-se a assegurar, no Interesse do regi
a aulentiddade do slstems representativo c a dsfl
menos fundamanula, definidos ne Constituído.

Art 3a A sçto dos psrtMos ser* exerdda em smnito nsdonal, ds
' com seu estatuto c programa, ssm via "

entidades au pcrtldnc i
Pardgralo ünfco. Os filiados a um partido Mm Iguale dtrdtoo a

Art 4* Os partldoe adquiram psrsonslldsds JurMIea «em o regia
tro do ssu estatuto no Ttibunsl Superior BdtoraL

Parágrafo único, O Tribunal Superior Etaltorel somente autoriza
rá o registro de partido poBttco que tenha ssu Estatuto a programa
sprovsdos nas convenções munldpal*, regionais e nacional,

Art 8» Na fundado de um partida atrlo obrigatoriamente atear*
vadaa es seguintes normas:

I — oa fundadores do partido, em numero nunca Inferior a 101
(cento e um), elegerão uma comloolo diretora nsdonal provisório de 7
(sete) a 11 (onze) membros;

II — a Comlaato Diretora Nadoad Provisória ter* publicar, na
imprenea ofldal, o manltaeto de lançamento, ecomi——"-
to e programa, a ae encarregar* daa providtndas i
ae TMbund Superior Ddtaral;

i.. íen. st*, tom: <» teto. st*, cr: <t>an, •**. a>.

nt — oi
Nadaod Provlaorta. o nome do partida em I
dgla,_b*m sssfes o número ds titulo a da asaa cidurd a o Estado de

>foro«aao.aonaHaH« "

IX* — -rmrr <m_rnrt --rtgsmrtainsi-n a pslawa oaniu-i i—
eajaaMflnilteea. sagujássdadajfcsstai onnssytadsateástajetastde
casa aajtsmá, ala acuda pai__ttldnBa uttU__c—o do uanrai-dei aa amat.

II» * vedada *•....
-C0a_rada aaterlarmeata.

I » Nto aa podar* i ___ , ,
rta. asas ss br* imgtamludi ds ffflsdss au idigtia. eees bee» ass
-•dea reM0aasa eu •—

fualsdn de partido ae Irlbam . .
gfetro provts-Hoaa pws da ld por* iraailal I». Juc-ssUg:

I -.etata da moaltum da programa a da o

n-i
reteres Raglnaala .
ata Tre-aaats Itagloas-S MaHatala;

m — nrilisrlaniiam, porams'o THbanal, ds st* « (ada) rapn-

«Mae ase artfoa tmtarloras, * Trlbuad Superior Bdtard eenoedsr*
• anta d* 12 (dotal mosca para que ae ergaatae * partido, mamaina
__ ._. _______ aa ^iu,,!, n*^,,*!* nmmt*. «a* dda eloaJMc*

Art Ift Apta aa lauaatlnrlai a que as rattre * srdfo •». a Ce-

Dlreteras IHgl-nili Prevlaórtas, a catas «a Cnmlasnrs Mutádpals Pro-
vlearioa, to gude certo anexados o astatato a * |

•Mea raaaaMvee.
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f: c; s i*< S*?1

'Interposto-ronCra parecer dai C:c>in i ssãr.
-de-Constitui çâo-ii e just iça sobr c o
•Hroj.lti.'í»;LpiihP B45/93.

X'- «.-.l.nTfSitflCO.

,-..,. .•< A Coaij.sSo tj<e f.:on«.t i fcuitão er ,.lust«i«a aprovou
>íi» reuni&o- real i_.adair.is dia Q(j- üe" rfe.-eii.t-rt. ide 5VW&i : par**er
do nobre Relatíor Oerput a-do jW.i-i-io' Si lva,-.-nK-ín i=festando
pela*. inadmis!*ib-il idade*:'do * Projete* de lei n°
autoria do Deputado -.TI.SON AtfAiJ.JO ,
pelo (.-invbrno do Distrito Federal,
Amanhe-.:-*."_•'' >, i nu.- - , ,-. -••.-.

se •

8-.S/V3, dé
que "autor i-sa' a.fixaçSo,
da população do Vai* do

• - - -i >

'• i*s- <,M,At'ií,""!,.';,t1',V S-ppii.ÇatíoK pelò"''ilustçe Relator
para a emissão do seu* pnrnrr ¥.ao, basicamente-, " os
ses1» intess

i) A «rea prevista para a t p ai i í-.hç ão do
A'isenl: ann.nl: o fc-f>t «1 'localizada nas íiarias <Jo Rio Sai.
tJari_i.lo*«5u. (.-• do J>psit;ihpr to,, »;.ni arpa de Proteção Amb ic-ntal
prfívisha p*flo OWrrer.ó X«fd«ral n. HH94«), •(« «»//i.l/l.:..

?) 0 pareplrtiopiito d<>„ _.i-i^lii .para fins. urbanos pstá
rtíyitla.io ppla l«i 676è./~/<t qu* só arimitp sua r pai i yafão «f»
inna-. urbanas ou d«ç íijiansão urbana, assim definidas por lei
mun k i prtl.

- ^ -" -4. ' .

H> O Plano Oirptor ue or dpriauifiito ter r itor inl do
.. i-,.ril:o PpdPial -j .'PDD1 . t. «""actefi-;!?» . ..:onio ..-ona rural a ár*.*
proposta par» a assentamento- •_ r«.t<viple< p hu<ç, nos termos
•Ia legis.laçSo pertinente, n_!.j c' permitido o par cpj ampnto
para fins urbanos, nas -v>nas rurais.

4) A impÍKiit ação iiu projetos u<?' ur hun i •.-•avão
de;ienr|<rrSo de autor i _•<-.(; ão f.r pv i a da CArZfifl .-: dtt Ri-HA, i.<)-ii
'flr.ursiii fará o i.'insirlhi) Marioiial do Meti o Amb i»íiití.- - I:<>ivAMA.

V.i) N'riS ' .-onas rurais:, à PX(. p^' ,~o i'os ->tojft os:
aar,i.iKr:u,-ir i o--, torim. os demKis nepeiider ão >.ia aprovação dos
orySo.., ( ompei t-nt ps <io ilistr itn f-'pdpral, cnn a exiaéiu :rt rjtt
p?--*titdos df? '•"«!>.,•'.hi> A-»i!» i sfnt: ml p? oo r^-->p*?r:l: i vo r^lnt .ir n).

r.w

o) A lomwftênc i a
-;l.or p do iJodpr .'xeruf i vo

n f t i di-ímpiite dt» nr deiiriiiient o
>?r a ! .

:_ara a mod i f i c <n ão uo °i«iio
f mip •> ( ontpúiío da proposição

• Io O istr i to

XX *- (..isfO-Suf-lF Ni A(,:SO

Conforme i<T'irm« o ilustre Kelator em s.eu
^•*r tf.tr, i. matér i» 4 nitidamente de or denaispiito territorial

do Distrito "sideral, envolvendo uma população da ordem de 18
mil babit antt-s, 1o*ai ig^da numa área de ProtriSo Ambiental.
0 <resi intento desordenado e sem itenhum iritérin urhaiifstiro
naquela região, trará; sem dúvida,'enorme» prpjuí.-.os não só
;jara aquela população ,;omo jsara S:odo o Distrito Federal.
Trata-se portanto de uma questão so.:ial da mais alta
releviinri.-. Mue ee-tit a exigir providências urgentes de ordem
lesai para evitar a degrada* 3t< daquela área quê possui
rararl.eristii.as peculiar»-, que deverão ser preservadas.

.i respeito dos futid-uaento.. apontados pelo
ilustre Ketator em seu parecer, cumpre ressaltar que:

í) O fato de estnr is população do Vale do
Amanhecer, locali. ada em área de Proteção Ambiental não
impede que seja editada leaislaçüo específica sobre o uio «Jo
solo naquele local. Ao i entrario, torna até mais urgente
essa providência.

r1) O r«trielamenl(i do r.ulo para fins urbanos está
regulado s»ela i.ei ../óo//V e só ê admissível em zonas urbanas
e de es<p*iisSo urh..ua definidos por lei municipal. Admitir
qut» esta disposição da l.ei •»'•> ..7.V.//V i «peile a realização de
:>i.r <-*•'_ anurnt os em «ireas rurais constitui i utei pretat, ão
miMivm:*!.» tia norma legal. O que a lei determina é que os
parcelamentos sejüis feitos em área urbana ou dé expansão
urbana, previamente definidas por lei munitipal. A
SKatameni.e o que se i>ieteude através do Projeto de i ei n<>
H'»:;/?:?: proporcionar o devido respaldo legal exigido :*ela
i.üi Federal .

Jí) o Plano fliretoi" estnneleier como área rural o
(•).:al onde se encontra o Vale do Amanhecer, tam.-ém não é

•:ioi. ivo parada rejeição uo i>rnjelo de lei, uma v.7 que esta
interpretação levará à <ourlus3o «hsurda de -:ue o flano

•liretor é imutável, ünmi ti»:.-* mir-ma social, a l.ei que erittroit
n Pi>01 deverá ser revi st., e «tual is-uda p.)r ' ie9isiatão
futura, sempre que netessário. .: exatamente ao tontrárin da
inl.er ;>.- el.ação tlada pelo it-istre delator em seu :••.*,•«•>:.'.

Ur b«»il íst n.ils
:-i--'iviA *-• uo--*

motivo para a rejeição do Projeto de (.ei, já que se l.rata de
um.t vropositão uutor ti-at iva « que, evidentempiite, nãrt será
iiir>lrt'.taii.. sem os :>arer.eres téi:nn.os dos or «Sus •'.OM;>eteiil.•'s.
iM^„i* -.rr ;a (--ssa também a intensío^o\^-_-1siftdor .

i) i _-pr que

dppp'K»erã(» iie
(•ema i s or gãos

•i •'npiant iiv ,<o de projetos
utm i.-açiío prévia da í:Af!SH, da
.'cniios do t»i>K, t,;Mbém não é
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t>> Finalmente, a alegação de que a r. ompetencia
!J.-ra n modjf icatão do Plano- diretor e do Poder Fxecut ivo,
nSn ton.-.tLlui embasamento -leuaj para a rejeição do Projeto
que, i orno já -foi di.to-, • trata-se >1e uma proposição de
natureza nutur i--al i v:., __< abeudo ao, Governo do Distrito

••"ederal a iniciativa ile sua implementação. Kste procedimento
»'• uma prátita que vem sendo adotada pela Câmara Legislativa
:>ara tonriliar a questão da t ompet. ênt ia- da; iniciativa das
leis. Km conseqüência, é impossível adotar-se, neste caso, o
critério da detur iimnat, ão, apl ic ando-te o princípio
autor i ^at.ivo' para.- alguns • i asor- e> p»ra= ioutros não. Der-ca
forma,, está também superada . a- questão •!*>• competência
privativa do rVu_er-r.xrrut.-vp, n-ão havendo portanto qualquer
óbice, para que o. Plenário, desta Casa possa apreciar, o
referido-Projetorde Lei*. , •,' ; «

.; . i í r - :.••,-.. , • '

Fn» face o'o exposto, requeremos a 'U. €x-_ rio*
termos do parágrafo único do art. 30 do Regimento Interno,
seja o presente recurso submetido ao Plenário desta f-"asa, a
fim de que seja revisto o Pareier , da ("-omissão de
Constituição e -iustiça, sobre' o Projeto'd*'l.ei n'3 H4.Í/9"..,,

flala das Sessões, <*J dè fevereiro de i.'V4.

MOÇÃO N* /94

Autor Deputado FERNANDO NAVES
Partido: Partido Progressista.-PP
Assunto:Protestar a transferencia do DNER, de BrasUa para o Estado do Rio

de Janeiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa, soicito a manifestação desta Casa junto ao Poder
Executivo Local, para protestar a transferência do DNER, de BrasUa para o
Estado do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente MocSotem por finalidade repudiar a atitude do
Ministério dos Transportes, que pretende transferir a sede do Departamento
Nacional de Estrada e Rodagem - DNER para o Estado do Rio de Janeiro.

Esta atitude que ora acatada pelo Ministério dos
Transportes, caracteriza um ato de desumanidade, aos funcionário» daquele
órgão.

Desta forma, solidarizamos com os funcionários do
Ministério dos Transportes, e soHdtamoe a permanéncai do DNERem Brasília.

Dada a relevância da proposição em tela, encaminhamos
e pedimos a aprovação dos nobres pares.

Sala das Seesfles, ernfplde fevereiro de 1994.

Deputado FERNAj&QHAVES- PP

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem

protestar quanto a transferência do Departamento Nacional de

Estrada e Rodagem (DNER) para o Estado do Rio de Janeiro.

Cabe salientar que, a atitude do Ministério dos

Transportes, se acatada, em muito prejudicaria os trabalhadores

daquele Ministério, que estão desde já sentindo-se prejudicados.

Por isso, a Câmara Legislativa do Distrito

Federal, ciente da grande importância reivindica a V.Excia., a

permanência do Departamento Nacional de Estrada e Rodagem

(DNER) em Brasília.

Brasília, em de fevereiro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES- PP
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

REQUER[MENTO No DE 1994

Hequer inclusão e* Sessão Extraordinária,
-tfo Projeto de Lei no 1*48/93

Senhor Presidente,

Requeremos a V. Exa. se digne incluir em Sessão
Extraordinária o Projeto de Lei na 1048/93 que "institui o
ti irei to à escritura púbiica de compra e vencia dos lotes semi-
urbanizados destinados à população de baixa renda nos programas
de assentamentos do Distrito Federal".

Saln das Se&KÕes/. 04 de fevereiro de 1994

OF.LPP N« (j/C /"

Deputado SALVIANO GUIHARÃES

Brasília,Ql^àe fevereiro de 1994.

Senhor Presidente,

Cora base no Art. 12 do Regimento Interno desta

Casa, comunicamos a Vossa Excelência que, a partir desta data, fi
ca formado o Bloco Parlamentar Democrático Progressista, composto
pelos onze Deputados -do PP - Partido Progressista e um Deputado
do PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasileiro.

Oportunamente, este Bloco*eseolherá o seu Lider

e o indicará a Vossa Excelência,, ficando o primeiro signatário im
buido dessa função, provisoriamente, até que se promova tal elei
ção.

Atenciosamente, \

_Jfy
Deputado AROLBO SATAKE

Lider do PP

Deputai

•Lider'do PMDB

^h,

*5*-í v- ^v*

A sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES^,,_•.;-:.•, v.r.íxr'; '"""" "-' '"":-': ;
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MOÇÃO NB , Df 1994
<Do Si-, Wa.ny de loore)

Sugere . Câmara Legislativa do
Distrito Federa! manifestação de
protesto ao Enunciado ng. 330 <jo
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Tribunal Superior do ' "raia1'-io,
reivinoiç.ndo sua revogação.

Sr, Presidente:

desta Casa,

Legislativa

Com fundamento no art. 109 do Regimento Interno
sugerimos a manifestação de protesto da Clmara

do Distrito federal, após ouvido o P-enário, ao
n.nõ.ado nfl 33C do Egrégio Tribunal Super.or do Trabalho,
reivindicando sua revogação.
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grasfiia, de fevereiro de "394

AO SUPERIOR TRIBUNAL 00 TRABALHO

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL »_-
manifestar protestos contrários ao Enunciado no. 330 editado por
esse Egrégio Superior Tribunal do Trabalho,

Solicita a reconsideração do estabelecido,
revogando o referido Enunciado, em detrimento dos direitos
.agrários dos trabalhadores, almejados ao longo de muitos anos e

•nu itas lutas, previstos e resguardados pela Carta Magna.

Atenc •• osamente.

Deputado BEN.CIO TAVARES

Pres-ceníe ca Câmara Leg siativa do Distrito Feíe"í'
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nOÇXO N& .DE 1994
<0o Sr. Wasny de Roure)

Protesta contra a retirada da

0ATAMEC do controle e processamento

de dados das loterias da Caixa

Econômica Federal.

Sr. Presidente:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta
Casa, solicitamos aos membros da Câmara Legislativa do Distrito
'ederji se manifestarem .unta li Cai «a Econômica Federa'- contra a
retirada do controle e processamento de dados das ioterias pela
DA"AMEC, da qual a CEF deíám SS% das ações, e façam uma licitação
ilegal e incost ituc ional, ._ que contraria a Lei no. 8.3*4, em seu
item 3.2.8.5, e a Constituição Federal no seu artigo "73.

.1-0,

Sue

G tec

JUSTIFICAÇÃO.

Aiém da • ega.idade e da inconstituiciona! idace co
a licitação possui fortes indícios de ser irregular uma «..
t:_tio leva a crer que se.-á vencida pelo Consórcio aac-iT.ec-

A Gteeh é uma empresa norte-americana que, a ám dos
Estados Unidos, está presente no mercado de loterias do Canadá e
..o Mtfxico. A Lei ng, 8.2«« a <t que sua das metas na pr..r^;J0 de
-.jMiífo. Técnicos de informática, «5 manter cont-ole e
?--.c;...aer.ts de dados pelo Estado da atividade de Loterias.

Saia das Sessões, 07 ce fevereiro de 19S<.

Brasília, 07 de fevereiro de "99*

AO E.XM0. SR. PRESiOENTt.DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A CÂMARA LEGIS1ATIVA 00 DISTRITO FEDERAL vem
protestar junto a V.Exa. com relação à intenção de afastar a
emor.-s.-j Oatamec S/A do controle e processamento de_ dados das
loterias administrativas pela CEF, através de licitação.

Esse ato contraria a Lei nfl 8.2««, em seu_ item
3 2 9 2, que especifica ser uma das metas na prestação de
'serviços técnicos de informítica " manter controle «
processamento de dados pelo Estado das atividades de PrevrdSneia
Social (arrecadação, pagamento de beneffcios e gestão), ^Saüde
Pública (SUS), Receita Federal, Tesouro Nacional e Loterias .

Além disso, recebemos denúncias de que sao muito
grandes as evidências de uma licitação dirigida e que seria
vencida pelo Consórcio Racimec-Gtech.

Diante do exposto, protestamos por mais esse ato
que, se consumado, além de ilegal e inconstitucional, pois fere o
artigo 173 da constituição Federal, segundo o qual as loterias,
a ií.ti de outras at.vidades, são exploradas diretamente pelo Estado
porque necessárias aos imperativos da segurança nacional ou a
relevante Tit.re.se coletivo, também colocarão essa atividade nas
mãos de uma .empresa estrangeira.

BENÍCIO TAVARES

Presidente da Cama-a Legs:
do D istrito Federa:.
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AUTOR: DEPUTADO MÁÜR1LI6^SILVA

PARTIDO: Partido Progressi s-bas ;

ASSUNTO: Manifestação de solidariedade da rs Le"s i slat i va

do,. J5f, ,Aq_ .^Jaçnal de Brásíl ia'*Pè>Ta, rlatéria *do
faêtlfr. íNter-y com o Tí!tt.5.<3r.O'.-'_'/AnSés" doo~* /• •' CdàiiSh JSÊaí .sWbâ

" ;• - phr "
..: . ? * i

Com ~o-;T^irl<|íó'r.o sirt-iao *í«e9-fíb» Resimento
* \ - „ - M*-'.^^-. -

Interno dWta^Caáa'/proponWõ^a seguinte nioç30£-"-» ;.t '

•'" _. A" Câníarà-JieâtsJ at iva d*>t?Í&tir'H t o Federal
.a < • t- - .-<- i

Hi poteca; -a^ «*«- ^oj idar ièdade «o Jornal déj t Bi às !1\s't_ j»ela'

matérja .da. .colun i.s.ta,_Setíasljao^NeriL çom q Jj tul.ôV 'Os "ANÕES"

DO PT.
> 3.

JUSTIFICATIVA

A matéria, do colunista Sebastião Nery

publicada no Jornal de Brasília, Edição de 0:3.02.94, retrata

bem a estrutura montada dentro do sindicalismo brasileiro,

com o objetivo de eleger as pessoas ligadas a CUT e ao PT.

0 presente -art igo mostra a forma como se

efetua este apoio as campanhas eleitorais e cita exemt>lo de

parlamentares do Distrito Federal ligados ao sindicalismo

br ao i1 icnsi. p que hoje detém um mandato pelo PT de Brnbilia.

0 jornalista Sebastião Nery analisa uma

denúncia gravíssima feita na Folha de íiau Paulo Belo e>:-

MinPslro cio Trabalho «."Atual Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho Almir Par:.: ianott o segundo a qual, além das

mensalidades legais cobradas dos associados, da

contribuição sindical obrigatória que está na- Const 1tu •cão

Federal, <? além da taxa a.sistenciai que os sindicatos

cobram de todos, os assalariados F>úblicos ou F>rivados teja

ou não membro do t-indicatos os sindicatos' das empresas

privadas, das estatais e (Jo serviço público, cobram uma

taxa que eles dizem ser .>ara o sistema confederai: ivo que é

uma maneira ilegal,' absurda, violenta e arbitrária de tomar

dinheiro, de todos us trabalhadores e servidores, sejam ou

não sindicalizados para as c-mpanhas políticas do PT.

Neste contexto, esta matér ia do Jornal

de Brasília vem colocar com clareza a inter-relação dos

"Anões" do PT e os Anões do Orçamento.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1994.

4 « Quina-fein. 3/2/94

O
deputado Jacqoea
Wagner.doPTda Ba
hia, passeavaao Ca*
nada, 00 _tm do ano

iW

MAURÍLIO SILVA

Deputado Distrital

T>ol_f1ric>_a

SEBASTIÃO NERY

Os "anões" do PT
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AUTOR: 0EPUTAD0 MAURtLIO SILVA

PARTIDO: Partido Progressista

ASSUNTO: Manifestação de solidariedade da Câmara _.i'<_ •slrtt i vj
do DF, ao (.,'orr^io üra-i'1 i.n.- pela matéria l' I
"Engole" triste a reação de Ruriz.
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A f.f.mara Legislativa do Distrito Herlrral
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JUSTIFICATIVA
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outi-.i medida na csíkí ( cs. i •_ lat. i va fidrraJ, víslo t-iue está

obstruindo •- instalação da VPí da CU1 .

Nrst €• ionte::to o ar t i gu fa._ uma refl(.;:raj

sob-t t; (.•> <jranuc moi-GU) o po] ít icu t-m que vívr a i apitai

federal do tírasi1.

íiiili?. d<.ife l.essjes, de fever c i r u d.- t9V<|.

MAURÍLIO SILVA
Deputado Distrital

kr

CORREIO BRAZILIENSE

'4j Brasília, quinta-feira. 3defevereirode 109* .

BrasU

,i- oi -_ . .

ARI CUNHA
Vi|to, Lidoe Ouvido

PT "engole" triste
a reação de Roriz

Joaquim Roriz deu o troco e tevequeganhar nogritoe
no voto. Sóassim foipossívelsegurar a CUTque desejava,
a todocusto, umaComissão Parlamentar de Inquérito para
investigar a administração do Distrito Federal. Todos
sabem que agora, perto da eleição, nãoé hora de CPI e a
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própria CUT está vivendo- esse problema, procurando
evitarumaoutrado Senado,quejá foiaprovada.

É fácil de se explicar. CPIàs vésperas de eleição vaiter
influência direta sobre a votação e está claroque todos os
recursos serão utilizados para consumir as prorrogações.
Acusação de corrupção é comocarvão: ondepassa tisna, e
o PT sabe que não ganha eleição no Distrito Federal se
Joaquim Roriz estiver nopleno exercício de sua atividade
política.

A história é essa mesma. Com Roriz ativo, ninguém
ganha eleição em Brasília e ele vaidar as cartas. Ninguém
podeser contra a instalação de CPI, mas quando nitida
mentese vê que ela tem finalidade política é hora de não
se aceitar.

Acontece, que a política em Brasília, por força do
ativismo do PT vai acabar por se igualar à de Alagoas. É
que o Partido dos Trabalhadores náo espera o resultado
das urnas e quer logo mudar adecisão. Isto tem acontecido
em todas asoportunidades. Rico, com dinheiro paragastar
à vontade, pode dar-se ao luxo de convocar "militantes"
para todo, tipode manifestação. Assim 4 o PT.

Foipor isto que Roriz resolveu dar o troco na mesma
moeda — e tal seria se nãotivesseatuado assim. Quando o
PT quis lavar a rampa da Câmara Legislativa, coube a
Roriz mandar lavartambéma mesmarampa, paralimparo
sangue do Osvaldão, assassinado em São Paulo.

Afinal, os homens de bem devem ter a mesma coragem
dos ativistas sectários.

I-P-3 - COMUNICADOS DF PftRI AHFNTAR17S

DFPUTADO WASNY DE ROURF. <PT>

••- Comentários _>pbre audiência de- parlamentares desta
Casa roí» o Pres Mente d:» Repilo1 ica, «srca dos funcionários
Pitai i cos demitidos no çjoverno Collor.

•- Apelo ao parlamentares desta «.asa, para que solicite
ru. Governo do Dist ri tu Federal pr cvidêni ias para sanar
deficiência:; do setor de saúde do Distrito Federal.

-- Ratif iiuvSii de matéria publicada no Jornal de
Brasi'lia", -jobrw a visita do Sr. Governador do Distrito
Federal à Casa da Benção para o mito evansél ico-

DFPUTADO TAOEIJ RORIZ <PP>

- Discurso em protesto à mediria pr oviíór ia que-
Iransfpre o ONFR {>ara o Rio de Janeiro e oinclama todos os
Parlamentares de Brasília, o Povc-rno do Distrito Federal e o
Presidente da Repúolica a somarem esPonjos ria l>usca de
bolucSc-s para os problemas do Distrito Federal. v

- Referências sobre a liminar que trata da demissão de
c cmveniados da NOVACAP .

- Manifestação de inriifinação * noticias veiculadas nos
meios de comunicação que denigrem a imagem de parlamentarei
desta Casa.

DEPUTADO PF.ORO CFI.S0 <PT>

-- Referências sobre o pr onun ic ament o tio Deputado Tadeu
Rorivir nesta sessão-.

OEPUTADO MANOEL PF ANDRADE (PP)

- Denúncia solire o recebimento indevido :>elo Deputado
Agr.elo ©ueiros-, de paramento por convocação de sessões
extraordinárias desta Casa, ••,._#»

- Críticas à matéria, publicada no "Jornal de Brasil^
do dia 4 do corrente int itulada "Anão que ruge nao morde .

DEPUTADO AGNELO «1JF.TR07 (PC cio B)

- Questionamento sobre o pronunc ianiento do Deputado
Manoel de Andrade, nfsU sessão e esclarecimentos sobre a
sua ausência nas sessões plenárias.

- Considerações sobre o nepot ismo nesta Casa.

DEPUTADA ROSE NARY MIRANDA (PP)

Preocupações com a situação desta Casa, neste
momento, e sobre a postura de parlamentares diante às
(•"íampanhas das eleições para 94.

DEPUTADO PENIEl. PACHECO (PTB)

- Considerações sobre a matéria, publicada no jornal "0
Globo" intitulada "Brasília - a sonhada e a real".,

i.3 - ordem do dia

ITEM Ü Discussão e votação, em P9 turno, P.9 dia, do
'Projeto de l.ei nrí ÍÍB/9Í, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus, que "Transforma as residenciais oficiais dos
administradores regionais das Cidades-Satélites em jardins
de infância, e dá outras providências". APROVADO com 14
votos favoráveis e 1.© ausências.

ITFM ?S [) iscu&F-Sb e votação, em 29. turno, 2S dia, do
.Pro.ieto de l.ei nO S17/92, de autoria do Deputado Tadeu

Roris, que Institui a Cr
de- Brasil ia". APROVADO

ausênc ias .

'., a Medalha e o Diploma Olímpico
:.om 14 votos favoráveis e il)

ITFM 3! 'Discussão' e votação, em SP turno, S° dia, do
Projeto de l.ei n!2 636/9?-/ de autoria do Executivo local, que
"Aprová Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB Í37/9Í
Quadra' «?, bloco C, do Setor' Comercial Sul - Região'
Administrativa de Planaltina"._ APROVADO com 14 votos
favoráveis, uma abstenção e 9 ausências.

ITEM 4f Discussão e votação, em 2P turno, 2P dia, do
Projeto de l.ei nQ A93/92, de autor ia do Deputado Carlos
Alberto, que "Autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília -
IldRRACAP, a conceder conduções especiais para o
estabelecimento de 'oficineiros ', na Região Administrativa
de Tasuatinga, e dá outras providências". APROVADO com 13
votos favoráveis, uma abstenção e ÍO ausências.

ITEM 5: Discussão e votação da „
Resolução iif2 1*4/93, de autoria da Comistão de Const ituicac
e Justiça da Câmara Legislativa do
"Indefere- sol ic itaçao para instaurar
Governador do Distrito Federal
24/91, do Supremo Tribunal
simbólira.

Redação Final do Projeto de

dr

Distrito Fed «r a1, que
processo contra o Sr.

<Ações Penais nOs 34/9ÍJ?
.dística). APROVADA por votação

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DERESOLUÇÃO N» 164/93

Indefere solicitação paiainstaurar processo contrao
Governador do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Ait 1° - Fica indeferida a instauração de processo
contrao Governadordo Distrito Federal,&. JoaqunnDomingos Roriz.

Art 2° - O õadeiàriniento de que traíao artigoanterior
diz respeitoàs Ações Penaisn*s24/91 e 25/91, origináriasdo SnperiorTribunal de Justiça.

publicação.

Saladas

Art 3*- Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua

Art 4a- Revogam-seas disposições em conrrárib.

'de fevereiro de 1994.

ITEM A: Discussão e votação das Indicações nfJss

- 9R2./9Í, de autoria do Deputado Fdimar Pireneus, que
"Sugere ao Oovernador do Distrito Federal que gestione junto
a"ü. r.ulor idades federais, a regulamentação do parágrafo 3°. do
artigo 16 das disposições constitucional* transitórias da
Constituição Federal".

16A/9?, de autoria do Deputado Tadeu Roriy, que
"Solicita a concessão de alvará de funcionamento à título
prerár io, aos er-t.abeiec iméritos comerciais em atividades nos
diversos assentamentos do-Di str ito Federal".

- í?94/9?, de autoria do Deputado Arolrio Satake, que
"Sugere a e>secuçao de obra de pavimentação asfáltira na <JNP
Si» da Ce ilandi a Sul".

- 3?e/92, de autoria do Deputado Padre Jonas, que

"Sugere ao Poder Executivo a complementando asfáltica do
Setor Leste da Ciclade-Satél ite do Pama".

- 767/93,- de autoria do Deputado Maurílio Silva, que
"Suyere à TKI.EBRASíl.TA a instalação de um po-ãto telefônico
para atender os setores ©NO, Setor P Norte e 0N0".

APR0VA0AS com 15 votos favoráveis e 9 ausências.

ITEM 7s Discussão e votação das Moções n°s:

- 492/93, de autoria do Deputado Beníiio Tavares, que
"Sol irrita manifestação desta Casa junto aos integrantes da
Bancada do Distrito Federal no Consresso Nacional de apoio
às propostas revisionais que instituem o Fundo Fixo de
Transferência de Recursos da União ro Distrito Federal".

- 493/93, de autoria do Deputado Gilson Araújo, que
"Solicita ao Departamento de Fstradac; e Rodagem do Distrito
Federal providências no sentido de construir pista* de
desaceleração em acessos que demandam a SMPU, no sentido
s<* ida sul".

494/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que
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"Solicrta manifestação junto ao Poder Executivo do Distrito
Federal sugerindo àquele que destine áreas nas Cidades-
Satél ites e assentamentos para instalação de postos de
revenda de gás liqüefeito".

495/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que
"Solicita providências deste Poder Legislativo junto ao
Poder Executivo local sugerindo que sejam concedidos lotes
residenciais aos servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, através de Convênio firmado com este poder
a-exemplo do concecTVdo aos servidores do Tribunal Superior
dií Recursos".

- 494/93, de autoria tio Deputado Wasny de Roure, que
"Reivindica a Limpeza do lote 15 do Conjunto 04 da QT 06, na
Península Norte".

- 497/93, de autoria do Deputado Fernando Naves, que
"Reivindica, ao Poder Executivo do Distrito Federal
providências no sentido de que a Administração do Recanto
das Emas destine áreas para instalação da Banca de Jornais e
Revistas naquela satélite".

- 498/93, de autoria do Deputado Fernando Naves, que
"Sugere a Câmara Legislativa do Distrito Federal reivindicar
do Poder Fxecutivo a iluminação da Fscola Classe 3Í7 da OR
317 rfVea especial nP. 3 lote II

- 499/93, de autoria do Deputado Fernando Naves, que
"Reivindica a ubstakalão da Feira Permanente, na Região
Administrativa do Recanto das Emas, nas ent requadras
t0B/t09".

- íiOO/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que

"Sugar o recapeamento asfático do estacionamento do Ginásio
coberto de Taguat inga, ccompreendendo uma área de 9.99S.69
m?.".

•-• POi/93, de autoria do Deputado Ulasnu de Roure, que

"Sugere a manifestação da Câmara l.s-jl slat iva do Distrito
Federal hipotecar solidariedade e parahen icanelo o programa
globo rural do último dia 12 de dezembro sobre estação
fc-cológica de águas emendadas do Distrito Federal".

- 5*2/93, de' autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Sugere o apoio à Bancada do Distrito Federal no Congresso
Nacional pela apresentação de proposta revisionais de
interesse do Distrito Federal".

503/93, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Reivindica ao Poder Fxecutivo a implantação da estação
elevatória de esgoto do assentamento de Sohradinho II,
Distrito Federal".

- 504/93, de autoria do Deputado. Odilon Aires, que

"Reivindica ao Poder Fxecutivo a criação de grupo de
trabalho com objetivo de propor um programa de reativação
expansão da atividade arma^enadora do Distrito Federal"..
APROVADAS com 5H votos favoráveis e 9 ausênc ias.

ITEM 8s Discussão e votação do Requerimento nS i355/93, de
autoria do Deputado Gilson Araújo, que "Requer a tramitação
em Regime de urgência para o Projeto de lei n<? 6P5./9P, de
autoria do Executivo, que '0á nova redação a dispositivos da
Lei nS as4, de 23 de dezembro de 5991"'. REJEITADO com 10
votos favoráveis e Xf ausências.

ITEM 9s Discussão e votação do Requerimento nS 1488/93, de
autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Requer a
convocação do Comandante-Peral da Polícia Militar, coronel
Edes Costa, para oferecer esclarecimentos sobre a situação
da frota da corporação, espec iai mente os cont idos nos
quesitos expostos".. RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR.

ITEM t«J« Discussão e votação do Requerimento n9 1489/93, de
autoria do Oeputádo Cláudio Monteiro, que "Requer a
convocação do Diretor-Reral da Polícia Civil, Eur ípedts
Alves Barbosa, para oferecer esclarecimentos sobre as
denúncias contidas na recomendação nS 001/93 - PJFCPDF, dos
Procuradores de Justiça Adjuntos Guilherme Fernandes Neto e
Hélio Telho Corrêa Filho, encaminhada a esta Casa". RETIRADO
DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR. '

ITFM lis Discussão e votação do Requerimento n9 15A3/93, de
autoria do Deputado José Edmar, que "Requer a retirada do
Projeto ile Lei nP. 555/9?, de sua autoria, que 'Autoriza o
Poder Fxecutivo do Distrito Federal a proibir a utilização
de garagens coletivas e cobertas para a c ireulacão,
estacionamento e guarda de veículos ou máquinas movidas a
óleo diesel, e dá outras providências'". DISCUTIDO. N30
HOUVE OUORUM PARA V0TAÇ20.

1.4 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Penício Tavares)!

Nada mais havendo a tratar, declarei enterrada a
presente sessão.

<Lrvanta-s>e a sessão às Si horas e 23 minutos.)

Erratas de Atas

ERRATA
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ANEXO A LEI No.
P100IANA SC TIUUM

KCMMS N IESWM

ElHIintlUI

TMNSPMTE

MHUI1STMCM

MNINISTIACM 6EML

lMI7N21.4Mt.MM COMDENACM E MANUTENÇÃO 008 SEIVICOS AOHMISTIATIVOS

WTMS DESPESAS COMENTES

UOI7H2l.4t3l.tM2 SISTEMA DE INFCHMCOES SEtENCIMS

WTMS DESPESAS COMENTES

2S.IM SECIETMIA DE ADHINI5TMCM

23.101 SECIETMIA K MNINISTIACM

ADMUIISTIACM E PLANEJAMENTO

«DHINISTMCM

AOMINISTIÀCAO EEJML

030070K1.2028.0000 C0MDENACA9 E MANUTENÇÃO MS SEIVICOS ADN1NISTIATIV0S

WTMS DESPESAS COMENTES

'..<t70021.202S.M01 FUNCIONAMENTO DA SECIETMIA DE ADMNISTMCM E TIMALHO

OUTRAS DESPESAS COMENTES

26.000 SECIETAIIA DE CDNUNICACM SOCIAL

20.101 SECRETMIA DC COMUNICAÇÃO SOCIAL

AOMINISTIÀCAO E PLANEJAMENTO

AOMINISTIÀCAO

OIWLGACM OFICIAL

03H7M23.2200.0MO COMUNICAÇÃO SOCIAL

«824/12 .

ANEXO IV Exacicio de im

1 FISCAL 1

1 1

I M.MO.Mtl

1 St.HI.Htl

1 M.M0.0MI

1 M.M0.0MI

1 M.MO.OMI

1 SO.OM.Mtl

1 M.MO.OMI

1 2t.Mt.H0l

1 2I.IM.H0I

20.0H.OH!

1 20.0H.H0I

1 20.0H.0HI

1 20.H0.M0I

1 30.OH.Htl

1 20.Ht.0HI

1 2t.0H.0HI

1 «O.OH.OMI

1 M.MO.Mtl

t M.OM.0O0I

I M.0H.H0I

M.000.H0I

1 M.Mt.Mtl

CIEDIT0 SUPIEKENTM

ANEXO A LEI No.
PI0SIAMA DC TIAIALHO

TOTAL

St.HI.Ht

SO.IH.tlt

M.0M.H0

M.OM.MO

M.tM.III

3t.Ht.Ht

St.HI.Ht

20.HI.Ht

2l.HI.Ht

2t.Ht.IH

2t.IH.HI

2I.H0.H0

2I.IM.Ht

20.0H.H0

2l.HI.ltt

2t.H0.HO

00.000.000

H.M0.0H

00.0H.H0

M.000.000

tO.HO.000

M.0H.H0

CJII.H

ItCMSOS M ICSOWO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL I SEMIDADE TOTAL

t3H7H23.224l.H01 PUBLICIDADE E PI0PADANDA

».H0 SECIETMIA DE MIAS

20.101 SECIETMM DE MIAS

HABITAÇÃO E WMNISNt

AOMINISTIÀCAO

AOMINISTIÀCAO SEUL

1HI70021.20SO.0OM MANUTENÇÃO DA INFIAESTIUTUtA UMANISTICA DO OISTIITt
FEOfJM.

WIIAS DESPESAS COMENTES

10H7H21.2tSt.0Hl MANUTENÇÃO DA INFIAESTIUTUM UMANISTICA DO 01STIIT0
FEDEIAL

«UTIAS DESPESAS COMENTES

30.H0 SECIETMIA DE TIAIALHO

30.101 SECIETMIA DE TIMALHO

AOtlMISTMCM E PLAKJANENT0

AOMINISTIÀCAO

AONINISTIACM SEUL

03H7H21.2140.MH C0MDEKACM E MANUTENÇÃO SOS SISTEMAS ADNINISTMTIVOS

WTMS DESPESAS COMENTES

I3H7H21.2I4I.IH1 FUNCIONAMENTO DA SCCinMM DE TIMALHO

0M24/I3 f

AK» IV

WTMS DESPESAS COMENTES

WIIAS DESPESAS COMENTES

EXDCICIO DE Ittl

OE01T0 SUPLENETITM

ANEXO A LEI No.
PI OS IAM A 0E TIAIALN0

1-

I

M.0M.0MI
I

(0.0M.M0I

I

M.MO.Htl

I
30.0H.HOI

I

SO.OM.Mtl

I
30.0H.0HI

I

3t.H0.Htl

I
3t.Ht.Htl

I

I
3t.Ht.Htl

I
3l.Mt.MII

I

I

3t.Mt.IMI

I

3t.Ht.MII

I

lS.HO.Htl

I

IS.M0.0MI

I

13.Ht.HII

I

I3.0M.H0I

I

13.Ht.HII

t

13.Ht.Htl

I

15.MI.Mtl

I

13.Ht.IHI

I

M.HO.OM

M.OM.MO

M.IM.tM

3t.H0.H0

39«Mf*fM

30.0M.M0

30.HI.Ht

3t.IH.IH

M.OM.MO

3t.Ht.H0

3t.Ht.HI

l9.Mt.Ht

IS.tM.Ht

IS.HO.Ht

IS.HO.OH

l3.Ht.Ht

1S.0H.0H

1S.OM.000

13.M0.HI

CIS1.H

IECWS0S DO TESOWO
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ESPECIFICAÇÃO FISCAL I SECUMOADE I TOTAL
» ♦

—" OUTIAS DESPESAS COMENTES I 13.H0.0HI'
... 1

I 13.000.000

MBIi/H

NOTAi (a) Tranirtri0ara(Uni0ada/Fun0o) Naa Conata do Total

TOTAL I 3.335.HI.IHI l.Mt.OM.MOI 4.37S.IH.IH
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REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL N" 021, de 02.Oi.94.

Pag. 17

ATA DA l1 Sessão Ordinária

LEI N.« 625 OE 17 DE dezembro DE 1993.

Autoriza o Poder Executivo a

abrir crédito adicionalno valor

total de CRS 11.187.172.000,00

(onze bilhões, cento e oitenta

e sete milhões, cento e setenta

e dois mil cruzeiros reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - É o Poder Executivo autorizado a abrir, aos

orçamentos do Distrito Federal (Lei n« 404, de 30 de dezembro de
1992), crédito suplementar no valor de CR$ 11,134.150.000,00 (onze
bilhões, cento • trinta e quatro milhões, cento e cinqüenta mil cru

zeiros reiis), sendo:

I - CRS 6.651.300.000,00 (seis bilhões, seiscentos e

cinqüenta e um milhões e trezentos mil cruzeiros reais) para aten
der despesas com pessoal e encargos sociais, conforme o indicado no
Anexo I a esta Lei;

II - CRS 54.000.000,00 (cinqüenta e quatro milhões de
cruzeiros reais) para atender despesas com os serviços da dívida,
conforme o indicado no Anexo II a esta Lei: e

III - CRS 4.428.850.000,00 (quatro bilhões, quatrocen
tos e vinte e oito milhões, oitocentos e cinqüenta mil cruzeiros
reais) para atender as despesas indicadas nos Anexos III e IV a es
ta Lei.

Art. 28 t o Poder Executivo autorizado a abrir aos

orçamentos do Distrito Federal (Lei ns 404, de 30 de dezembro de
1992), crédito especial até o limite de CRS 53.022.000,00 (cin
qüenta e três milhões e vinte e dois mil cruzeiros reais) para
atender às programações constantes dos Anexos V, VI e VII a esta

Lei.

Art. 3» Os recursos necessários a execução do dis

posto nos artigos anteriores sío provenientes do excesso de arre
cadação das receitas do Tesouro, nos termos do art. *3, S 1», in
ciso II, da Lei n« 4.320, de 17 de março de 1964, no vaior de
CRS 11.111.500.000,00 (onze bilhões, cento e onze milhões e qui
nhentos mil cruzeiros reais), pelo cancelamento parcial de dota
ções orçamentárias no montante de CRS 53.850.000,00 (cinqüenta e
três milhões e oitocentos è cinqüenta mil cruzeiros reais) na
forma do Anexo VIU a esta Lei e de recursos provenientes de con
vênios celebrados com órgios federais no valor de CRS
21.622.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e vinte e dois mil
cruzeiros reais).

Art. 4» 0 valor constante no art. 1* desta Lei in-
corpora-se aos orçamentos do Distrito Federal para os fins pre
vistos no inciso I do art. 7« da Lei n» 404, de 30 de dezembro de

1992.

publicação.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1' de dezembro de 1993

1059 da República e 3*9 de Brasília

EGOVRORI

ERRATA
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_ Cria o Pilo d* Confecção c estabelece

normas de implementação.

A CSHAP.A LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta!

Art. iff - Fica criado o Pólo de ConfecsSo do

Distrito Federal, visando a implantação das micro a" pequenas

empresas do ramo.

Art. 29 - O Pólo de Confecção será implantado em

área pré-destinada na Região Administrativa do Guará, no
quadrilátero formado pelo» limites: ao norte pela via de acesso que

liga o- Guará II a Avenida das Nações, a leste pela BR-04© e a oeste

pela Via Contorno.

Art. 3B - Deverá ser exigida, para a implantação

desta Lei, a condição de micro ou pequeno empresário, em plena

atividade, em sua residência, em fundo de quintal ou em imóvel
alugado, ca qualquer ponto do Distrito Federal, pelo menos nos seis

meses antecedentes a publicação desta Lei.

Art. 40 - A Secretaria do Desenvolvimento Urbano

fica responsável pela definição do plano urbanístico do Pólo.

Parágrafo ünicol O Pólo será constituído por:

I - 2M (duzentos) lotes sendo IM de IM m2 e IM de

i5«m*t 5 (cinco) lotes de 3«© m2 e 3 (três) de 5M m2, para

instalação das indústrias.

II - 1 (ua) lote de 150 m* para instalação de projeto

comun itár io.

III - 1 (um) lote de ÍM m* para implantação de central de

comercialização e demais"atividades integradas.

Art. SB - Cada construção obedecerá a um gabarito

de 3 pisos destinados a produção • à venda de confecções, como

também a moradia d« seus proprietários.

Parágrafo único» A construção de subsolo será

optat iva.

Art. 49 - Será enviado, no prazo de 30 dias a

partir da publicação desta Lei, ua grupo de Trabalho para assessorar

o Governo do Distrito Federal e a Câmara Legislativa na definição do

plano urbanístico c seleção dos empresários.

ff lfi -O grupo de trabalho, referido no "caput"

deste artigo, será composto por 7 (sete) Membros, a sabers i <um>
indicado pelo Governo do Distrito Federal, i (um) pela Câmara
Legislativa, c i <um> pelo SEBRAE/DF, i (um) pela Associação da
Mulher Profissional • de Negócios do Distrito Federal, 1 (ua) pelo

Sindicato das Pequenas Indústrias do DF, 1 (um) pela Associação
Comercial do DF ei (um) pela Associação Comercial c Industrial do

Guará.

I 89 - Serão considerados serviços relevantes e

gratuitos as atividades do referido Grupo de Trabalho.

Art. 78' - A Secretaria do Hcio Ambiente, Ciência

c Tecnologia - SEHATEC será autorizada a orientar e acompanhar o

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA.
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Art. 8B - Serão destinados ao projeto recursos do
PRODECON, Fundo Centro-Oeste e outros que se destinem a esse tipo de
empreendimento.

Art. 9B - Esta Lei ent

publicação.
ra em vigor na data de

Art. 1* - Revogam-se as disposições em contrário.

CSmara Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ERRATA

ATA DA P SESSÃO ORDINÁRIA

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO

DCL ur 021, de 02.02.94

Cria a Região Administrativa do RIACHO

FUNDO - RA XVII e dá outras

providênc ias.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. 19 - Fica criada a Região Administrativa do

Riacho Fundo - RA XVII.

Art. 22 - Em decorrência do artigo 19 desta Lei,

ficam alterados o código e a nomenclatura do macrozoneamento rio

Distrito .Federal, instituídos pela Lei nQ 353, de 18 de novembro de

1992, na área a ser abrangida pela RA XVII - Região Administrativa

do Riacho Fundo.

Parágrafo único - As denominações constantes do

"caput" deste artigo passam a ter as seguintes alterações:

1-8 ZUR 4 em 17 ZUR 1

II - 8 ZEU i em 17 ZUR 2

III - 8 ZRU 1 em 17 ZRU i

Art. 39 - A Zona Urbana denominada B ZUR A

constante do inciso I, do Parágrafo único, do art. 29 deita Lei t;

parcialmente desmembrada da RA VIII - Núcleo Bandeirante, i?

incorporada à RA XVII - Região Administrativa do Riacho Fundo, com a

denominação de 17 ZUR i. •

Art. 49 •• A Zona de Expansão Urbana ucnomi naoa 0

ZEU 1, constante do incido II, do Parágrafo único, do art. -~C< ili; ;r--i

Lei é desmembrada cia RA VIII - Núcleo Bandeirante.e im:orpornda -\ "<.'.

XVII - Região Administrativa do diacho Fundo, com a úenom in.u, "<, «..:

17 ZUR 2.

Art. SS - A Zona Rural denominada 8 ZRU 1

constante do inciso TU, do Parágrafo Onico, do Art. 2S desta Lei é

desmembrada da RA VIII - Núcleo Bandeirante e imorpuradn à RA XVII

- Região Administrativa do Riacho Fundo com a denor.i i.K.*ç3o iV 17

ZRU 1.

Art. 69 - As Zonas do macrozoneamento ora

alteradas terão os seus limites fixados em ato próprio do Poder

Executivc no prazo de 6® (sessenta) dias.

Art. 72 - As definições de uso do solo e

delimitações das Zonas respeitarão as disposições constantes do

Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 89 - Serão incorporados à nova versão do

tento do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal os limites da Região Administrativa, observando-se d w
estabelece a legislação do referido Plano.

Art. 9 S - os limites físicos da Região
Administrativa do Riacho Fundo serão fixados no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. i« - Fica criada a Administração Regional do

Riacho Fundo, órgão de direção superior, responsável pela execução
regionalizada de atividades da Administração do Distrito Federal na
Região Administrativa do Riacho Fundo, vinculada, para Fins de
controle e supervisão global, à Secretaria de Governo.

Art. li - 0 controle t> a supervisão alohnl ,. <. ;i:

se refere o ürtigo anterior serão exerc udos através da '3.jli •:;*,:. ,-r;...- .-,
ele Coordenação cias Adi» ;i. ,̂ t rações Rug ion« i<i.

Art. 12 - Fica criada a Unidade Orçamentária

correspondente à Administração Regional do Riacho Funcu - R:> Xv';r,
Código Orçamentário 11.119.

Art. 13 — Fica o Poder Executivo autorizado .i

abrir crédito especial necessário ao atendimento das despesa-; de

capital e de custeio, referente à Unidade Orçamentária de que trata

o art. 13 desta Lei, até o limite de CRS 25.««».»««,** (vinte e

cinco milhões de cruzeiros reais), mediante a indicação da fonte de

recurso a ser remanejada do orçamento do Distrito Federal para o

exercício de 1993.

Parágrafo Onico - Os créditos espec iai s e os.

remanejamentos orçamentários. constantes desta Lei não serão

computados no limite de 20X (vinte por cento), constantes do art. 7°

da Lei n9 494, de 39 de dezembro de 1992.

Art. 14 - Para a implantação e funcionamento da

Administração Regional do Riacho Fundo fica o Poder Executivo
autorizado as

I - transferir, no âmbito da Administração do Distrito

Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades públicas;

II — remanejar dotações orçamentárias dos órgãos, unidnder-

e entidades da Administração do Distrito Federal, mantida,"para cada

subprojeto ou subatividade, a respectiva classificação funcional

programática, inclusive os títulos descritivos, metas e objetivos,

em conformidade com a aplicável na Lei de Meios.

Art. 15 — Ficam cr i-arlu^ F no (lundru vh Pí?*- '.-.;•),•;'[

os cargos em uo-iiissão e' de nabtreza t.:": •>*•''• .Distrito i-ederal,

constantes do Anexo I, desr

Art. 16 - iVírão providos imediatamente us cargos

constantes do Anexo II, os auais, nara os efeitos Finaicií iros e

admin istrativcs, Ficarão vinculados à. Administração Rugional do

Núcleo Sande irante.

Art. 17 - O provimento dos demais i:,ir rju-: i;<-;

trata o art. 15 dar-se-á de forma gradativa, de acurdu com

necessidades e disponibilidades orçamentárias.

Art. 18 - F:ica criada, no Quadro cie Pessoal do

Distrito Federal - parte relativa à Secretaria de Saúde, a unidade

orgânica Inspetor ia de Saúde e o cargo em comissão, símbolo DFG-10,
de Chefe de Inspetor ia de Saúde do Riacho Fundo.

Parágrafo único d unidade orgânica de que trat.
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este artigo compete,, no âmbito da Região Administrativa do Riacho
Fundo, as atividades de vigilância sanitária, a que se refere o art,,
14, do Regimento da Secretaria de Saúde, aprovado pelo Decreto ,-,o
2.976, de 12 de agosto de 1975.

Art. 19 -Fica criado, no Guadro de Pessoal do

Departamento de Emprego do Distrito Federal - DÜPEM-DF, a unidade
orgânica Posto de Atendimento e o cargo em comissão, símbolo OFG~i«,
de Chefe do Posto de Atend i.nento.

Art. 2© - Fica criado, no «uadro de P">?.soal do

Distrito Federal, parte relativa a Secretaria de Governo, n*

estrutura da Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCON, a
unidade orgânica Posto de Atendimento Regional ao Consumidor e 0!.
(um) cargo em comissão, símbolo DFG-12, de Chefe (Io Po*.to r.j
Atendimento Regional do Consumidor e 02 <doiu> cargos em !.:o".iii.":.ui.

símbolo DFA-10 de Assessor.

Parágrafo Onico - "a unidade criada •'i-' •'• ''-•

artigo compete, no âmbito ^a Região Aomin intrat .v* fio R..ic..i) i i, •••:.

ar; atividades rclac iona('as à defesa do cunsumi df.r .

Art. 21 — Até que seja implantada a respectiva

Administração Regional, a Região Administrativa do riacho Fundo Fica

vinculada à Administração Regional do Núcleo Bandeirante..

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1993.

4t*-\>> u~~*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presi dente

ANEXO I

(art. 15 da Lei n* , de de

DENOMINAÇÃO

ADMINISTRADOR REGIONAL

-SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO-..
CHEFE DE GABINETE

SECRETARIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA JUNTA REGIONALDO SERVIÇO MILITAR

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSOR
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

GERENTE DE PLANEJAMENTO
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
CHEFE CO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA
CHEFE DO NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

DIRETOR DADIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSISTENTE
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL
CHEFE DASEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DASEÇÃO DEMATERIAL E PATRIMÔNIO
CHEFE DASEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Tm!^Sc%sm.íztm^mís^Emoi^avm&
ASSISTENTE
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DO SERVIÇO DE CALCULO, .-w.™
CHEFE DO SERVIÇO DE HAB3^ IE HOJrTO ED-SE^OJHMD
CHEFE DO SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS
CHEFE DO SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

ENCARREGADO .
CHEFE DA SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO
SECRETARIO ADOiaSTIlATIVO
CHEFE DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRASi^
CHEFE DO ^Bmpm\K»3l¥km)í3ifnmK^'^^^x

DIRETOR DA IHYISXO RHHONAL DE FlSaUZíCÍO DE OMS EFCBLM
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

ENCARREGADO _
CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

ENCARREGADO

de 1993)

SÍMBOLO QUANT.

ESPECIAL 01

DFA-11 02

0FA-O3 02
DFG-14 01
DFA-03 01

DFG-OU 01
DFA-02 01

DFG-12 01

DFA-10 01

DFA-03 01

DFG-12 01
DFA-03 01

DFG-12 01
DFA-03 01

DFG-U 01

DFG-11 01

DFG-OB 01

DFG-12 01

DFA-06 01

DFA-03 01

DFG-06 01

DFG-OB 01

DFG-06 01

DFG-OB 01

DFG-02 04

DFG-12 01

DFA-06 01

DFA-03 01

DFG-10 01

DFG-10 01

DFG-10 01

DFG-10 01

DFG-02 01

DFG-06 01

DFG-10 01

DFA-03 01

DFG-10 01

DFG-10 01

! DFG-12 01

DFA-02 01

DFG-10 01

DFG-02 01

DFG-10 01

DFG-02 01

CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE ZONA RURAL
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS

ASSISTENTE
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

QCAftHECACO
CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE U7BKOXS RHJDOB

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS

ENCARREGADO
CHEFE DA SEÇÃO DE BANCAS, JORNAIS E REVISTAS

ENCARREGADO

ANEXO X

(art. 15 da Lei n*

DENOMINAÇÃO

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE THWNH5 RUMAREI

- CrEFEnASrEAC- DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE AGRICULTURA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO " • __,
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTO. LAZER E TURISM

SECRETARIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGAÍ» '

ANEXO II

(art. 16 da Lei n» , de

DENOMINAÇÃO

ADMINISTRADOR REGIONAL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DE GABINETE
GERENTE DE PLANEJAMENTO
DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO «RAL
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, ELABORAÇÃO.
EAPROVAÇto DE^PROJETOS
DIRETOR DA TmHFTT» ÜK DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTOSS St MvSfe RHaíoNAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E
POSTURAS
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRASSx DA DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DFG-10
DFG-12
DFA-08

DFA-02
DFG-06
DFG-02
DFG-06
DFG-02
DFG-12
DFA-OS
DFA-03
DFG-10

DFG-02
DFG-06
nro-02

01

01
01

01
01
02
01
02
01
01
01
01
01
01
01

de 1993)

SIMUOLO QUA*

DFG-06 01

DFG-02 01
DFG-05 01

DFG-12 • 01

DFA-03 01

DFG-02 02

DFG-12 01
DFA-03 01

DFG-12 02
DFG-12 01

DFA-06 01

DFA-03 01

DFG-02 04
DFG-12 01

DFA-03 01
DFG-02 02

SÍMBOLO

ESPECIAL
DFA-03
DFG-14
DFG-12
DFG-12

DFG-12
DFG-12

DFG-12
DFG-12
DFG-12

de 1993)

QUANT.

8i'
01
01
01

01
01

01
01
01

ERRATA

ATA DA 1* SESSÃO ORDINÁRIA
,REPUBLICADO POR ESTAR'ILEGÍVEL NO DCL N* 021,

de 02.02.94

Altera a Lei n2 7.431, de 17 de

dezembro de 1985, que instituiu o

Imposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores - IPVA, no Distrito

Federal, aprova a pauta de valor venal

dos veículos, para efeito de

lançamento, no exercício de 1994, e -dá

outras providências.

A C&MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta!

Art. 12 - 0 art. 32 da Lei n3 7.431, de 17 de

dezembro de 1985, alterado pela Lei nQ 223, de 17 de dezembro de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação'

i

"Art . 39 -

II - 17. (do is por cento) para veículos cie lomotores d e duas

rodas. tr ic icl os e quadriciclos;

III - 3Z (três por cent o) para automóveis. incl us i ve de

esport e ou corrida. bem como para caminhonetes de uso mi sto e

veícul os útil' tários de fabricação nac ional:
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IV - (quatro por cento) para automóveis, inclusive d;e

esporte ou corrida, bem como para caminhonetes .dè uso misto %

veículos uti1itár ios" de fabricação estrangeira." ."-...

TEMPRA DEMAIS MODELOS

UNO i.6 R MPI

UNO 1.6 R, i.5 R, CS, S, (TODOS)

UNO ELÉTRONIC

UNO MILLE ELÉTRONIC

UNO DEMAIS MODELOS

PICK UP LX (TODOS)

PICK UP DEMAIS MODELOS

FIORINO, FURSAO, FURGONETA (TODOS)

ALFA ROMEO (TODOS)

DEMAIS MODELOS FIAT

8 - FORD

ESCORT GHIA i.6, L, ESCORT SUARUJA

Anexo I de Projeto de Lei r.. de de

Página 15

ESO,70

178,94

139,47

iCi,8i

93,04

63,90

133,79

106,84

108,70

140,03

61,01

161,E0

Art. 22 - Para efeito deY&ricàtoertíp -do rPVÁ, no
exercício de 1994, a base de cálculo serás" ',' /: _-'

I - relativamente aos veículos fabricados em 1993, o-.

valores constantes do Anexo I desta„Lei,, expressos em Unidade Padrão

do Distrito Federal - UPDF;

II - relativamente aos veículos fabricados até 1992,

inclusive, os valores referidos no inciso I deste artigo,

multiplicados pelos coeficientes especificados no' Anexo II desta

Lei .

Art. 39 - 0 valor do imposto, _expresso em UPDF,

será determinado pela aplicação da alíquota, correspondente ao

veículo sobre a respectiva base de cálculo.

I 19 - 0 valor a que se refere este artigo será convertido

em moeda corrente utilizando-se o valor da UPDF mensal vigente no

mês do pagamento.

f 2S - No caso de baixa de veículos no Cadastro dó DETRAN e

não tendo sido ainda recolhido o imposto devido, o. seu valor será

calculado proporcionalmente até a data efetiva da referida baixa.

Art. 4B - Na conversão em moeda corrente dos

valores dos tributos expressos cm UPDF, poderão ser desprezados os

centavos.

Art. Sfl - Ficam isentos do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, admitida a cobrança

anual de IX (um por cento) da UPDF para fins de cadastramento pelo

Departamento de Trânsito, os veículos com tempo dr uso igual ou

superior a 1» (dez) anos.

Art. 60 - Ficam ms empresas permissionárias de

serviços pUblicos estabelecidas ou com filial no Oistrito Federal

obrigadas a licenciar sua frota nesta Capital.

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercido 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Nacionais

Art. 79 - Esta Lei entra ca vigor na data de sua

publicaçSo.

Arta SS - Revogam-se as disposiçScs ca contrário.

CSaara Legislativa do Oistrito Federal» de dezeabro de 1991.

/Jrv/*i /*•"">
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Anexo I do Projeta ae Lei n Ha de

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valore* Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Nacionais

Descrição do Grupo

a - FORD

ESCORT GL (TODOS)

ESCORT XR3 1.6, XR3 i.8,"CHIA 1.8

ESCORT XR-3 E.OI

ESCORT DEMAIS MODELOS

VERONA GLX

VERONA LX 1.6, 1.8

VERONA DEMAIS MODELOS

ROYALE GHIA 8.0

ROYALE GHIA 8.0 I

ROYALE GL 2.0, GL 1.8 I

ROYALE DEMAIS MODELOS

VERSAILLES GHIA 8.0

VERSAILLES GHIA 2.0 I

VERSAILLES GL 1.8. GL 8.0

VERSAILLES DEMAIS MODELOS

BELINA DEL REY GHIA, GLX, L 1.8

BELINA DEMAIS MODELOS

CORCEL, CORCEL II (TODOS)

DEL REY GHIA, GLX, OURO (TODOS)

DEL REY ESCALA (TODOS)

DEL REY DEMAIS MODELOS

GALAXIE, LANDAU (TODOS)

MAVERICK (TODOS)

PAMPA GHIA 1.8, GL 1.8, S i.8

Valor em UPDF

Anexo 1 do Projeto de de

Valor em UPDF

146,30

818,49

290,77

123,08

162,21

135,00

131,03

£84,36

341,18

880,30

830.18

883,43

303,38

844,31

809,60

163,80

138.38

110,90

148,30

143,70

185,30

280,00

200,30

134,23

Descrição do Grupo

1 - FIAT

ELBA CSL, CSL 1.6

ELBA WEEKEND

ELBA WEEKEND IE. ELBA CS

ELBA DEMAIS MODELOS

PRÊMIO CSL, CSL 1.6

PRÊMIO S.IE, S, SL (TODOS)

PRÊMIO CS.IE, SL.IE

PRÊMIO DEMAIS MODELOS

TEMPRA OURO

TEMPRA OURO 16V

TEMPRA 16V

156,32

123,30

146,50

116,70

17Í.S0

132,03

136,39

123,08

317,86

348,31

333,00

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Nacionais

Descrição do Grupo

8 - FORD

PAMPA CABINE DUPLA

PAMPA DEMAIS MODELOS

CAMINHONETES CABINE SIMPLES (TODOS)

CAMINHONETES CABINE DUPLA (TODOS)

F-100 (TODOS)

Valor em UPDF

150,39

i07,53

275,87

340,23

105,83
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DEMAIS MODELOS FORD

3 - GENERAL MOTORS

BONANZA CUSTOM DE LUXE/LX

BONANZA DEMAIS MODELOS

CARAVAN COMODORO (TODOS)

CARAVAN DIPLOMATA (TODOS)

CARAVAN DEMAIS MODELOS

CHEVETTE DL, SE, SL/E, GP, L, HATCH, ESPECIAL

CHEVETTE JÚNIOR

CHEVETTE DEMAIS MODELOS

CHEVY 500 (TODOS)

KADETT IPANEMA SL 1.8 EFI, SL/E i.B EFI

KADEÍT IPANEMA DEMAIS MODELOS

KADETT GLS, IPANEMA GL

KADETT GSI MPFI CONVERSÍVEL

KADETT SL EFI, SL/E EFI, GSI MPFI

KADETT SL/E, GS, SL

KADETT DEMAIS MODELOS

MONZA CLASSIC (TODOS), GL, SLS

Anexo I do Projeto ds Lei de de

98,70

311,89

287,70

217,27

234,17

139,05

110,05

87,02

104,97

108,30

173,53

144,72

230,60

379,02

2e5,21

191,62

165,79

295,53

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercido 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

i - Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Nacionais

Descrição do Grupo

3 - GENERAL MOTORS

MONZA SL/E (TGDOS)

MONZA BARCELONA, 650, CLAG3 EFI

MONZA 3L EFI, GL (TODOS)

MONZA DEMAIS MODELOS

OMEGA CD, SUPREMA CD

OMEGA GLS, SUPREMA GLS

OMEGA GL 2.0 MPFI E SUPREMA GL 2.0 MPFI

OPALA COMODORO (TODOS)

OPALA DIPLOMATA (TODOS)

OPALA DEMAIS MODELOS

VERANEIO AUTOMÓVEL

A 10, A 20 CABINE SIMPLES (TODOS)

A 10, A 20 CABINE DUPLA (TODOS)

C 10, C 20 CABINE SIMPLES (TODOS)

C 10, C 20, CABINE DUPLA (TODOS)

D 10, D 20 CABINE SIMPLES (TODOS)

D 10, D 20 CABINE DUPLA (TODOS)

CAMINHONETES TRANSFORMADAS (TODOS)

VERANEIO CUSTOM DE LUXE / LX

VERANEIO CUSTOM DE LUXE / LX - DIESEL

VERANEIO CUSTOM S-DIESEL

VERANEIO DEMAIS MODELOS

VECTRA CD

VECTRA GLS

Valor em UPDF

227,24

190,38

234,83

131,72

316,35

332,12

292,12

206,14

280,18

148,10

294,43

iSE, 26

279,94

19S.16

327,01

283,51

419,10

398,12

362,92

421,96

369,81

315,11

379,42

318,36

Anexo I do Projeto de Lei n de de de

Tabela

Valores

de Valores

Útilizados

Venais

para fs

para Calculo do IPVA -
ns de Determinação da

Exercício 1994

Base de Calculo

i - Automóveis, Cdminhdnet.es e Útilitarios Nacionais

Descrição do Grupo Vai or em UPDF

3 - GENERAL MOTORS

DEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS eo.ea

4 - GURGÈL

BR 800 (TODOS)", SUFÊRMINI (TODOS)

CARAJÁS (TODOS)

TOCANTINS, XAVANTE, Xi2 (TODOS) ''''s| " ••

c~e 400, e 500 (todos) '-? ' • •'•

caminhonetes g 800, br 800, xavante (todos)

-Demais modelos gurgel

' ' 5 - TOYOTA

-CABINE DUPLA, PERUA

'J DEMAIS MODELOS TOYOTA '

6 - VOLKSWAGEN'1-' ' '"' ''"-'''' ~;;

"' APÕLLO GL, VIP

~' APÓL'LO GLS

LOGUS CL

-LOGUS GL- • -- -

. j •*'.': - W" ;- i ...,.",.•..' , -.'. .. :• ,

GOL 1000 • £ -: •

•.GOL •GLi-.L.Sr' PLUS, STAR, GLS

GOL GT, GTS

GOL GTI

GOL DEMAIS MODELOS

KOMBI STANDART E L

KOMBI FURGÃO E PICK UP

LOGUS GLSÍ; •:,.": b

71, CS

135,66

71,62

64,97

71,62

64,97

270,96

230,23

150,87

174,80

184,19

204, 55

257,89

103,22

154,00

199,80

224,95

120,11

136,66

i.29, 62

Anexo I do Projete de Lei n de de de

Tabela

Valores

de Valores

Utilizados

Venais para Calculo do IPVA -
para fins de Determinação da

• Exercido 1994 .
Base de Calculo

1 - Automóveis, Caminhonetes = Utilit arios Nacionais

Descrição do Grupo Vaior em UPDF

6 - VOLKSWAGEN

PARATI GL, LS, PLUS

PARATI GLS

PARATI DEMAIS MODELOS

QUANTUM CD, GLS

QUANTUM CG, GL, SPORT

QUANTUM GLSI

QUANTUM DEMAIS MODELOS

SANTANA CD, EXECUTIVO, EVIDENCE, FASC1NAT, GLS

SANTANA CG, GL, SPORT

SANTANA GLSI

SANTANA DEMAIS MODELOS

SAVEIRO GL, LS

SAVEIRO SUNSET i.8

SAVEIRO CABINE DUPLA (TRANSFORMADA)

SAVEIRO DEMAIS MODELOS

VOYAGE CL 1.8,GL,PLUS,PADD0CK, LS

VOYAGE GLS, SPORT 1.8, SUPER

VOYAGE DEMAIS MODELOS

FUSCA (TODOS)

BRASÍLIA (TODOS)

PASSAT LS,SLS,VILLAGE,LSE,GHLS,PLUS,GL

PAS3AT TS, GTS, POINTER, SPÜfiT

PASSAT DEMAIS MODELOS

VARIANT, VARIANT II

Anexo I do Projeto de Lei n de de de

131,50

225,SO

155,56

315,70

236,00

353,00

184,00

284,00

215,00

297,00

169,00

14i,3i

136,52

160,77

129 ,.62

161,27

i/4,80

133,37

103,22

103,22

138,79

161,80

128,70

116,30

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo
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1 - Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Nacionais

Descrição do Grupo

6 - VOLKSWAGEN

AUTOMÓVEIS DEMAIS MODELOS VOLKSWAGEN

CAMINHONETES DEMAIS MODELOS VOLKSWAGEN

7 - DODGE

DART (TODOS)

POLARA (TODOS)

1800 (TODOS)

DEMAIS MODELOS DODGE

8 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

AUTOMÓVEIS (TODOS)

CAMINHONETES (TODOS)

Anexo I do Projeto de Lei n. de de

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA -
Valores Utilizados para fins de Determinação da

8 - Caminhões • Ônibus Nacionais

Descrição do Grupo

10 - AGRALE CAMINHÕES

1600 RD, RS (TODOS)

1600 D RS FD, D RD FD (TODOS)

1800 (TODOS)

DEMAIS MODELOS AGRALE CAMINHÕES

11 - AGRALE ÔNIBUS

TODOS

18 - FORD - CAMINHÕES

CARGO 1113,1114,1117.1813,1218 (TODOS)

CARGO 1313,1314,1317,1415,1314,1615,1617 (TODOS)

CARGO 1417,1418,1419,1488 (TODOS)

CARGO 1317,1519,1618,1619,1622,1684 (TODOS)

CARGO 8217,8818(T),2319,2328 3E,3223,3224 C(T0D0S

CARGO 8384 - 3 EIXO (TODOS)

CARGO 2488 - 3 EIXO (TODOS)

CARGO 3530 - CAVALO (TODOS)

CARGO DEMAIS MODELOS FORD CAMINHÕES

F 11.000, F 18.000, F 13.000, F 14.000 (TODOS)

F 4.000.F 6.000.F 7.000, F 8.000, F 8.500 (TODOS)

F 19.000. F 80.000, F 81.000, F 22.000 (TODOS)

DEMAIS MODELOS FORD CAMINHÕES

13 - FORD ÔNIBUS

TODOS

14 - GENERAL MOTORS - CAMINHOES_

21.000, 22.000 (TODOS)

Anexo I do Projeto de Lei n.

Valor em UPDF

106,22

108,00

93.00

93,00

91,00

90.00

90,00

180,00

de

Exercicio 1994
Base de Calculo

Valor em UPDF

342,31

371,65

391,21

244,51

348,31

469,46

489,08

508,38

547,70

606.,33

586,88

665,06

684,62

440,11

459,68

342,31

537,92

400,99

4e9, 02

501,36

de

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercido 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

8 - Caminhões e Ônibus Nacionais

Descrição do Grupo

14 - GENERAL MOTORS - CAMINHÕES

14.000, 19.000 (TODOS)

11.000, 12.000, 13.000 (TODOS)

DEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS

15 - GENERAL MOTORS ÔNIBUS

TODOS

17 - MERCEDES BENZ - CAMINHÕES

Valor em UPDF

348,70

365,70

214,37

391,2i

608, 610, 708, 709, 712, (TODOS)

918 (TODOS)

1111,1113,1114,1115, Hi8,1313,1316,1319 (TODOS)

1314, 1317, 1318 (TODOS)

1814, 1216 (TODOS)

1513. 1514, 1516, 1517, 1518, 1519 (TODOS)

1414, 1418 (TODOS)

1520,15E4,1525,1614,1618,1621,1625,1630 (TODOS)

1714, 1718, 1781 (TODOS)

1984,1984A,1989,1930,1938,1933,1934,1933,1940,1941

8013, 8014, 8017, 8813. 2214. 2215 (TODOS)

8816,8817,8818,8819,8880,2225,2314,2318 (TODOS)

8414, 8418 (TODOS)

8385 (TODOS)

DEMAIS MODELOS MERCEDES BENZ CAMINHÕES
/

18 - MERCEDES BENZ - ÔNIBUS

1113,1114,1115,1313,1314,1315,1316,1317 (TODOS)

1318.1419,1420,1517,1518,1580,1618 (TODOS)

Anexo I do Projeto de Lei n. de de de

433,01

472,81

583,41

604,19

535,74

872,98

714,29

656,68

751,33

709,38

579,33

733,57

814,23

761,76

460,43

454,29

478,08

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA -
Valores Utilizados para fins de Determinação da

8 - Caminhões e Ônibus Nacionais

1 Exercício 1994
Base de Calculo

Descrição do Grupo

---".- 18 - MERCEDES BENZ - ÔNIBUS

VIA36I0 318.381,331,334,344,365,1113,1510 (TODOS)

VIAGGIO 0365 11R, 13R, 331 3 (TODOS)

608, 610, 708, 809, 812, 918 (TODOS)

371 (TODOS)

DEMAIS MODELOS MERCEDES BENZ ÔNIBUS

19 - SCANIA CAMINHÕES

R 118, T 118, R 113, T 113 (TODOS)

S 118 65, S 118 73 (TODOS)

148 (TODOS)

143 (TODOS)

DEMAIS MODELOS SCANIA CAMINHÕES

80 - SCANIA ÔNIBUS

K 118 33,K 112 65,K 112 T33 (TODOS)

F 118, S 118, F 113 (TODOS)

K 113, S 113 (TODOS)

DEMAIS MODELOS SCANIA ÔNIBUS

81 - VOLKSWAGEN - CAMINHÕES

11.130,11.140,11.160.12.140(H),1E.160 (TODOS)

13.130,13.140,14.150,14.200,14.220,14.140,14 2i0

16.170, 16.180, 16.210, 16.220 (TODDS)

22.140,22.142,22.160,24.220,24.250 (TODOS)

35.300 (TODOS)

DEMAIS MODELOS V0LKSWA6EN CAMINHÕES

88 - VOLKSWAGEN - ÔNIBUS

TODOS

Anexa I do Projeto de Lei n. de

Valor em UPDF

de

665,07

830,11

409,27

548,53

511,59

994,33

980,87

933,66

907,82

920,87

814,66

1.265,68

1.044,98

920,87

543,00

631,00

677,00

867,00

371,00

424,00

543', 00

vlwlt n!^tlQüM VenaÍ" Para C«lcu*° °° IPVA - Exercido 1994~"Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Caminhões e Ônibus Nacionais

Descrição do Grupo

83 - VOLVO CAMINHÕES

N, NL 10 (TODOS)

Valor em UPDF

1.278,98



lamniiii »«iala'iM«iiiiaalM»aaj«B»Ta»WMapiB|l wMwmmemmmm$mÈemmm$mi

*•? -JSA " ilMfc.

Página'íS" DtÁlHÔfM-GÂMARAlfGISl-ATrVA""''
.ãrasjltaL,feccá-leirg, JJ.de. feyjereiOLde J 99.4,,

37 - DEMAIS MODELOS

ATE 185 CC

ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC
..v- cr; ,--

ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

ACIMA DE 900 CC

Anexo I do Projeto de Lei n.

33,55

40,26

5 í , • -- • • -

67,10

83,88

145,39

„_ 181,17

:-» r- .;. .srg-. .

de de * '-'- • ' de \-

N, NL 12 (TODOS)

DEMAIS MODELOS VOLVO CAMINHÕES

84 - VOLVO ÔNIBUS

B.58 (TODOS)

8.10 M . (TODOS)

DEMAIS MODELOS VOLVO ÔNIBUS

23 - FIAT - CAMINHÕES

TODOS

86 - FIAT - ÔNIBUS

TODOS

27 - DODGE CAMINHÕES / ÔNIBUS

TODOS

88 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

CAMINHÕES (TODOS)

ÔNIBUS (TODOS)

• 1.338,33

1 .023,19"

' í. 527", 10'"'

3'l*636~;io '
-; . ; ; " „' -''H! 82*7.88"'

T v

-- 195,61,"

SVA.éLi::'
•v4j* .----:í

24*4",'Si/''

195,6Í'

844,51"'-

x Taoèla de Valores Venais para Calculo do IPVA'- Exerdcio 1994
' .Vajpres Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Anexo I do Projeto de Lei n de de

:^v
~~T.b.~lã~de Valores Venais P-r. Calculo do IPVA - E*"-""» *994
Valores Utilizados para fins de Determin.c-o ^*_B««_^__Ç*i~}.°

3 - Motos Nacionais

Descrição do Grupo

30 - AGRALE

AGRALE TCHAU

MODELOS 13.5

MODELOS 16 5

MODELOS 27.5

MODELOS 30.0

31 - HONDA

ATE 100 CC

SCOOTER SPACY

DEMAIS ACIMA DE 100 CC ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 185 CC ATE 150 CC

DEMAIS ACIMA DE 150 CC ATE 200 CC

DEMAIS ACIMA DE 800 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 850 CC ATE 330 CC

ACIMA DE 330 CC ATE 430 CC (EXCETO CBR 450 SR)

CBR 4S0 SR

DEMAIS ACIMA DE 450 CC ATE 730 CC

DEMAIS ACIMA DE 750 CC

38 - YAMAHA

ATE SO CC

ACIMA DE 50 CC ATE 133 CC

ACIMA DE 133 CC ATE 180 CC

ACIMA DE 800 CC ATE 350 CC

ACIMA DE 600 CC ATE 750 CC

ACIMA DE 730 CC

Valor em UPDF

16.78

31,31

34,67

38,02

43,62

38,38

48,00

40,30

52,98

55.74

69,00

78,00

91,30

106,40

131.30

800,00

26, e4

38,80

47.30

84,30

187,57

173,42

.-£il£-.
Descrição do Grupo

Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Estrangeiros

Valor em UPDF

40 - ALFA ROMEO

TI<ÍH4...-,. .. .' -' -• -
-.-'•' ." ' -• ". ; 11 t- 1 - V"- .T

164 .• ,: ,.; ,-fi. ,-. ••.;,«;

DEMAIS MODELOS. ALFA -RCMEQ ; .

K 41-- •-' .'• BENTLEY
CONTINENTAL

DEMAIS MODELOS BENTLEY

48 - BMW

850 I CSI

750 I, 740 I, 745

53S I, 585 I, 635. 385

316 I, 318 I, 320 I, 323

265 I

DEMAIS MODELOS BMW

43 - CHRYSLER

SRAN-CHEROKCE

DEMAIS MODELOS CHRYSLER

44 - CITROEN

AX GTI-BR

BX 163 BR

ZX VALCANE

DEMAIS MODELOS CITROEN

45 - FERRARI

380 GT

380 GTS

Anexo I ao Projeto de Lei n. de de

460,00

420,00

400,00

3.300,00

3.000,00

1.910,00

1.680,00

1.130,00

840,00

610,00

590,00

650,00

560,00

350.00

490.00

470.00

310.00

8.900,00

8 830,00

X
Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercido 1994

Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calcula

4 - Automóveis. Caminhonetes e Utilitários Estrangeiros

Descrição do Grupo
Valor em UPDF

Anexo I do Projeto de Lei n de de

Tabela de Valores Venais para Caleulo do IPVA •
Valores Utilizados para fins de Determinacao^da

de

1994 \• Exercido
Base de Calculo

45 - FERRARI

363

DEMAIS MODELOS FERRARI

46 - FORD

EXPLORER

PRÜBE GT

CROWN

THUNDERBIRD

MUSTANG

TAURUS

DEMAIS MODELOS FORD

47 - GENERAL MOTORS

CADILLAC

2.600,00

2.300,00

610.00

730,00

580,00

660.00

630,00

430.00

. 380.00

1.830,00

3 - Motos Nacionais

Descrição do Grupo
Valor em UPDF

34 - CICLOMOTORES NACIONAIS

TODOS
15,66

33 - TRICICLOS E 0UADRIC1CL0S

TODOS
35.77

36 LAM8RETAS E VESPAS

TODOS
35.79
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CAMARO

CORVETTE, CHEVELLE

LUMINA

OLDSMOBILE, CROSMOBILLE

PONTIAC

SATURN

DEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS'-

48 - HONDA -

ACCORD, ACURA (TODOS).;

CIVIC EX, CRX VTI, LSI

CIVIC LX, VTI - -

LEGEND

Anexo I do Projeto de Lei n. de

580,00

960.00

580,00

i '(í- . - j.':- )•:.'. : ! -• •
560,00

540,ob"
..< í-c-«> r i- •:.:• rr n -.v r

340,00

870,00

de

.._.,. 490,00

_''!.'' ."'. :'.:3Òò;'oq.
t'.'.'''.'. /. 3eo,,oo

í''.'".' 'y..i.booèòo

de

-V
Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercido 1994

Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

4 - Automóveis, Caminhonetes e Útil ítarios-Estrangeiros -

Descrição do Grupo - '" Valor em UPDF

48 - HONDA

PRELUDE (TODOS)

DEMAIS MODELOS HONDA

49 - HYUNDAI

SONATA (TODOS)

SCOUPE

EXCEL

ELANTRA

DEMAIS MODELOS HYUNDAI

30 - LADA

LA1KA

LAIKA STATION

NI VA (TODOS)

SAMARA

DEMAIS MODELOS LADA

31 - LAND ROVER

DEFENDER PICK-UP

DISCOVERY

RANGER ROVER

DEMAIS MODELOS LAND ROVER

58 - MASERATI

SHAMAL

828, 430 (TODOS)

DEMAIS MODELOS MASERATI

53 - MAZDA

MX 5
h-

Anexo I do Projeto de Lei n. de de de

700,00

400,00

600,00

330,00

210,00

330,00

180,00

85.00

110,00

120,00

103,00

90,00

390,00

730,00

1.100,00

450,00

i.900,00

i.850,00

.800,00

720,00

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizadas para fins de Determinação da Base de Calculo

4 - Automóveis, Caminhonetes a Utilitários Estrangeiros

Descrição do Grupo

53 - MAZDA

MX 5 - MIATA

929

PROTEGE

DEMAIS MODELOS MAZDA

54 - MERCEDES BENZ

600 (TODOS)

450, 500, 560 (TODOS)

Valor em UPDF

640,00

i.050,00.

430.00

380,00

3.000,00

2.450,00

300, 320, 350, 380, 420 (TODOS)

860, SBO, (TODOS)

800 E, 280 E. 240 D, 2S0

190 E (TODOS)

DEMAIS MODELOS MERCEDES BENZ

55 - MITSUBISHI

3000 GT , SL , VR.

DIAMANTE

ECLIPSE.

EXPO. GALANT

MONTERO

L 800 (TODOS)

TREDIA

PAJERO

DEMAIS MODELOS MITSUBISHI

56 - NISSAN

300 ZX

8.100,00

1.150,00

950,00

780,00

700,00

1.000,00

980,00

780,00

700,00

530,00

480,00

590,00

750,00

450,00

850,00

Anexo I do Projeto de Lei n dt? de de \
Tabela

Valores

de Valores Venais para Calculo do IPVA -
Utilizados para fins de Determinação da

- Exercicio 1994
Base de Calculo

K

.4 - Automóveis, Caminhonetes e Utiii t.anos Est;-angeiros

Descrição do Grupo Valor em LTbF

i,.,... 56 - NISSAN

INFINITY

MÁXIMA, QUEST.GXE

NX-200

PATHFINDER

SENTRA

DEMAIS MODELOS NISSAN

57 - PEUGEOT

205 CTI, SX, CJ, GTI,

405 SR, SRI, BREACK, GL

504 PICK-UP

505 SR, SRI, M

605 SRI, SV

DEMAIS MODELOS PEUGEOT

58 - PORSCHE

911 (TODOS)

928 (TODOS)

944 (TODOS)

968 (TODOS)

DEMAIS MODELOS PORSCHE

39 - RENAULT

RENAULT 21 GTX, TXE. TXI

NEVADA

TRAFIC

DEMAIS MODELOS RENAULT

Anexo I do Projeto de Lei n. . de de de

1 350,00

750,00

&30,00

600.00

435,00

500,00

460,00

480,00

290,00

430,00

600,00

250,00

1 850,00

2 .200,00

1 .650,00

i 46C,00

l cEO.CG

320,00

300,00

420,00

260,00

Tabela de Valores Venais para Calculo do JPVA. r Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calcula

4 - Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Estrangeiros

Descrição do Grupo

66 - VOLVO

850, 940 (TODOS)

960 (TODOS)

Valor em UPDF

960,00

i.100,00
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DEMAIS MODELOS VOLVO

67 - FIAT

146

UNO CSL 1.6

TIPO 1.6 IE

DEMAIS MODELOS FIAT

69 - VOLKSWAGEN

KOMBI

CORRADO

VOYAGE SPECIAL

VOYAGE GL, GOL GL 1.8

DEMAIS MODELOS VOLKSWAGEN

70 - WILLYS OVERLAND

TODOS

73 - JAGUAR

XJ 6

DEMAIS MODELOS JAGUAR

77 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

VEÍCULOS (TODOS)

AUTOMÓVEIS (TODOS)

CAMINHONETES (TODOS)

Anexo I do Projeto de Lei n. de de de

500,00

90,00

130,00

150,00

85,00

120,00

700,00

170,00

160,00

100,00

565,67

850,00

710,00

565,67

565,67

365,67

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

4 - Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Estrangeiros

Descrição do Grupo Valor em UPDF

60 - ROLLS ROYCE

TODOS

61 - SAAB

9000

DEMAIS MODELOS SAAB

68 - SUBARU

LEGACY 1.8

LEGACY 2.0, TW 8.8

LEGACY TOUNING

LEGACY WAGON

SVX 33

DEMAIS MODELOS SUBARU

63 - SUZUKI

SAMURAI

SIDEKICK

SWIFT (TODOS)

VITARA

DEMAIS MODELOS SUZUKI

64 - TOYOTA

RUMMEN

CAMRY

COROLLA

CAMINHONETE (TODOS)

DEMAIS MODELOS TOYOTA

66 - VOLVO

440, 460 (TODOS)

Anexo I do Projeto de Lei n. de de

2.680,00

1. 050,00

960,00

480.00

430,00

410,00

380,00

980,00

400,00

810,00

380,00

360,00

323,46

142.00

580,00

850,00

530,00

490,00

400,00

680,00

de

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Motos Estrangeiras

Descrição do Grupo

81 - BMW

K 1100 LT, RS, R 1000 RS

R' 100 RS, R, GSPD . . .

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC •

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

84 - HARLEY DAVIDSON

DYNA WIDE GLYDE, FAT BOY, LOW RIDER

883 HUGGER

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 185 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 850 CC ATE SOO CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

83 - HONDA

DEMAIS MODELOS ATE 185 CC

ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

ACIMA DE 900 CC

Anexo í do Projeto de '_ei n de de

Valor em UPDF

de

335,51

279,59

78,29

93,94

111,64

143,39

801,30

898,30

346,00

801.30

76.05

89,47

123,08

145,39

246,04

313,14

67,10

73,50

117,43

134,20

178,94

212,49

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

5 — Motos E=trangeira=

Descrição do Grupo

86 - SUZUKI

«SXR 1110 W

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DC 125 CC ATE £50 CC

DEMAIS ACIMA DE 35C CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE- 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

RF 600/G3X, 750 F, VS 300

87 - KAWASAKI

NINJA ZX-7

NINJA ZX 11, ZZ R 1100

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE £50 CC

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

88 - YAMAHA

FZR 600

V. MAX, FJ i200

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

Valor em UPDF

242,61

76,69

101,40

117,43

151.60

173,40

192,80

190,18

212,70

268,41

75,92

69,47

134,20

167,30

231,50

241,60

188,39

233,37

85,00

96,00

162,20

173,35

1
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Anexo I do Projeto de Lei n. de de de

Tabela de Valores Venais para Calculo do" IPVA -Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

5 - Motos Estrangeiras

Descrição do Grupo Valor em UPDF

"2i'B;08" ''

230,00

103

ACIMA DE 280 HP

104

ATE 8;, 99 METROS

,ACIMA';DE 8,99 A 10,99 METROS

ACIMPrDE 10,99 METROS
.,c

105

ATE 125 HP

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO - PROPULSAO A MOTOR DE POPA GASOLINA

728,45

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO PROPULSAO MOTOR COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO

409,75

591,36

i.092,67

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO PROPULSAO MOTOR DE CENTRO (GASOLINA)

163,68

68 - YAMAHA

DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

69 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

DEMAIS MODELOS ATE 1E5 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE S50 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE'750 CC ' ;- !"

DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

90 - CICLOMOTORES ESTRANGEIROS

TODOS

91 - TRICICLOS E QUADRICICLOS

TODOS ,

92 - LAMBRETAS E VESPAS

TODOS

ACIMA DE--125 A 200 HP

"àà:x>4l *" ~> •
ACIMA-DE 200 HP

364,22

1.365,83

Ksr'..( '3;-ii.r

Anexo I do Projeto de Lei n de

:' A""77í3Õ>

f ~ã&, 70

•;N-'£34:,2Ô

178', 94"

'":-í9ET2Õ:

'- "ae;?ã-

121-, 69-

55,92

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA- - Exercício 1994
Valores Utilizados para -fins de Determinação da Base de Calculo

6 - Embarcações incl.j = iv= üè ,-ecreio ou

Descrição do Grupo

10i - JET SKI

COLUIMNA 52 HP

COLUMNA 70 HP

KAWASAUI 29 HP

KAWASAKI 52 HP

KAWASAKI 54 HP

KAWASAKI 69 HP

SEA DOO/MILMAR 55 HP

SEA DOD/MILMAR 60 HP

YAMAHA 42 HP

YAMAHA 50 HP

DEMAIS MARCAS ATE 30 HP

DEMAIS MARCAS ACIMA DE 30 HP ATE 50 HP

DEMAIS MARCAS ACIMA DE 50 HP ATE 70 HP

DEMAIS MARCAS ACIMA DE 70 HP

102

ATE 10 HP

ACIMA DE 10 HP A 30 HP

ACIMA DE 30 HP A 50 HP

ACIMA DE 50 HP A 90 HP

ACIMA DE 90 HP

103

ATE 90 HP

DE 90 HP ATE 140 HP

DE 140 HP ATE 280 HP

aportes

Valor em LifDF

74,24

84, 14

69,29

94,04

102,95

108,89

121,76

148,49

75, E3

74,24'

59,39

74, E4

89,09

98,99

EMBARCAÇÕES DE CASCO DE FIBRA DE ATE 6,99 METROS
DE COMPRIMENTO

40,61

63,37

ioe,39

163,50

227 ,28

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO - PROPULSAO A MOTOR DE POPA GASOLINA

168,43

Anexo I do Projeto de Lei n. de de

282,20

500,81

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

6 - Embarcações inclusive de recreio ou esportes

Descrição do Grupo
Valor em UPDF

- • -106

. ATE 130 HP-

.ACIMA DE 130 HP

-i'Ò7

,ATE 200 HP

ACIMA^DE 200 HP

- 108

ATE 10 HP

ACIMA DE 10 HP A 30 HP

ACIMA"DE 30 HP A 50 HP

ACIMA DE 50 HP A 90 HP

ACIMA DE 90 HP

109

ATE 130 'HP

ACIMA DE 130 HP A 260 HP

CASCO DE FIBRA ATE 6,99 METROS DE COMPRIMENTO
PROPULSAO MOTOR A DIESEL

' 591, 86

728,45

CASCO DE FIBRA DE 9,00 A 9,99 METROS DE COMPRIMEN
TO PROPULSAO MOTOR A DIESEL

910,56

1 092,67

CASCO DEMAIS MATERIAIS ATE 6,99 METROS DE COMPRI
MENTO (TODOS OS TIPOS)

22,76

36,40

54,61

72,81

109,26

CASCO DEMAIS MATERIAIS ACIMA DE 6,99 METROS (TODOS
OS TIPOS EXCETO COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO)

^TiLm-'-l-fiLj

Anexo I do Projeto de Lei n de de de

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para -fins de Determinação da Base de Calculo

6 - Embarcações inclusive de recreio ou esportes

Descrição do Grupo Valor em UPDF

109

ACIMA DE 260 HP

110

CASCO DEMAIS MATERIAIS ACIMA DE 6,99 METROS.(TODOS

OS TIPOS EXCETO COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO)
72B,45

CASCO DEMAIS MATERIAIS ACIMA DE 6,99 METROS PRO
PULSAO MOTOR COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO

ACIMA DE 6,99 A 8,99 METROS . 182,11'

ACIMA DE 8,99 A 10,99 METROS

ACIMA DE 10,99 METROS

273,16

455,28

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994

Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

7 - Aeronaves nacicna.ã

Descrição do Grupo Valor-em UPDF

120

ATE 700 KG

ACIMA DE 700 A 15C0 KG

ACIMA DE 1500 A 2700 KG

ACIMA DE 2700 A 5700 KG.

ACIMA DE 5700 A 40000 KG.

ACIMA DE 40000 KG.

Anexa li do Projeto de Lei na

AERONAVES NACIONAIS E ESTRANGEIRAS

, de

Coeficientes

Ano de fabricação Motos e similares

1992 0,55

et6,t>i

2 502,44

4 433,01

5Ü 131,Oi

125.462,^4

175.647,69

de novembro de 1993

Demais veículos

0,80
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1991

1990

1989

1988

1987

1986

1985

1984

1983

1982

1981

1980

;1979

1978

1977

0,45

0,34

0,30

0,27

0,24

0,20

0,17

0,16

0,15

0,14

0,13

0,12

0,11'

0,10

0,09

ERRATA

0,70

0,60

0,52

0,40

0,3.5

0,30

0,25

0,20

0,18

0,16

0,14

0,12

0,11

0,10

0,09

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL N« 021, de 02.02.94

ATA DA 1* SESSÃO ORDINÁRIA

UEIN.o635 DE 27 oi DEZEMBRO DE 1093

Altera a Lei n» 7.431, de 17 de dezembro de

1985, que institui o Iirposto sobre a Pro

priedade de Veículos Automotores - IPVA, no
Distrito Federal, aprova a pauta de valor

venal dos veículos, para efeito de lançamen
to, no exercício de 1994, e dá outras pro
vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a
Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art, 1« - 0 art. 3» da Lei n» 7.431, de 17 de dezem

bro de 1985, alterado pela Lei n« 223, de 27 de dezembro de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3t -

II - 2% (dois por cento) para veículos ciclomotores

de duas rodas, triciclos e quadriciclos;

III - 31 (três por cento) para automóveis, inclusive

de esporte ou corrida, bem como para caminho

netes de uso misto e veículos utilitários de

fabricação nacional;

IV - 4% (quatro por cento) para automóveis, inclusive

de esporte ou corrida, bem como para caminho

netes de uso misto e veículos utilitários de

fabricação estrangeira". -~\

Art. 2» - Para efeito de lançamento do IPVA.no exer

cicio de 1994, a base de cálculo será:

I - relativamente aos veículos fabricados em 1993,

os valores constantes do Anexo I desta Lei, expressos em Unidade

Padrão do Distrito Federal - UPDF;

II - relativamente aos veículos fabricados até 1992,

inclusive, os valores referidos no inciso I deste artigo, multi

plicado pelos coeficientes especificados no Anexo II desta Lei.

Art. 3« - 0 valor do imposto, expresso em UPDF,será
determinado pela aplicação da alíquota correspondente ao veículo
sobre a respectiva base de cálculo.

§ 1» - o valor a que se refere este artigo será con

vertido em moeda corrente utilizando-se o valor da UPDF mensal

vigente no mês do pagamento.

§2» -VETADO.

Art. 4* - Ha conversão em moeda corrente dos valores

dos tributos expressos em UPDF, poderão ser desprezados os centavos.

Art. 5» - V E T A D O.

Art. 6> - Ficam as empresas permissionárias de ser

viços públicos estabelecidas ou com filial no Distrito Federal
obrigadas a licenciar sua frota nesta Capital.

Art .7>- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1993.
105» da República e 34» de Brasília

-•••a^lM hnaa»arf. ••. UIMyf \

Anexo I v.ê -ii -.3 635 27 dezembro 19S3.

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

i -- automóveis, Caiiiinhor>s:"£3

Descrição do Grupo

UtilitsriwS Nacicnais

. i - PIAT

^!LSA CSL, CSL . ó

CLBA WEEKEND

ELEA WEEKEND IE, EL0A CS •

CLBA DEMAIS MODELOS

PRÊMIO CSL. C3L i .t,

PPEMI0 3.IE, 3, 2L (T0DC3)

PRÊMIO CS.IE, 3L.IS

PRÊMIO DEMAIS MODELOS

"EMPRA OURO

•-.".PRA OURO ÜV

TEMPRA 16V

TEMPRA DEMAIS MODELOS

UNO 1.6 R MPI

UNO 1.6 R, 1.5 R, CS, 3, (TfJLCS)

UNO ELSTRONIC

UNO MILLE ELÉTRONIC

UNO DEMAIS MODELOS

PICK UP LX (TODOS)

PICK UP DEMAIS MODELOS

PIORINO, FURGÃO, FURGONETA (TODOS)

ALFA ROMEO (TODOS)

DEMAIS MODELOS FIAT

2 - FORD

ESCORT GHIA 1.6, L, ESCORT SUARUJA

'-'tkiür ém L'.:'DF

148 30

116 70

171 00

132 r -»

13ó c?

3i7,36

342,31

333,00

280.70

173,94

139,47

101.31

93,04

83,90

133,79

106,34

108.73

140,03

31,01

1C1.20

Ar.e»o I uâ .... -S 835 j- 27 .-.-• dezembro i* 1993. ^X^
Tabela

Valores

de Valores

Utilizados

Venais

para f

para Calculo do IPVA -

ins de Determinação da

Exercicio 1994

Base de Calculo

1 - Au tomoveis, C aiiiir.hor, .,(,, .? Utilit ..-igs Naci cnais

Oeícncjo do Grupo ValJ.- =m UPÜF

2 - FORD

£0C3RT GL (TOüCC)

ESCORT XR3 1.6, -XZ 1 C,

CSC0RT XR-3 2.01

"C0RT DEMAIS MGDCLJi

...r.ONA GLX

VERONA LX i.6, 1.3

VCFONA DErtrtIS M0DCL33

i4i 30

21.2 49

£90 77

123 02

162 21

133 ,00

131 03
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30YALE GHIA S.O

ROYALE GHIA 2.0 I

ROYALE GL 2.0, GL 1.3 I

ROYALE DEMAIS MODELOS

VERSAILLES GHIA 2.0

,'EP.SAILLES GHIA 2.0 I

VERSAILLES 6L 1.8, GL 2.0

VERSAILLES DEMAIS MODELOU

BELINA DEL REY GHIA, GLX, LIS

BELINA DEMAIS MODELOS

CORCEL, CORCEL II (TODOS)

DEL REY GHIA, GLX, OURO (TODOS)

DEL RÊY ESCALA (TODOS)

DEL REY DEMAIS MODELOS

GALAXIE, LANDAU (TODOS)

rIAVERICK (TODOS)

PAMPA 3HIA 1.8, GL i.O, l 1.3 '

234,~ó

341,12

280.00

230,12

283,43

303,38

244,31

209,60

163,30

138,33

ii0,90

148,30

143,70

125.30

220,00

200,50

134.£3

Anexo I d, _ji ..2 653 27 '"•= dezembro ae 19S3.

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

1 - Automóveis, Ciíiiunhor.etss e Utilitários Nacionais

Descrição do Grupo Valor am UPDF

2 - FORD

PAMPA CAEINE DUPLA

PAMPA DEMAIS MODELOS

CAMINHONETES CABINE SIMPLES (TODOS)

CAMINHONETES CABINE DUPLA (TODOS)

F-iOO (TODOS)

DEMAIS MODELOS FORD

3 - 3ENERAL MOTORS

BONANZA CUSTOM DE LUXE/LX

30NANZA DEMAIS MODELOS

CARAVAN COMODORO (TODOS)

CARAVAN DIPLOMATA (TODOS)

CARAVAN DEMAIS MODELOS

CHEVETTE DL, SE, SL/E, GP, L, HATCH, ESPECIAL

CHEVETTE JÚNIOR

CHEVETTE DEMAIS MODELOS

CHEVY 300 (TODOS)

KADETT IPANEMA SL 1.3 EFI. SL/E i.S EFI

KADETT IPANEMA DEMAIS MODELOS

KADETT GLS, IPANEMA GL

KADETT GSI MPFI CONVERSÍVEL

KADETT SL EFI, SL/E EFI, GSI MPFI

KADETT SL/E, GS, GL

KADETT DEMAIS MODELOS

MONZA CLASSIC (TODOS), GL, GLS

150.39

107,53

273,37

340,23

133.83

98,70

311,39

287,70

2i7,27

234.i7

139,03

110,03

87,02

104,97

108,30

173,33

144,72

230,60

379,02

2BS.21

191,4,2

163.79

293,53

Anexo I d« ••» 635 de 27 Je dezembro Me 1993.

Tabela de Valores Venais para Calculo do ÍWA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

1 - Automóveis, Cw..r.ir(í-.cr.£t.i-:

descrição do Grupo

3 - GENERAL MOTORS

MONZA SL/E (TODOS)

MONZA BARCELONA, 630, CLAOS EFI

"'ONZA SL EFI, SL (TODOS)

'CNZA DEMAIS MODELOS

OMEGA CO. SUPREMA CD

OMEGA GLS, SUPREMA GLS

Jt;litarios

Valor em UPDF

227,24

190,33

234,83

131,72

516,33

332,12

OMEGA GL 2.0 MPFI C SUPREMh CL 2.0 MPFI

OPALA COMODORO (TODOS)

•3PALA DIPLOMATA (TODOS)

OPALA DEMAIS MODELOS

VERANEIO AUTOMÓVEL

A 10. A 20 CADINE SIMPLES (TCDOS)

A 10, A 20 CABINE DUPLA (TOCOS)

C 10, C 20 CABINE SIMPLES (TODOS)

C 10, C 20, CABINE DUPLA (TODOS)

D 10, D 20 CABINE SIMPLES (TODOS)

D 10, D 20 CABINE DUPLA (TODOS)

CAMINHONETES TRANSFORMADAS (TODOS)

VERANEIO CUSTOM DE LUXE / LX

VERANEIO CUSTOM DE LUXE / LX - DIESEL

VERANEIO CUSTOM S-DIE3EL

VERANEIO DEMAIS MODELOS

VECTRA CD

VECTRA SLS

292,12

206,14

280,13

148,10

294,43

138.26

279,94

192,16

327,01

2B8.S1

419,10

398,12

362,92

421,96

369,81

315,11

379,42

318,36

Anexo I i da Le . r,S 635 de 27 ue dezembro ae 1993. \

Tabela

Valores

de Valores

Utilizados

Venais

para f

para Calculo do IPVA - Exercício 1994
ins de Determinação da Base de Calculo

1 - Au tomoveis, C^iriinho,-. ê *".C á o Útil ita.-ios ' locicnaiz

*,escricão do Grupo Vai cr &fti 'Jí-DF

3 - GENERAL MOTORS

DEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS

4 - GURGEL

ER 200 (TODOS), SUFERMINI (TCL-03)

CARAJÁS (TODOS)

"CCANTINS, XAVANTE. X12 ÍTODCC)

E 400, E 500 (TODOS)

CAMINHONETES G SOO, DR 300, XAVANT

DEMAIS MODELOS GUPGEL

3 - TOYOTA

CABINE DUPLA, PERUA

DEMAIS MODELOS TOYOTA

6 - VOLKSWAGEN

APOLLO GL, VIP

APOLLO GLS

LOGUS CL

LOGUS GL

LOGUS GLS

GOL 1000

GOL GL, LS, PLUS, 5TAR, GLS

GOL GT, GTS

GOL GTI

GOL DEMAIS MODELOS

K0M8I STANDART E L

KOMBI FURGÃO E PICK UP

;tocoo)

30, co

71,62

133,66

71,62

64,97

71, ü2

i4,97

270,96'

230.23

150,37

174,80

184,19

204,35

257,89

103,22

134,00

199,80

224,93

120,11

136,oò

129,62

Anexo I d« Lei n.a S35 de 27 de dezembro de 1993. -\
Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calcula

__i - Automóveis, Cain_irihon^i:'i

Descrição do Grupo

6 - VOLKSWAGEN

PARATI GL, LS, PLUS

PARATI GLS

PARATI DEMAIS MODELOS

OUANTUM CD, GLS

QUANTUM CG, GL. SPORT

QUANTUM GLSI

Utiliti.-ic Nacionais

Valor am UPDF

131,50

223,SO

153,36

313,70

236,00

353,00
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QUANTUM DEMAIS MODELOS

SANTANA CD, EXECUTIVO, EVIDENCE, FASC1MAT, GLS

SANTANA CG, GL, SPORT

SANTANA GLSI

SANTANA DEMAIS MODELOS

SAVEIRO GL, LS

SAVEIRO SUNSET i.8

SAVEIRO CABINE DUPLA (TRANSFORMADA)

SAVEIRO DEMAIS MODELOS

VOYAGE CL i.8,GL,PLUS,PADD0CK, LS

VOYAGE GLS, SPORT 1.8, SUPER

VOYAGE DEMAIS MODELOS

FUSCA (TODOS)

BRASÍLIA (TODOS)

PASSAT LS,GLS,VILLAGE,L3E,GHLS,PLUS,GL

PASSAT TS, GTS, POINTER, ÍPOPT

PASSAT DEMAIS MODELOS

VARIANT, VARIANT II

134, 00

234 00

215, 00

297 00

169, 00

141 31

136 52

160 77

129 62

161 27

174 80

133 87

103 22

103 22

138 79

161 ,30

128 70

116 ,30

Anexo I d* Lei n'i 635 de 27 de dezembro da 1993. \

Tabela de Valores Venai3 para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

1 - Automóveis,

Descrição do Grupo

laiiunhon&i-.*; a Utii: io5 Nacionais

6 - VOLKSWAGEN

AUTOMÓVEIS DEMAI3 MODELOS V0LK3WA0EN

CAMINHONETES DEMAIS MODELOS VOLr.SWAGEN

7 - DODGE

DART (TODOS)

"CLARA (TODOS)

xSOO (TODOS)

DEMAIS MODELOS DODGE

8 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

AUTOMÓVEIS (TODOS)

CAMINHONETES (TODOS)

Vaior em UPDF

106,22

103,00

93.00

93,00

91,00

90,00

90,00

180,00

Anexo I -.» 535 de 27 de dezembro de 1993.

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de.Determinação da Base de Calculo

Caminhões s Oniaus .•3C1 C ,""< 3 1 3

Descrição do Grupo

10 - AGRALE CAMINHÕES

1600 RD, RS (TCDCS)

1600 D SS FD, D RD FD (TCDCS)

1300 (TODOS)

DEMAIS MODELOS AGRALE CAMINHÕES

11 - AGRALE ÔNIBUS

TODOS

12 - FORD - CAMINHÕES

CARGO 1113,1114,1117,1213.1213 (TODOS)

CARGO 1313,1314,1317,1415,1514,iiiS,1617 (TODOS)

CARGO 1417,1418,1419,1422 (TODOS)

CARGO 1317,1519,1618,1619,1622.1624 (TODOS)

CARGO 2217,221BÍT),2319,2322 OE,3223,3224 C(TODOS

CARGO 2324 - 3 EIXO (TCDOS)

CARGO 2422 - 3 EIXO (TODOS)

CARGO 3330 - CAVALO (TODOS)

CARGO DEMAIS MODELOS FORD CAMINHÕES

F ii.OOO, F 12.000, F 13.000, F 14.000 (TODOS)

F 4.000.F 6.000.F 7 000, F 3.000, F 8.500 (TCDOS)

F 19.000, F 20.000, F 21.000, F 22.000 (TODOS)

Valor am UPDF

342.31

371,65

391,21

244,51

J42.31

469,46

489,02

508,58

547.70

606,33

586,82

665,06

684,62

440,11

439,68

342.31

537,92

DEMAIS MODELOS FORD CAMINHÕES

13 - FORD ÔNIBUS

TODOS

14 - GENERAL MOTORS - CAMINHÕES.

21.000, 22.000 (TODOS)

Anexo I

400,99

489 ,.02

501,36

cie Lei -5 635 -a 27 de dezembro ce 1993.

Tabela ds Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

2 - Caininhoes a Ombu

Usscricao do Grupo

14 - GENERAL MOTORS - CAMINHÕES

14.000, 19 000 (TODOS)

'..000, 12.000, 13.000 (TODOS)

£Í1AI3 MODELOS GENERAL MOTORS

13 - GENERAL MOTORS ÔNIBUS

TCDCS

. 17 - MERCEDES BENZ - CAMINHÕES

608, 610, 708, 709, 712, iTCDCS)

Í12 (TODOS)

iiii,1113,1114aii5,1113,1313,1316,1319 (TODOS)

1314, 1317, 1318 (TODOS)

1214, 1218 (TODOS)

1513, 1514, 1516, 1517, 1518, 1519 (TOCOS)

1414, . 1418 (TODOS)

1520,1524,1523,1614,1618, 1621,1625,1630 !TODOS)

1714, 1718, 1721 (TODOS)

1924,1924A, Í929,1930,1932,1933,1934,1935.1940,1941

2013. 2014, 2017, 2213, 2214, 2215 (TODOS)

2216,2217,2218,2219,2220,2325,2314,2318 (TODOS)

2414, 2418 (TODOS)

2325 (TODOS)

DEMAIS MODELOS MERCEDES BENZ CAMINHÕES

1B - MERCEDES BENZ - ÔNIBUS

1113,1114,1115,1313,1314,1315,1316,1317 (TODOS)

1313,1419,1420.1517,1518,1520,iõia (TODOS >

Valor em UPDF

343,70

3ü5,70

214,87

391, =1

433,01

472,31

325,41

604,19

335,74

372,98

714,29

656,68

751,33

709,32

579,33

735,57

814,23

761,76

460,43

454,29

478.03

Anexo I dè Lei ,-B 635 da 27 da dezembro dã 1993.

Tabela

Valores
de Valores

Utilizados
Venais para Calculo do IPVA -
para fins de Determinação da

• Exercicio 1994

Base de Calcula

3 _r Caminhoes e Cmci-s Mac::uni

Oescricao do Grupo Valor «m U:-'DF

18 - MERCEDES BENZ - ÔNIBUS

VIAGGIO 312,321,231,C34,044,OóS.iilZ,1510 (TCCOS)

VIAGGIO 0363 11R, 13R, 031 3 (TCDCS)

ó03, 610, 708, 309, 810, 912 (TCDCS)

371 (TODOS)

DEMAIS MODELOS MERCEDES BENZ ONICJS

19 - SCANIA CAMINHÕES

R 112, T 112, R 113, T HO (TOCOS)

3 112 63, 3 112 73 (TODOS)

142 (TCDOS)

143 (TODOS)

DEMAIS MODELOS SCANIA CAMINHÕES

20 - SCANIA ÔNIBUS

K 112 33,K 112 65,K 112 T33 (TODOS)

F Ü2, S 112, F 113 (TODOS)

K 113, 5 113 (TODOS)

DEMAIS MODELOS SCANIA ÔNIBUS

21 - VOLKSWAGEN - CAMINHÕES

ii.130,11.140,ii.160,12.140(H), 12.160 (TODOS)

13.130,13.140,14.150,14. 200,14. 220,14.140,i4.210

830 *.V

409 27

543 53

511 59

994 03

920 37

933 tíí

907 32

920 87

314 66

1.263 68

1.044 98

920 87

543 00

631, 00
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16.170, 16.180, 16.210, 16.220 (TODOS)

22 .140 ,22 .142, 22 .160, 24 .220, 24 .250 (TODOS)

35.300 (TODOS)

DEMAIS MODELOS VOLKSWAGEN CAMINHÕES

22 - VOLKSWAGEN - ÔNIBUS

TODOS

•5H* wsmawam ••MHWW
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677,00

867,00

371,00

424,00

543,00

Anexe I d* Lei r,i 635 27 .te dezembro 1993. \

Tabela

Valores

de

Uti

Valores

lizados

Venai

para

5

f

para

ins de

Calculo do IPVA •
Determinação da

- Exercício 1994

Base de Calculo

'3 - Motos Naciona 13

Descricao do Grupo Valor em UPDF

34 CICLOMOTORES NACIONAIS

T0DC3 15, ió

Anexo I da Lsi nS 635 de 27di- dezembro de 1S93.
35 TRICICLOS E QUADRICICLOS

33,7?

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

2 - Caminhões s Cr,:tu3 flacianais

Descrição.do Grupo *

70D03

3DQS

36 LAMBRETAS E VESPAS

23 - VOLVO CAMINHÕES

N, NL 10 (TODOS)

N, NL 12 (TCDCS)

DEMAIS MODELOS VOLVO CAMINHÕES

24 - VOLVO ÔNIBUS

3.53 (TOCOS)

-.10 M (TODOS)

DEMAIS MODELOS VOLVO CNIDJS

25 - FIAT - CAMINHÕES

TODOS

26 - FIAT - ÔNIBUS

TODOS

27 - DODGE CAMINHÕES / ÔNIBUS

TODOS

28 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

CAMINHÕES (TODOS)

3NIBUS (TODOS)

,'ilor em UPDF

1.273,93

1.338,33

1.023,19

1.527,10

1.636,18

i.227,32

195,61

244,51

244,51

195,61

244,51

37 DEMAIS MODELOS

ATE 125 CC

fiCIMA DE 125 CC ATE £50 CC

ACIMA OE 250 CC ATE 500 CC

ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

ACIMA DE 900 CC

40,26

67,10

83,03

145,39

181,17

Anexo I da L--51 .-a 635 i-2 27 da dezembro de 1993.N\

Tabela de Valores

Valores Utilizados

Venais para Calculo do IPVA
para fins de Determinação da

- Exercício 1994 \
Base de Calculo

4 - Automóveis, Ci.rtii-r. jr,è '.os a Ut .iitarios E;t -angeiros

Ce scricao do Grupo Vai ar em UPDF

da Lei r.2 535 de 27 «e dezembro rts 1993. \

40 - ALFA ROMEO

TI 114

164

DEMAIS MODELOS ALFA SCMEO

41 - BENTLEY

CONTINENTAL

DEMAIS MODELOS BENTLEY

42 - BMW

850 I CSI

750 I, 740 I, 745

535 I, 525 I, 635. 325

316 I, 318 I, 320 I, 323

263 I

DEMAIS MODELOS BMW

43 - CHRYSLER

GRAN-CHEROKCE

DEMAIS MODELOS CHRYSLER

44 - CITROEN

AX GTI-BR

BX 163 BR

ZX VALCANE

DEMAIS MODELOS CITROEN

43 - FERRARI

380 GT

380 GTS

460,00

420.00

400,00

3 .300,00

O.000,00

1.910,00

1. i>80,00

1.130,00

340,00

610,00

590,00

650.00

560,00

350,00

490,00

470,00

310,00

2.900,00

2 350,00

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

3 - Motos Nacionais

.Descrição do Grupo

30 - AGRALE

•:ORALE TCHAU

ODCLCS 13.5

MODELOS 16.5

MODELOS 27.5

MODELOS 30.0

31 - HONDA

ATE 100 CC

SCOOTER SPACY

DEMAIS ACIMA DE 100 CC ATE 125 CC

-.CMAIS ACIMA DE 123 CC ATE 130 CC

7MAIS ACIMA DE 150 CC ATE 200 CC

DEMAIS ACIMA DE 200 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 350 CC

ACIMA DE 330 CC ATE 430 CC (EXCETO CBR 450 SR)

CBR 450 SR

DEMAIS ACIMA DE 450 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 730 CC

38 - YAMAHA

ATE 50 CC

ACIMA DE 50 CC ATE 133 CC

ACIMA DE 135 CC ATE 180 CC

ACIMA DE 200 CC ATE 350 CC

ACIMA DE 600 CC ATE 750 CC

ACIMA DE 750 CC

.'alor =m Líí3

li, 73

01,31

34,t>7

38,02

43.62

32,32

42.00

40,30

32,98

55,74

69,00

78,00

91,30

106,40

151,30

200,00

Anexo I da Lsi ,-.S 635 ae 27 ce dezembro de 1993, _\
Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994

Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

4 - Automove 1s,

Descrição do Grupo

-ám 1r.hcr.e'a » e Utilitários Estrangeiros

Valor em UPDF

45 FERRARI
26,84

33,30
365

47,30
DEMAIS MODELOS FERRARI

84,30
46 FORD

127,57
EXPLORER

173,42
PROBE GT

CROWN

2.600,CO

2.500,00

610.00

730,00

580,00
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THUNDERBIRD 660,~0 600 (TODOS) 3.000,00

MUSTANG 650,00 450, 500, 560 (TCDOS) 2.450.00

TAURUS 450,00 300, 320, 3S0, 000, 420 .TCDOS) 2.100,00

DEMAIS MODELOS FORO 380,00 260, 230, (TOCOS) 1.150,00

47 - GENERAL MOTORS 200 E, 220 E, 240 D, 250 950,00

CADILLAC 1.230,00 190 E (TODOS) 780,00

CAMARO 580,00 DEMAIS MODELOS MERCEDES BENZ 700,00

CORVETTE, CHEVELLE 960,00 53 - MITSUBISHI

LUMINA 380,00 3000 GT , SL , VR. 1.000,00

OLDSMOBILE, CROSMOBILLE 560,00 DIAMANTE 980,00

PONTIAC 540,00 ECLIPSE 780,00

SATURN 340.00 EXPO, GALANT 700,00

DEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS 270,00 MONTERO 530,00

48 - HONDA L 200 (TODOS) 480.00-

ACCORD, ACURA (TODOS) 490,00 TREDIA 590,00

CIVIC EX, CRX VTI, LSI - 500,00 PAJERO 750,00

CIVIC LX, VTI 380,00 DEMAIS MODELOS MITSUBISHI 450,00

LEGEND . - i 000,00 36 - NISSAN

300 ZX 850,00

—— ii————— _____—_—_

Anexo I o« Lei n2 635 da 27 de dezembro da 1993. \

Anexo I d» L.i r.i 535 ca 27 da dezembro de 1993. \Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados .-.--• .v,,s -de Determinação da Base de Calculo

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calcula4 - Automóveis, C_inirih_.ne.te> _. Uv-i itarios ..C-tr-Jvjuiròs

Descrição do Grupo Valor em UPDF

48 - HONDA

PRELUDE (TODOS) 700,00

4 - Automóveis, Caminhonete- e Utilitários Cstrángeirbs

Descrição do Grupo Vale." em UPDF

36 - NISSAN

DEMAIS MODELOS HONDA 400,00 INFINITY 1.350,00

49 - HYUNDAI MÁXIMA, 0UE3T.GXE 750,00

SONATA (TODOS) 600,00 NX-200 íi30,00

3CCUPE 330,00 PATHFINDER ' 600,00

EXCEL 210,00 3ENTRA 435,00

ELANTRA 330,00 DEMAIS MODELOS NISSAN 500.00

DEMAIS MODELOS HYUNDAI 130,00 37 - PEUGEOT

50 - LADA 205 CTI, SX. CJ, OTI, 460,00

LAIKA 85,00 403 3R, SRI, EREACK, GL 480,00

LAIKA STATION 110,00 504 PICK-UP 290,00

NIVA (TODOS) 120,00 503 SR, SRI, M 430,00

SAMARA 103,00 605 SRI, SV 600,00

DEMAIS MODELOS LADA 90,00 DEMAIS MODELOS PEUGEOT 230,00

31 - LAND ROVER 38 - PORSCHE

DEFENDER PICK-UP 390,00 911 (TODOS) 1.850,00

DISCOVERY 780,00 928 (TODOS) 2.200,00

RANGER ROVER i.100,00 944 (TODOS) 1.630,00

DEMAIS MODELOS LAND ROVER 450,00 968 (TODOS) 1.460,00

SS - MASERATI DEMAIS MODELOS PORSCHE 1.220,00

SHAI1AL 1.900. 00 39 - RENAULT

228, 430 (TODOS) 1 330,00 RENAULT 21 GTX, TXE, TXI 320,00

DEMAIS MODELOS MASERATI 300,00 NEVADA 300.00

33 - MAZDA TRAFIC 420,00

MX 5 lL> 720,00 DEMAIS MODELOS RENAULT 260,00

Anexo 1 _• Lsi r,_ 635 ce 27ds dezembro de 1993. \ Anexo I de Lei -S 835 de 27 fe dezembro da 1993. \
Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercicio 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

4 - Automóveis, Caainhons-es - Útil ;'.s.".p5 Estrangeiros 4 - Automóveis, Caimnhoner.*- a Utilitaris. üsirangeiros

Descrição do Grupa Valor em UPDF Descrição do Grupo Valor am UPDF

53 - MAZDA
60 - ROLLS ROYCE

MX 3 - MIATA 640,00
TODOS 2.680,00

?29 i.050,00
61 - SAAB

-R0TE5E 430,00 9000 1.050,00

DEMAIS MODELOS MAZDA 380,00 DEMAIS MODELOS CAAB 960,00

34 - MERCEDES BENZ
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62 - SUBARU

.;CY 1.3

u-GACY 2.0, TW 2.2

LEGACY TOUNING

LEGACY WAGON

SVX 33

DEMAIS MODELOS SUBARU

63 - SUZUKI

:amurai

sidekick

swift (todos)

VITARA

DEMAIS MODELOS SUZUKI

64 - TOYOTA

RUMMEN

CAMRY

COROLLA

CAMINHONETE (TODOS)

DEMAIS MODELOS TOYOTA

66 - VOLVO

440, 460 (TODOS) st.
Anexo I d» Lsi .-3 635 cà 27 aa dezembro ds

420,00

430,00

410,00

520,00

980,00

400,00

210.00

380,00

360,00

323.48

142,00

580,00

330.00

530.00

490,00

400,00

.80.00

1993A

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

4 - automóveis. C^tnir.i-ic

Descrição do Grupo

66 - VOLVO

830. 940 (T0D0O

960 (TODOS)

OEMAIS MODELOS VOLVO

67 - FIAT

146

UNO CSL i.6

TIPO 1.6 IE

DEMAIS MODELOS FIAT

69 - VOLKSWAGEN

KOMBI

CORRADO

VOYAGE SPECIAL

VOYAGE GL, GOL GL 1.8

DEMAIS MODELOS VOLKSWAGEN

70 - WILLYS OVERLAND

TODOS •

73 - JAGUAR

XJ 6

DEMAIS MODELOS JAGUAR

77 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

VEÍCULOS (TODOS)

AUTOMÓVEIS (TODOS)

CAMINHONETES (TODOS i

'.'sior am UPDF

960.00

.100,00

500.00

90,00

130,00

150,00

35,00

120,00

700,00

170,00

1-0.00

100,00

565,67

850 00

710 00

565 67

5_5 67

565 _i~

Anexo I d* L.i r.S 635 .is 27 ..-.= dezembro de 1993.

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

3 - Motos Estrangeiras

Descrição do Grupo

81 - BMW

K 1100 LT, RS, R 1000 RS

R 100 RS, R, GSPD

DEMAIS MODELOS ATC 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

»'alor em UPDF

335,51

279.59

73,29

93.94

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

OEMAI-S ACIMA DE 730 CC ATE 900 CC

OEMAIS ACIMA DE 700 CC

34 - HARLEY OAVIDSON

DYNA WIDE GLYDE, FAT EOY, LOW RIDER

883 HUGGÉR

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 230 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

83 - HONDA

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

ACIMA DE 123 CC ATE 250 CC

ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

ACIMA DE SOO CC ATE 750 CC

ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC

ACIMA. DE 900 CC

111,84

145,39

201,30

' 292,30

346,00

201,30

76,05

39,47

123,02

145,39

246,04

313,14

67,10

78,50

117,43

134,20

178,94

212,49

Anexo I d« -31 ,"i2 535 de 27 de dezembro de 1993. >

Tabela

Valores

de Valores

Utilizadas

Vena

para

is para Calculo do IPVA

fins de Determinação da

- Exercício 1994

Base de Calculo

" 5 - Motos Estrange irai ••

Descricão do Grupo Valor em iJPDF

86 - SUZUKI

GSXR 1110 W

DEMAIS'MODELOS ATE 125 CC

OEMAIS ACIMA DE 123 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 300 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 730 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

RF 600/G3X, 750 F, VC 600

B7 - KAWASAKI

NINJA ZX-7

NINJA ZX 11, ZZ R 1100

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 123 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 230 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE SOO CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 730 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

88 - YAMAHA

FZR 600

V. MAX, FJ 1200

DEMAIS MODELOS ATE 125 CC

DEMAIS ACIMA DE 125 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 250 CC ATE 500 CC

DEMAIS ACIMA DE 500 CC ATE 750 CC

-nexo * 5 Ó35 27 dezembro

242,61

78,69

101,40

117,43

151.60

173,40

192,30

190,12

212,70

268,41

73,92

89,47

124,20

167,80

231.30

241,60

188,89

233,37

85.00

96,00

162,20

173,35

1993.

Tabela de ValGres Venais para Calculo da IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

Descricao do OrupG

88 - YAMAHA

OEMAIS ACIÍ1A CC 73^ 'ZC ATC --tC ~Z

DEMAIS riiwxMA 02 TOO •-C

89 - DEMAIS MARCAS E MODELOS

DEMAIS MODELOS ATE i_3 CC

2i3.0S

230,:O

6e,04 -
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"1."-. D00.'MILMíif
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•n.lAHA +2 HP

YAMAHA 50 HP

0-I1AI3 MARCA3 ATE 00 HP

OEMAIS MARCAS ACIMA CE 10

OEMAIS MARCAS ACIMA CE 3 2

OEMAIS MARCAS ACIMA CE ;2

102

ATE 10 HP

ACIMA ÜE 10 HP A 30 HP

ACIMA DE 30 HP A 50 HP

ACIMA CE «O HP -A 90'HP

ACIMA ÜE 90 HP

103

ATE 90 HP

CE 90 HP mTE 140 HP

CE 140 HP ATE 230 Mi

19 :.p

54 :;r

u9 :-:p
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'i«3 í t t)

;0 HP

70 HF
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34, 14
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94,04

102,75.
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.1.48, 49

74,24

59, 39

74,24

39,09

'?3,^9

EMBARCAÇÕES DE CASCO DE FIBRA DE ATE 6,99 METROS
DE COMPRIMENTO

40,61

Anexo I

63, 37

lOe.39

163,50

227,23

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO - PROPULSAO A MOTOR DE POPA GASOLINA

le3.4:

soo.-:

dl Lei nS S35 de 27 de dezembro de 1993.

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
V_>lores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

_6 - Embarcações inclusive de recreio ou esportes

Descrição do Grupo Valor em UPDF

103 - CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO - PROPULSAO A MOTOR DE POPA GASOLINA

ACIMA DE 230 HP 728,45

104

ATE 8,99 METROS

ACIMA DE 8,99 A 10,99 METROS

ACIMA DE 10,99 METROS

103

ATE 125 HP

ACIMA DE 123 A 200 HP

ACIMA DE 200 HP

106

ATE 130 HP

ACIMA DE 130 HP 728.43

107 - CASCO DE FIBRA DE 9,00 A 9,99 METROS DE COMPRIMEM

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO PROPULSAO MOTOR COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO

409,73

591,86

i.092,67

CASCO DE FIBRA ACIMA DE 6,99 METROS DE COMPRIMEN
TO PROPULSAO MOTOR DE CENTRO (GASOLINA)

163,68

364,22

1.363,83

CASCO DE FIBRA ATE 8,99 METROS DE COMPRIMENTO
PROPULSAO MOTOR A DIESEL

591,86

ATE' 200 HP

ACIMA DE SOO HP

s. "- - '

108

ATE ;A0 HP .

ACIMA DE 10 HP A 30 HP

ACÍmÂ DÉ 30' HP A 30 HP
r i

ACIMA DE 50 HP A 90 HP

ACIMA DE 90 HP

TO PROPULSAO MOTOR A DIESEL
910,56

1.092,67

CASCO DEMAIS MATERIAIS ATE 6,99 METROS DE COMPRI
MENTO (TODOS OS TIPOS)

22,76

36,40

34,61

72,81

109.26

CASCO DEMAIS MATERIAIS ACIMA DE 6,99 METROS (TODOS
OS TIPOS EXCETO COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVOS.

ATE 130 HP

ACIMA DE 130 HP A 260 HP
OTOCO-OU^SU11»0^!

SS_2_S£
d* Lei r.9 635 de 27 de dezembro de 1993. \Anexa I

Tabela de Valores Venais para Calculo do IPVA - Exercício 1994
Valores Utilizados para fins de Determinação da Base de Calculo

6- Embarcações inclusive de recreio ou esportes

Descrição do Grupo Valor em UPDF

109

ACIMA DE 260 HP

110

CASCO DEMAIS MATERIAIS ACIMA DE 6,99 METROS (TODOS
OS TIPOS EXCETO COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO)

728,45

CASCO DEMAIS MATERIAIS ACIMA DE 6,99 METROS PRO
PULSAO MOTOR COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVO

ACIMA DE 6,99 A 8,99 METROS 182,11

ACIMA DE 8,99 A 10,99 METROS

ACIMA DE 10,99 METROS

a 635 27 dezembro

273,16

453,28

1993.

T-abela de Valores '*úr.ãiã t-jrs C^icuiu co Í.:'VA - Cxsrcicio 1994

Valores Utilizados para ,ir.: de CeterminíCão ds Cise de Calculo

•=m .. Cf

120 - AEFONfiVES NACIONAIS E ESTRANGEIRAS

AC*MA CC 730 A 130'^ 1,0

-lUinn __ IjlU— rt 1_ , ^u • w

iCI^.A -..E 2~~'0 A '.z™''.'~ r C

tiCIMA CE jTOO A ,l*jZZ'Z '

iiCI^h lC 40000 1-0

2 502,44

4 433,01

50.131,02

-_í 462,-4

173 o47,o9

Anexei. II dl Lei na 635 , de 27 de d.ztlsco de 1993

Ano de fabricaç.o

1992

1991

1990

1989

1988

1987

1986

1985

1984

1963

19B2

1981

1980

1979 .

1978

1977

Coeficientes

Motos e similares

0,55

0,45

0,34

0,30

0,27

0,24

0,20

0,17

0,16

0,13

0,14

0,13

0,12

0,11

0,10

0,09

Demais veículos

0,80

0,70

0,60

0,52

0,40

0,35

0,30

0,25

0,20

0,18

0,16

0,1.4

0,12

0,11

0", 10

0,09
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Fixa a alíquota do Imposto sobre

Operac.es Relativas à CirculaçSo de

Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e

Intcraunicipal e de Coeunicação - ICMS,

suspende a exigibilidade do Imposto

sobre Venda a Varejo de Combustíveis

Líquidos • Gasosos - IVVC e do

Adicional do Iaposto sobre Renda •

Provento* de «uaiquer Natureza - AIR,

autoriza o Poder Executivo a aceitar

ben* ee pagaaento de crédito

tributário, • dá outra* providincia».

A CftHARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lfi - Aplica-se a alíquota fixada na Lei nS

263, de 6 de maio de 1992, às operações internas com farinha de

trigo, pSes, açúcar, bea assim aves e gado ovino, bovino, caprino c

suíno, para abate.

Art. 28 - Fica suspensa, até 31 de dezembro de

199S, a exigibilidade do Imposto sobre Vendas a Varejo de

Combustíveis Líquidos e Gasosos - IVVC, instituído pela Lei nS 8, de

29 de dezembro de 1986.

Art. 38 - á considerada derrogada a Lei nS 32, de

«7 de julho de 1989, que "Institui o adicional do Imposto de Renda e

proventos de qualquer natureza previsto no art. 155, inciso II da

Constituição Federal".

f' 18 - 0 Distrito Federal devolverá aor. «-.eus

credores o imposto cobrado indevidamente de que trata o caput de^te

artigo, em valores reajustados pela unidade padrão do Di-.tr.to

Federal (UPDF), no prazo máximo de 99 (noventa) dias a contar da

publicação desta Lei.

S 28 - Poderá o Governo do Oistrito Federal

compensar os valores devidos através de créditos de outros impostos

que detenha os seus credores inscritos ou não na dívida ativa.

Art. 48 - Fica isento do Imposto sobre Operações

de Circulação de Mercadorias, nas operações internas, os produtos

hort igranjeiros

Art. SB - Aplica-se a alíquota fixada na alínea

"a" do inciso II do art. 33 da Lei n. 7, de 29 de dezembro de 1»8B,

coa a* alterações introduzidas pela Lei nS lis, de 13 de Julho de

1990, as operações internas com combustíveis e lubrificante1»

1íquidos ou gasosos, exceto gás de cozinha.

Art. 48 - Fica o Poder Executivo autorizado a

aceitar, em pagamento de crédito tributário Inscrito em Dívida
Ativa, bens imjveis, livres e desembaraçados de quaisquer Snus. cujo

valor seja igual ou inferior ao desse crédito.

f 18 - Os bens serão avaliados pelo Poder

Executivo, que não poderá atribui-lhes valor superior àquele apurado

para fIn* de determinação da base de cálculo do Imposto sobre a
Propriedade Predial c Territorial Urbana - IPTU, e do Imposto sobre

a Transmissão "Jnter-Vivos" de Bens Imóveis e Direitos a Eles

Relat ivos - ITBI.

S 28 - A dacão em pagamento de que trata este

artigo extingue, até o limite do valor atribuído ao bem pelo Poder

Executivo, o crédito tributário.

f 38 - 0 oferecimento de bens, para os efeitos

deste artigo, será formal izado med iante requerimento em que e-.tes

serão relacionados e perfeitamente identificados.

S 48 - A extinção do crédito mediante dacão em

pagamento, na forma prevista neste artigo, condiciona-se à
transcrição do respectivo instrumento no Regi-tro Imobiliário

competente.

S 58 - As despesas com a transferência de

propriedade do bem aceito em pagamento correrão por conta do sujeito
passTvo da obrigação tr rBíitár, ia..

A_t. 7B -..Esta Lej entra.em vigor na data de tua

publicação, produzindo efeitos, relativamente ao disposto noa arts.
19, 23, 4S e 53, a partir de 13 de janeiro de 1994.

Art. 88 - Revogam-se as disposições ea contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1993.

._!> /»C*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ERRATA

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL N* 021, de 02.02._V

ATA DA 1* SESSÃO ORDINÁRIA

UDfto 516 10 dezembro i93.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédt
to adicional no valor de CRS 374.222.653,00
(trezentos e setenta e quatro milhões, du
lentos e vinte e dois mil e selscentos e

cinqüenta • três cruzeiros reais).

O -OVMNAOOlt DO DISTRITO F-BOtAL.

FAÇO SABER QUE A ClÜMM LE-ISIATIVA 00 OISTRITO FEDE
RAl DECRETA E EU SMCIO-0 A SE-UIBTE LEIt

Art. 1» - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional aos Orçamentos do Distrito Federal para o a-erej.
cio financeiro de 1993 (Le1 n- 404, de 30 de dezembro de 1992),no va

lor total de CRS 374.222.653,00 (trezentos e setenta e quatro «j.

lhões, duzentos c vinte e dois «11. selscentos e cinqüenta e três
cruzeiros reais), sendoi

I - crédito suplementar, no valor de CRS364.820.447,00

(trezentos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e vinte mil, qua
trocentos e quarenta e sete cruzeiros reais), para atender i progra
macio orçamentária Indicada nos Anexos I, II e III desta Le1;

II - crédito especial, até o limite de CRS 9.402.206.00

(nove milhões, quatrocentos edols mil, duzentos e seis cruzeiros

reais), para atender â programação orçamentária indicada nos anexos
IV e V desta Le1.

Art. 21 • Os recursos necessários ao atendimento do

crédito constante do Inciso I do artigo anterior decorrerão:

I - do excesso de arrecadação de recursos diretamente

arrecadados no valor de CRS 4.209.000,00 (quatro milhões, duzentos e

nove mil cruzeiros reais), de recursos provenientes do Convênio nfi

V93, firmado com a Secretaria de Desportos do Ministério da Edu

...;ão e Desporto, no valor de CRS 1.900.000,00 (um milhão e novecen

tos mil cruzeiros reais) e de receitas próprias no valor de CRS

294.995.447,00 (duzentos e noventa e quatro milhões, novecentos e

noventa e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete cruzeiros

reais), nos termos do art. 43, § 1-, Inciso II da Lei n» 4.320, de

17 de março de 1964, conforme Anexo VI desta Le1j
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II • de anulação, parcial de.dotações no valor.de CRS

63.716.000,00 (sessenta e três milhões, setecentos e dezesseis mil

cruzeiros reais), nos termos do art. 43, § 11, inciso III da Le1 nl
4.320| de 17 de março de 1964, conforme Indicado no Anexo VII 'desta

L-1- -„,;• '. • :»-•,., ;_-. , (

-*'íAfrt. 31 - Os recursos necessários ao atendltteihtb £<:dcl

crédito constante do Jnçlso II do art. H desta Lei, decorrerãoi .

I - do excesso de arrecadação de receitas próprias do
Fundo de Apoio à Arte e à Cultura no valor de CRS 4.542.206,00 (qua
tro milhões, quinhentos c quarenta e dnco mil e duzentos'"eYèís*"cru
zclros realsl, nós termos do art. 43, § 11, IncisSTI1 d*; L»1 nl

4.320, dt 17 de março- d* 1964, conforme 1nd1cad% ao Anexo, VIII desta

Ler. -

II • de anulação parcial dt dotações orçamentarias no

valor de CRS 4.860.000,00 (quatro milhões, oitocentos e sessenta mil

cruzeiros reais), nos termos do art. «3» §18, Inciso III, da Lei nl

4.320, de 17 de março de 1964, indicada no Anexo IX desta Lei.

Art. 41 • Esta Lei entra èm .vigor na data de sua pu

bllcaçao.

Art. 51 • Revogam-se as disposições em contrários
Brasília, 10 de dezembro de 1993
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-octcMccanu

«MINSIMCM CSH

MH7Nil.:ta.MM CtMDtWCM MS SSVICOS «OlimSRMIMS

«ItMS OSSt-B CMI-nC

MM7N2I.U_l.mi CMWOHCM C S«U1_CM J«S KJVIC05 «MalSntlllM K

«ntat ocatcas ctttorics

s.m saxnMu oc cuia- c tsrait

a.iM oomiajott ot ancM ruiu, toma t nano»

mucmtuum

anua» mia c ocrtnti

tcaansiucM com.

...MM CttJKMCM I MWrOKM MS 9-NCK âaWMtTUTWM

tmas oestesti ituum

•M4tMM.uu.mi rcacitMinii m t_>Mt_mt tt -wkm rmtt, e_>Nia t
ícaucM

MTK/l

IV

znn cstcMi

_e» • ixi De.

wiMt ocnsM ctBorn-

11 t«i

accictt k vn

rittttaa ot ttttaiNt

(16 dt 10 dt dtltmbro dt 1.993

iscai i _cai_« : t o t * i

i i

Mt.m:

SN.Mtl
I

CH.mi

I

SM.mt

i

sN.mi

cw.mi

i

CN.mi

i

U.tM.Mtl
I

ai.fU.Htl

K.tM.tNI

!

<J.»i.Ntl
I

4J.7U.mi

I

a.ju.mi

i

42.tM.Ntl
I

I

tt.ttt.Ntl
I

tt.nt.mi
.. 1-.

tt.7u.mt

SM.tH

SN.Mt

0N.Mt

SMaMt

>M.Mt

Mt.Mt

MI.MC

CM.Mt

m.Mt

U.tlt.tri

ii.714.Hi

U.tU.M>

4J.714.Hi

4J.tlt.Hi

41.7U.H

4J.714.H

C.7U.H

tt.tlt.M

U.7U.N

Ctl t,)t

i:cukm M tatHt
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» : 4 o . r I S C 4 l ! XRXUttC I T 4 I * l
I-

t:.tM SEBETMla OC FãZQM C 7LM-JMI£IIT0

13.-01 tWUV.it M OC-CNVOLVIrlCNTO M rurauo couta.

—ria» oc «na*: ::r«tc

_r_T»:« ce exima c cswe

owkm c cou»

OtlUM

girusMO-WM.

Mt4M.47.i7M.tMt cwniiniiCM * rwoM

NIMM47.17M.IMI FUMOC «Ml 4 MIC C4 CU-WM

anias sores» ctuoncc :

•:.hi rant oc mw a mic c aoitw»

•.-HCMCOIMI»

aitua

imsM «.ivml

M4Mttf.3M3.MH «Hlt« «lt C * CW.IUM tt 11S1M1I fOOÍl
III «. 150/tl

HCOtltM C«MIMntXIK M CMM OU MltS CM
CM.T-U.

Mt4H»7.3W3.m: nmtia kmkm c aturam-

hii4/:
"VM li) Tr«»rtrl«gra<r«_a> Mo Caaitl M Mil

osihs orara. cMitms

aacicio oc ira

<.S4i.:Mt

4.34i.:«tt

4.S4Í.JMÍ
I

4.J43.JMI

4.34i.:MI

4.s4i.:tti

I

4.34J.ÍMI

4.s4:.awi
I

«VISAS OStCSKCKIOIRS ! 4.SBÜMI

4.S42.JMI
I

4.S4J.ÍW!

4.SU.2MI
I

4.S4J.ÍMI
1

I

4.S42.2I4I

t

I

I

4.S43.ÍMI
S

4.S43.3MI
I I

«m« ttsRSM CMtara : 4.s4J.smi

"TlTãl I 4.S4S.SMI

«KM V

açoita csrcciat

«KM • UI l_.

rititaaa ic ttaiaiiit

S16 de 10 dt dezembro dt 1.99,3

I 4.34J.M4

I

I 4.14i.:«4

I

t ' 4.J4Í.Í»4>

I 4.34Í.M4

4.S4J.1M

I

> - '4.S4Í.3U'

I 4.S42.JM .

4,s4:.:it

4.S4I.JM

4.s4t.:ti

4.545.ÍÍ4"

4.344.H4

t 4.S4I.ÍM

«.342.244

4.J4J.JW

«.542.244

4.S43.SM

OII.N

:ccuKtS M tCSt»

.,: : -p ,c. c-.:.. r ; ; j, ,.% #; ot»

""":.-'•»' "."i":" í'.''r"

: ocsDcec-iu» : !j<it ;awcc cconmju

i 1. c ; : >. • • s ; í:. » l5t,Mt,Mt.

in.Mt.Mt:

i ; í j. : t

.«M.M.M 8£CE;JAS «MMIESv

ltM.II.M 0UIU3 -CEEXiaS COMOttC

Ittt.M.M ICaittS QJV-WS -

íTtt.tt.M ourms ácctfitf

t S Ml >ill •- -::•«>:-• ri -ei. ^».Mt.Mti

"•' *'•• !• l_l'.MI.FMt!t '• " ÍS' ;isi '-*'''"-••

:rM.M.M«a_ÍÍ_!'lltC-,lk'' «T"-!*' «fc ?.: 3->i t«...' *'>\ "?*"*-.• * Jt - J tH.Mt.tM
í-.i; Í-.*J. Vti í i'.-'.- Si- •.*;-! SS tlX-liJ i. S !-!•>". -• Si i -• •'•• -''.-"•"

:4M.M.M it-6Fta_Cl«S K ClrlTM. ., . I }M.tM.MI! ..

S-s ;«.IIiT5í_lraai»»l_IIW5. ;r: , í| í ;*.- ,íil ei- rfí;.-. jMvMt.Mlj í - -„

i! ^:..;:A3'*oissítÒr&j_iAes"''f,,f f-».i»vrrí Ĵ iit.t*.W-"s' •'•» "j » -•'•-•-:

«.-'• fi .• ít j-c «-<}*.*-'.t í.s í5't -aq i-jJ-j í-i

£ j-l: V • * ';. ín U! í i ,lti >'' iti S1"ít: '-r, -'(i.í-j:

tJ-r '• ..' i í . ,! :.*«:cj¥sc;i7t35 .•- ti:-..,; .„-.• ,.

XS -m»»i ff.i ;-ísj'I»í íè»-"' >• í r" '• •
• - > T'.

~_a0 V.

::co2!t ariaoiu

-oo«ui dó. õo16 "dé 10 de*'deze-brodV T.993

«.Ml XC2ETMIA K J~M*_« íusv:».-. .. .j. j • -:-,
::.:« cc-miaiotí k rt-cin so s:;;::tc rr__:«i

ãjU....£_...;'.... -f. S.£ .....

— ••" 1 -• ••*•• •'. 1 - •> jT-icp-r-

ÍSi

;c£90scai-ino:

41.S73.4C8l

':' 4 i

• o x r; ;caico ccMciuca

41..75.40SÍ

41.37C.438:

41.370.1

c s r c : : r : : a c a t

—«a a k_b

.:* k mms • attNOC _ravi::on_«

Wltl-M C iS8-_-_

4Mim:t__w

«MIHSIMCM SCU.

4IH7H».S»3.MM «IWlt_W« CMM K -MOtCCS S__mSIC_WS

wr-B cesrestâ t_ran_:

ltM7Mil.SM.KM D-timt K rUCMIOIIt l_»ITNUt CWSMV Mtr

«ms xsrtsu cattoitts

r».i«i_nii»Tiecf__tj««tttoin«i:Mi<itMM»M«r

MIUCMCI

. riscai ; „wtiwec : um

iates

._::tas comcnt..

..«.M SECC1TM CIW3M5

iKt.tt.tt «unas :a_i:«

t«w:

4KU VII

> o i*l il.C7C.4CC

IMtnia._WI.MN

nem «nraiecHcit kojsmus m i wmmm„M

t «mm tt ttsmn roaau

Mwnmtit
iMir

MUI lil trwtta-MrtaiiiMMl •» CanM ti 1

ma» vz

tttai

uaaauti?

aoin snac-tac
i c t c t r a

_Ot«UI->., 616 dt 10 de dezembro dt 1.'»2
.. .»ssssnHt k asa-o riauea
;:._ii rmau k «arait at R«cau»Bcc nt»

I.M.Mt!

«.ut.mi

4.341.NU

4.34t.W:

4.IM.Mtt

«.ut.mi

4.34t.tHi

4.«M.mi

4.IM.mi

4.l4t.Ntl

4.M.mi
I

4.su.mi

4*t.mi

i

4.3M.Mtl

1

I

I

I

44-I4MI
. I

I

4.tt*.mi

I

4.3M.IN

4.IM.m

4.J44.H4

4.Kt.MI

i.wt.m

4.34t.m

i.M.m

4.stt.m

4.w.m

cas i.st

iscai

:_x:c:t oc ira

«aot a ül ao.

tittiaaa tt tiataitt

616 de 10 dt dtzeabro dt 1.993

::i:íi ; riscai

-_IT»„» X CMUMCSCM MUI

__KTM1» K C-MUCtCM SKML

«MnistucM c naic-yom

«MMSrMCM

sniuaiM oricMi

«N7MJ3.SM.MN t-WICaCM SOCUL

»H7HJ3._i«.mi rnut-wc: fir«c__»

s jn sn-twu tt auiw i citnt

suti -anant tt ama t omrt

CUR1S OtatStt CMKaitS

amas vstsmm uuma

MI.Ht!

tH.mi

wt.mi

at.mi

íH.mi

3H.mt

3N.MII

CH.mt

ti.tu.mi

i i

1 IMtMMI

t7Jtt.Mtl
1 1
1 I74N4MI

1 17^M.MII

1 S

I 17.MI4WI

t I7.NMNI

1 1

IfJWJMI

l7.Nt.Mtl

I 43.tU.mi

1 3MM.Mtt

Mt4MJ47^llt.imU»_«la__MrtUKCI_Mt«t_»NMSnmra-M I 17.«M4WI

Mttmi7.3wt.Mti ttiraa-e tt nu k

!Z.im to-miart k atcacM Rttca, _a_iiis c «oncM

.«(ICMrtSICttSS-NtN

CMC-aarmca

Z i r rifiiii : sr_&__*j_iw : r i * t c .c«ta ratw-ca mtw j

_a_nuL

...wt ssxiTa o» iwcuia k RMacMtcat

:s_.n.tt cw-tt stenas u ihwsism k

Mt?V]

um vi

sam ariaotat

• * « l. _.I *
-0-ai_!«g. 616 dt 10 de deztmbro dt 1.993

UBCU» St l!tt

:.tu.ts?i

:.ii4.«t:

:.-.u.nr.

3.1U.T»

Tttai }.lU.t»

an.M

riscai

.. «..;...i/A. ~

VII atcacM te ira

ritnaaa tt ttataiat
-OCaUiaa. g|6 d, „ dt tftxt(ibr0 at 1#íg3

Kt«M_s47t3.NN tcmiant-t a racts

iíii riscai

nuas stsRSaS ttnont. :
IMCtlUHItC I !t.m^HI

a rx» x íicmcm m crsstc. skkm trata t ua

OI I.H

:__nwMitSNM

-SKiostc : tttai
•1

SH.tH

SM.m

GM.MI

SH.m

3M.m

I U.7U4M

I

I l7.Nt.MI
I

I I7.MI4M

I

I

I

i itawjM
i

I IMM.M
. I

I lt.IN.Nt

I

I I74*MN

I

i ir.m.m

i «.tlMN
i

I 3MN4M

I

I 3I.MMN

I

I ^eM^ejmWrm

ttll.M

IHMIta M ICSMIt

i tttai
_ I .,.. ...

«a.iM.Mt
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coucatM c coiiuia

edkkm raia t «srcites

aoMiisnacao ca*

M444HI1 -SIM.MH CCMOCMCM C MMiraKtt WS -3VICIS «CaWlStlMlVM

H7M/1

DMtluatll I
I

'". «ucmMntt m terMtMCiitt tt tnncM nuca. crat-i 11
-3UCM I

BBrMTtN-Wt

UNttllintK I

.1
I

I

j 4tt.4__37.MH nmtcat, cmmcmcm. arttt t wconwt as atwtMits tt t
ctucacM rtsica. csranc. um c tccnacM i

' i

«nutotat-ecitiona i.
HaiM-HM :

; - - i , • •• I

Nt4M224.--7.mi OOOWtlVliejrrt. tfltt C tCNJ-CM OC rtttUMS M MU St I
csnctc, un c scr-catM '" •

-.. i
wttas iarats ctnant» i

moruam t
t

Mt4tt_l4.2-..MH tCSOMlVIKIItttt MKMMS OC t-rNff t U-B-tt tSCtU) 1
t nta-K nioiimn a cncaut c sue. . . ?

VII someis tc iws.

i3.7ii.mt

u.m.Hii

ii.mt

si.mi

«.mi

i

i

3t.MII
1

St.MII

I

I3.442.HII
I

I

ij.44j.mi

!'

.l3.3R.Mlt
_».Mtl

I

t.Ct.mi

r.tst.Mi
jm.hii

i

2.7it.mi

rittiaaa tt ttataiai
-Citai_lno. 616 ,( j0 .t dtitmbro dt 1.993

I ts.ti«.m

: IS.tll.H>

i 54.H»

: 34.H

i

t

54.H"

t

l 34.M>

i S4.H

t '
i

U.44I.M

t

i I3.IH.M

t
f

t

I1.-3.M
Ó»M

t l.2Jt.tt

s

7.tN.tl
2M.K

t

i 3.7M.K

-tl,H

I——tSM M ICSCUM

csrcctricacat

«nus oesreas cotiarc i

i riscai : -twMK i i • i a i

.--'.mstrtitctwi.-MOcnoaiir-SKiKM-mtKrc-Ni i
r«M K MUS K CSTMIC, UUB t iCCSUCM

ttfusKStoast—tono i
i

St-K K SNttl
I

t^*at.a«.m*<MXMt£suxKmi»!mKmKMKUww*)o. i

«nas KsrcsK c-aona i

IM4M_Q.SI3.mi CtKtSSM K SK-tS OCS10M

«nus certs-s ctatwts

2.7II.IHI

J.7U.WI

íju.mi

«aSMaMIl

í

tsm.m\

SaSM-tMl

i_M.mi

:jM.mi
i

3t.rn.mi
i

3t.NI.Ntl

3t.rn.mi
i

__M2 FW tt rMMCM M «NIC. -WKM »ISK» t UtO

'«tnstucM t f__r-wnti

. jcm ruiu t tcsnms

nuntnsta

M -3-Ntt. cmucm nsiu t ua M

i m.«

i

i

i

i

i

I

M.m.mi

i

lt.NI.Ntl
2t.rn.mi

i

i

H.m.mi

t

n.m.mi

t3t4at_n._32.MH r_M K

tntint

WtSIMDTM I
t

Iwttttmw-.mt n_M ot m-ncm m ts-m. mucM ris» t ua m
tlSRltl

H7M/4

Mtat li) trauforiMnlfaaM Dal Canta H Mal

mcxo VIII

NUM tCSR-K ctttatto I
laVtSTB-ftM I

111 a l I it.7U.INI

tKICICIl K lt°3

açoito csrcciai _,
i e c c i i a

-atamno. 616 d, í0 de deze-br0 de 1i993

-MM SET-CTMIA CC CUUUM t HfMIE
K.M1 FUM K «MM « MIE C a CU.TIM

2.7it.m

2.7ii.m

1JU.MI

2-M.m

3*2M»t-C

IJH.H

2-M.Hi

M.m.Hi

3MH.N-

M.Ht.H

ít.m.H

jt.m.N

3t.m.H

it.m.M

«MII.M

011 l.tl

riscai

r : c i r c a « ; srsiKuaiiCHtt i f o a t c :utcc ccowmu

...2ar_5

....*t Ti_c_i3_cus cornara

uit.M.M nmsraacus iirnacwawieiirais
i

'l/U.M.M n„-l_-KU3 WUSTUTt i_X3«L

M71V 1

4.S42.:Mi

4.S43.-I4Í

«.542.M4I

TOTAL

4.S4..2M

4.:«.:m

______£,-.
CAIIXUWJP»

aancit tc it» Ctt l.H

i»ium. 616 dt 10 dt dtztmbro dt 1.993

csrcciricacat

2t.m scaxiMia x mms

n.iw -rumai» tt toufi • utSNK aravisic»-»

iimimm t wuNiav

MNMlStMCM

«MimtiMCM ca*

aiaiat
ICCWSM M KSWM

i riscai :

1- --••»-

KMIOMC
4-

tt lai

1 4.SM.IHI t 4.3tt.Mt

4.34t.mi 1 4.0M.IH

4.04I.IMI 1 4.0M.W

; 4.M.mi 1 4.3M.IM

1 4.34I.M4I 1 4.3H.IH

im7Mit.2m.MH anviow» a cat» ot atiMocs sva«r-M__

IW7H31.-C3.IJH IMtltUtt tt nA«-W3ltt tailtMlM. t «MM) Ot OT

MM-llKMK

-uts wtiiwn tt ruau-Dni taiiiMUL c «nm n tr

HMITtCM t WIIMISM

IH47HII.-k)I.MM CttWB-Wt t l-WTOCt tt t-WIU «MUmitUtlW

UKsroatM

.«H/iMi.jm.mi r-citw«-tt tt nsrttiitt tt i_K-wnt! tntitMi*. t
«MMNir

MM!/2 ttttl
atui Ml trMiltrlMruloia_it> Km Canti M Mtl

ERRATA

I I

I 4.0M.INI

i

4.3M.m

t •..QM.tMf 1 4.34I.MI

i 4.84t.mi 1 4.tst.m

1 t.34t.MII 4.SM.IH

t i.iH.mi 1 4.0M.MI

t i.iM.mt 1 4.3tt.m

t 4.1M.MII t t.w.m

1 4.IU.NII i «-M.m

1 4.IM.IMI 1 IJM.MI

i t.sM.mi
1 1

1 I.3M.M
1

1 1
1 4.IM.MII

1

1 44_t.M>

1 4.tM.Mtl I 4.UI.MI

.a.»...—_..._—*•$-*--*•»--•*->•* !**•*---••••••• •

t 4.ca.mi t «.Ctt.»

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL -H- 021, de 02.02.94

ATA DA l* SESSÃO'ORDINÁRIA

Oescentrali_a para as Ajainistra_.es

Regionais a competirei» relacionada à

fiscalização, visando _ " 1 ' "tis e

higicniza.So de vias < tagrado.ro*

públicos, • d- outras orovidí-cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 19 - A cowPíSncia ..irsvista i-.a a' I.-.eü "•"

do incluo *, do *rt. 39, da -tíi n_ 4i3, de 13 ca jniial.-o ií«r ,.?7.1. ...>

«lue oe refere à f :-.',cal iia-ão _e via» e logradouros ___! I_3ü, vi,-.ai_o

» limpeza e .'i; 9i*n i _nç5o. joó a re-min-.A!! i 1 idndi» _o S«írvi«o i..-.t ê..'.-,.;

da Lintaeza urbana, ófçãa uincuindo a Stcttaria de rísio A'^:eil-.

Ciência e Vec.-.ologia, fca descentral ;_a~a par- as Adií In; -.t.-aç'icr;

Regiunais.

Art. 29 - 0<s 11(3 (certo e ae_u'.to) c »r 'iw..

efetivos de Fiscal de Posturas, <J<4 Carr'«tira Fir,cal :za-;ãíi e ~n-,^-.'-n.

alocadas no -uadro de Psisoal cp S_rv:co AutSnoiro de Llmoezn Jr:->..n.»,

conforme sani-irafo único do art. 49 -a Lei n3 232, de 35 ce j.jnrin ot

V?92, ficam r,-am.Fer ito-s, to.n seu» respect i vors ocupantes, o.-.ra o

-•.adro <le .''«.i«soal do !stri'o rrjj-r.»; .

Parágrafo Onico Os 'nrv do.-as » <-ue .e rs'ii. f • ca?ut

iie-;t* art ao >-.sr"<> r.:<src ' •: •<, .,sí Aún i •>' ;i .'üç^cí ?<!9:o:'.* ••;.

Art. 35 - Ar. Atim' ri i st -aç.ui:f. RegioiMis t> o ne.-vivo
Antônmio ae Limpeza Uróana terSo o p-a_o d- 3« it.-irts: l •*• .,a.-n «
implantação i'a_ rneciJa- de que trata esta Le' .

*rl- 4- •- -st a _ei Kntra em v cor- .,a ijrttn
publicação.

Art. 39 - Revogan—_e a» disposiçíes em conlrár.o.

cântara Legislativa tio Cistrto Federal, de dezemjro tie .'.993

Deputado BENÍCIO TAVARES

?re.<i idente
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ERRATA

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL NS (121, de 02.02^9*T

ATA DA lí SESSÃO ORDINÁRIA

Altera o arz. 93 do 0*:-«to-'__ i >-_ S5,

óe 26 de dezembro de í?-ó.

A C2HASA LEGISLATIVA DO DIST3I70 "E-ERAL <:cc..-:--ua••; . ..

Art. 12 " 0 "ncico V art. 9.1 m: Ic.'et o-Lei r,Q

3Í, dt 26 ic icrvijro te -'.'?í.'i, cora as a".tera'.ê«'. : nk • >,uuz<d<sr ela

..ei i2 24, c'e ,"*? (.i-: j..r"io (ie '.''89, pa'-.<;a a visnrar cr,» a "-'.eçiinle

redac So s

.......... «•.... .....^ * <

V -- arre-i-anento i..e."car,t !"» ou "len:.. i ig", T,e : o po." .i-ritu..

Art, 29 - E^-.ta Lei eni-A em vigor na r>.t.~ ;!c- r n

pualicação.

Art. 3Q •••• ravo.ani-",- a«s r ir.no-.-c-c-ü em irontr;'.

Cí'ii.<ra Legislativa o j .} .•:»:•'. to Federal, .'i_ <:<>,.'.e.iL?:'-,-> • .- '.797;
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O.Bi.>rti!o BENÍCIO TAVARES

ERRATA

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL N* 021,
de 02.02.94

ATA DA 1? SESSÃO ORDINÁRIA

Deteraina que os proprietários de

terrenos não edificados no Oistrito

Federal, devea aanti-los liapos,

cercados e as respectivas calcadas

construídas.

A C2HARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art 1B - Os proprietários de imóveis nao

edificados, em área urbanizada, no Distrito Federal, são obrigados a

mantê-los limpos, cercados e construírem calcadas entre os limites

do terreno e os da rua.

I 19 - 0 proprietário que não cumprir as obrigações

previstas no "caput" deste artigo será notificado pelo órgão

competente, tendo um prazo de 39 (trinta) dias corridos, após o

aviso, para efetuar os serviços pertinentes.

f 29 - 0 Governo do Distrito Federal, pelo órgão

competente, verificando que as obrigações estabelecidas neste artigo

nao foram cumpridas, e::ecutará os serviços, cobrando seus custos dos

proprietários dos -imóveis. >• -;' • • • • -i i

. 5 í' 7 ; ' . : i , j i - . , i , •;.

I 3Q - -"Não havendo pagamento, o ônus restíltant e da lmpc_r.

será inscrito .-na; Divida riAt j..va do Distrito Federal, em nome dn

proprietário, na forma da legislação pertinente.

Art.. 2fi -SOAíó-s jd? WKiifiií íedStsetíieleo.id-ifttO' art. 19, o'

caput"

; dfníuelê artigo serát Wnffl i"_£dV 3fcdmí Mijfta de «,1 <um décimo) a IX (um
por cento) do Valor de luma UPDF «Unidade Padrão do Distrito Federal)

< , '>* C*& 4J : " zrw, .< &- r~) - v ~ í.'j ,i' ,>- - -. i
, pqi» metro quadraq.o de . terreno, cujo critério, de s ya;lõr,i .-ação ..pr á

f.jxado; por ato do Governador pu, por delegação deste, pelos
' * * I f ' > . ..,'li <K ' V.. » í£' "

Admin i st radares!'ReSi ona rs •>•_.; *;*"

' ' ' .írT^1 í l ;3Í k J /=- !'i ' /' t - Y ~„ • w ..

* 19' '-*-* Art multas ' pVevigPáV' - serSé * impostas pelas

"dmi-n istracões Regionais- e- --recol-h idas pelo infrator junto à

cretaria da Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

I 29 - 0 infratorr ! devirá1'pagar a multa, no máximo, 2«

<vi*nte) dias contados da notificação de pagamento, o que- não o

, exqnera, de cumprir as obr i gaco.es, que deramor ijgem, à infração e as de

outra natureza, previstas na" leçfi slacãò " '' e regulamentos

complementarres. ,•:•-.

' "- > , .\ * i tfc,

í 39 - Dentro do prazo de 20 (vinte) dias após o
- ..., .• "• »«!',' r a i.-"-' .*'' ,^ *•* ' s

recebimento das'-penal idades impo*tas; icranfrator; -poderá apresentar

.,.;curso, sem efeito suspenjs,i va,: ag áffão competente e, finalmente, S

jrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

proprietário que nao cumprir as obrigações previstas no

Art. 39 — Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 49 -- Revogam-se as disposições em -contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

E R R A T A.

ATA DA lâ SESSao ORDINÁRIA
ÍepÍbLICADCT POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL „• 021, de 02.02.94

RE-UERIMENTO»
AUTORi Deputado Mano.l d« Andrad. - M.noel-lnho
PARTIDO» Partido Progressista - Pi*
ASSUNTO. Requer l.«. de O.put.do. Presentes as .essoes
Extraoroi.ár.as, realizas nos d, as 3, 4, 5 e 6 ue ,ane,ro de 179..

Sennor presidente

_/94

requeiru a

para tanto, foram remunerados
realizadas nos dias 3, 4, 5 e . de janeiro próximo passado

J U S T I

Com fundamento r.o art. 1©7 do Regimento Interno,
„_. a relacBo dos Parlamentares que compareceram e.

às Sessões Extraordinárias desta Casa.

I C A C S O

A requisição tem nor finalidade verificar cma.s o-s

Par in.nentares nu«, por ventura, foram remunerados, sem o necessário
co.inarsciir.ento e nao Devolveram a importância «,is cofres públicos-

Ia das Sessões, em Brasil ia/DF, e« i'2 de fevereiro de 1994.Sal
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7 siisSnr ias.

-Parecer do Relator da CFOF, Deputado -tú imar Rircneus, sobre.
as emend-as apresentadas pela CCJ. APROVADO coro 17- votos
favoráveis e 7 ausências. - .
--Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado' Padre Jon-s-.,
sobre as emenda?- apresentadas pela • CCJ. i APROVADO x'otn Í6
votos favoráveis e 8 ausências, - - - -
-Votação do projeto em i D. turno. APROVADO £om 18 votos
favoráveis e 6 ausências. • • - f -

ITEM 8! Discussão e
l.ei n_ 1241/93, de
"Reestrutur- a Carreira
Teatro Nacional Cláudio

seus cargos, com os r;e

providências".
-Parecer favor-v_T do

Alberto. APROVADO com 16

-Parecer favorável do
Pi-chcco. APROVADO tom 17
-Votação do projeto em

votac-o, em 5 9 turno, <ic< Projeto de
«tutoria do Executivo local, que
de Músico da Orquestra Sinfônica do
Santoru da Fundação Cultural, cria
spectivos' vencimentos, • e dá outras

Relator da CF.OF,,; .-Qcpu&tido Carlos
votos favoráveis, r. 8 ausências,.
Relator da CAS,. Deputado Peoiel
votos favoráveis e 7 ausênc ias.-•. -

19 turno. APROVADO com Í9 votos
favoráveis e f> ausências.

ITFH 9s Discussão e votarão, em 59. turno, fio Projeto.ri«r
l.ei nP. 1339/93, ri. autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a promover a
desafetarão dos ri irei toe e benfeitorias que menciona".
DISCUTIDO

ITFM 10! Discussão e votação, «vm 19 turno, do Projeto de
l.ei nS 1206/93, de autoria rio Executivo local, que "Dispõe
sobre autorização legislativa para fins de desapropriação
da área de terreno que menciona, situada nai-ona oeste rio
DF, nos termos do par»drafo único, do artigo 3t3, da Lei
Orgânica rio Distrito Fede." ai". DISCUTIDO.

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORFEÇAO NO SUPLEMENTO DO DCL N« 002,
de 05.01.94

TFRCFTRA SFCRF.TART.A
D.TRFTORIA LEGISLATIVA

DlVISaO DE TAflUIGRAFIA E APOIO AO PI.FN4R10
SETOR DF-.TRAMITAÇÃO, ATA F. SOMUl.A

i - ATA DA 174B
JANFIRO OK «994.

í .4 - ABFRTllltA

1.2 - OR0EH DO OIA

SUM^RtO

SFSSRO FXTRAORDXMrfRXA, FM 4 DF

JTEM 1« Discussão * votac.Ro, em ÍP turno, do Projeto d* lei
nS 1197/93 de autoria rio Fxecut ivo local.

ITEM a» Discussão n votação, em 13 turno, do Projeto de l.ei
nP 1246/93 de autoria rio Exe< utivo local.

ITFH 3i Discussão e votação, em 2S turno, da Proposta de
Fmcnda à Lei Orgânica n9 #«2/93 cie autoria do Deputado
Peniel Pacheco.

ITFM 4» Discussão r votação da Redação Final ria Propo-la de
Fmenda à l.ei Orgânica n2 •♦S/93 de autoria do Deputado
Peniel Pacheco.

ITEM Ss Discussão e votação, rm li! turno, rio Projeto de Lei
nS 1248/93 de autoria rio Executivo local.

ITEM 6: Discussão e votação, em \9 turno, do Projeto d<? Lei
n£? 1238/93 de autoria rio Fxrrut ivo local.

ITEM 73 Discussão tt votação, em tfi turno, do Projeto dé l.ei
nS 1241/93 de autoria rio Executivo local.

ITFH 89 Discussão e votação, em t. turno, do Projeto de l.ei'
nP 1186/93 de autoria rio Executivo local.

ITEM 9s Discussão e votação, em IQ turno, do Projeto de Lei
nS 1239/93 de autoria rio Executivo local.

— a, —
ITFM lOs Discussão e votação, em 13 turno, do Projeto de
Lei nS 1.242/93, dt- autoria do Executivo local.

ITEM tt» Discussão e votação, em IQ turno, do Projeto de
Decreto legislai ivo nS ««4/94 de autoria rio Executivo local.

ITEM t2s Discussão e votação, em t!3 turno, do Projeto de Lei
r»9 1187/93 de- autoria rio Fxecutivo local.

ITEM 13! Discussão e votação, em 12 turno, do Projeto de
nB 1205/93 cie autoria rio Fxecutivo local.

1.3 - COMUNICADOS 0A PRESIDÊNCIA

1-4 - FNCERRAMFNTO

1 - ATA DA 1743 SFSS20 EXTRAORDINÁRIA, EM 04 DF JANFIR0 DE
1994.

3» SESS80 IFGTSt ATIVA DA 1B LFGISI ATURA -

PRESIDÊNCIAS Deputados Ben ir Io Tavares, Deputada Rose Mar u
Miranda e Deputado Penlel Pacheco.

LOCAI..' Plenário ria Câmara Legislativa rio Distrito Federal,

PREÂMBULOS Às 9 horas
seguintes Deputados»
- Deputado Asnelo Gueim?. (PC rio B), Deputado Arolrio Sat-ke
<PP), Deputado Benício Tavares <PP), Deputado Carlos Alberto
<PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado Friimar
Pireneus <PP>, Deputado Eurípedes Camargo (PT), Deputado
Fernando Naves (PP), Deputado Geraldo Magela <PT), Deputado
Gilson Araújo (PP), Deputado Padre -lonas (PP), Deputado
Jorgr Cauh_ (PP>, Deputado José Edmar (PSDB), Deputaria Lúcia
Carvalho (PT), Deputado Manoel de Andrade (PP), Deputada
Maria rie Lourries Ahadla, (PSDB)Deputario Maurílio Silva (PP),
Deputado Odilon Aires (PM0B), Deputado Pedro Celso (PT),
Deputado Penlel Pacheco (PTB), Deputaria Rose Mary Miranda
(PP), Deputado Salvi ano Guimarães (PSDB), Deputado Tadeu
Roris: (PP) r Deputado Wasn_ rie Roure (PT).

30 minutos, compareceram os

1.1 - ABERTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)!

- Havendo numero regimental, esta1 aberta a sessão. 8oli
a proteção rie Deus, iniciamos o* nossos trabalhos.

1.5! - ORDF.H OO DIA

XTEH li Discussão-* votação, em 5fi turno, rio Projeto rie
l.ei na 1197/93, rie autoria rio Executivo local,que "Cria
Unidade de Terapia Intensiva Infantil no Hospital de Bas» do
Distrito Federal, nos Hospitais Regional» d* Asa Sul, ria As»
Norte e de Taguattnga, e dá outras providencias".
-Parecer favorável rio Relator ria CC.I. Deputado Fernando
Nave*. APROVADO com 15 voto*, favoráveis r 9 ausência*.
-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Salvi ano
RuimarSes, APROVADO com 15 votos favoráveis e 9 ausências.
Concedido praro ao Relator da CEOF, Oeputado Carlos Alberto
par» emitir parecer.

ITEM aa Discussão e votação, em JP turno, do Projeto rie
l.ei n2 1240/93, rie autoria rio Executivo local, que "Dispõe
sobre a reclassificação e criação de cargos em comissão na
Fundação Cultural rio Distrito Ferieral".
-Parecer do Relator da CCJ, Deputado ftVraldo Magda.
APROVADO com 15 voto*, favoráveis, uma abstenção, 8
ausências.

-Parecer contrário rio Relator ria CFOF, Deputado Ua«ny rie
Roure, REJEITADO rom IP votos contrários, 7 votos votos
favoráveis e 2 ausências.
-Parecer rio Relator Substituto ria CFOF, Deputado fiilson

Araiijo, sobre o vencido. APROVADO com 17 votos favoráveis, 4
votos contrários e 3 ausências.
-Paracer rio Relator ri» CAS, Deputado Euríperiee Camargo.
APROVADO com PP votos favoráveis e P ausências.
- Votação do projeto em 19 TURNO. APROVADO com PA votos
favoráveis.

ITEM 31 Discussão e vot-cão, em PS turno, ria Proposta rie
Emenda a Lei Orgânica n0 002/93, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, que "Oá nova redação ao inciso I, do artigo
131 e suprime dispositivos rio artigo 13P ria Lei Orgânicst rio.
Oistrito Federal". APROVADO com 18 votos favoráveis e o
ausênc ias.



mmmmmmmm. .'.^>_i_-ç_-íí-irí_: a

Brasília, tèrçà-feira, 8 dé fevereiro de 1994 Diário daCâmara Legislativa Págiria"35"

ITEM 4» Discussão e votação ria Redação Final da Proposta
de Emenda à Lei Orgânica n£2 «02/93, rie autoria rio Deputado
Peniel Pacheco, que "Oá nova redação ao inciso I, do artigo
131 e supr.ime ri ispos it ivos do artigo 13P da lei Orgânica do
Distrito Federal". APROVADA POR VOTACZiO SIMBÓLICA.

ITEM 5s Discussão e votação, em IR turno, do Projeto rie
l.ei n!2 1248/93, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação de cargos de natureaa especial e cargos em
comissão no Quadro de Pessoal do Distrito Federal - parte
relativa à Secretaria de Faxenda e Planejamento do Distrito
F-ederal, .e dá out ra_..proviriênc. ias".
- Parecer do Relator da CCJ, Deputado Maurílio Silva.
APROVADO cn 11 voteis favoráveis, 10 votos contrários e 3
ausênc ias.

ITEM A* Discussão e votação, em ÍP. turno, do Projeto de
lein'2 1238/93 de autoria do Fxecut ivo local ,«iue Cria*
Região Administrai: iva da Candangolând ia - RA XTX, e oa
outras providências".
-Parecer do Relator da CCJ, Deputado Manoel Andrade, com
apresentação de emendas. APROVADO com 21 votos favoráveis,
um voto contrário e 2 ausências. ...
-Destaque à Emenda nS 1. REJFITADA com 1? votos contraries,
o votos favoráveis, duas abstenções e 4 ausências.
-Parecer rio Relator da CFOF, Deputado Gilson Araújo, com
apresentação de emenda. APROVADO com 16 votos favoráveis, um
voto contrário e 7 ausências.
- Parecer favorável do Relator ria CCJ, Deputado Maurílio
Silva, sobr-í a emenda apresentada pela CHOF. APROVADO com 16
votos favoráveis, um voto contrário, duas abstenções e o

-Parecer*1"do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy, sem
prejuízo da emenda apresentada. APROVADO com 19 votos
favoráveis e fi ausências.
- Votação rio projeto em ID turno. APROVADO com 1/ votos
favoráveis *? 7 ausíiir laf>-

ITEM 7» Discussão e votação, em IP turno, rio Projeto de
l.ei' n9 1241/93, de autoria do Executivo lor;!, que
"Reestrutura a Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do
Teatro Nacional Cláuri io Pantoro ria Fundação Cultural, cria
seus cargos, com os respectivos vencimentos, e da outra-»

-P.rèrrrf'?-vnr_vrl rio Relator ri* CCJ, Deputado Per ai rio
Maaela. APROVADO com 22 votos favoráveis e ? ausências.
Concedido praro ao Relator da CFOF, Deputado Carlos Alberto
para emitir parecer.'

•rTFh 8s Discussão e votação, em IP turno, oo P"-c'.jeto rie
lei n" 1186/93, rie autoria rio Executivo local, que Alt em
o-i anexos t e TT da l.ei n2 506 de P.P. de julho de 1993 ,
-Parecer favorável rio Relator ria CCJ, Deputado Fernando
Naves. APROVADO com 21 votos favoráveis e 3 ausências.

-Parecer favorável da Relatora da CFOF, Deputada .Maria, de
l.ourcie* Abadia. APROVADO com 21 votos favoráveis e 3

-r»-r"crrSf»voráve1 rio Relator ria CAS, Deputado José Edmar,
APROVADO com 19 votos favoráveis , um voto contrario e .
au-sênc-las. »••<< í ,••••<• .+•!* •>-. i .»•, __ •.
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis e 4 ausências

ITEM 9: Discussão e votação, em IP turno, cfò Projeto rie
lei n° 1239/93, de-autoria rio Executivo local, que Autor Ira
o' Poder Fxecutivo do Distrito Federal a promover a
desafetacão dos direitos e benfeitorias que menciona .
-Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Fernando
Naves. APROVADO com 2? votos favoráveis e ?. *"**"' 'as-
-Parecer favorável do Relator da CFOF, Deputado Mimar
Pireneus. APROVADO cem 22 votos favoráveis e 2 »l,*f'nc'**•
-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhu

APROVADO com 20 votos favoráveis e 4 ausência*.
-*.fc_vSo do projeto em í° turno.. APROVADO com 21 votos
favoráveis e 3 ausências

TTEM 1.05 Discussão e votação, em
lei n2 1242/93, de autoria do Executivo local,
sobre o processo administrativo fiscal c
voluntário, altera a denominação ^
Fiscai ii do Oistrito Federal, e dá
DISCUTIDO.

ÍP t urno, do Projeto di
que "Dispõe

intencioso e

da Junta de Recursos
outras providências .

TTEM li» Discussão e votação, em 5P turno, rio Projeto rie
Derreto Legislativo nP. ©64/91, que "Submete a apreciação na
Câmara lrgl_l-tlv-, para fins de homolosaçao ; ^ ","^n(£;
que especifica, aprovados pelo Conselho Nacional de Política

-Parecer ^favorávefrio Relator d* CCJ, Deputado Maurílio
Silva. APROVADO com 14 votos favoráveis, 3 votos contraries,
uma abstenção e 6 ausências.
-Parecer favorável do Relator da
Pireneus. APROVADO com líi votos
contrários e 4 ausências.
-Parrrrr favorável do Relator da , , .
Pacheco, APROVADO com 14 voto* favoráveis, P voto contraries

-Votaçl-^rir^ojeto em IP turno. APROVADO com 13 vot „
favoráveis,8 votos contrários e 3 ausências.

CFOF, Deputado Fdimar
favoráveis, P votos

CAS, Deputado Peniel

ITEM 12! Discussão e votação, em IP turno, do Projeto de
lei n._ 1187/93, de autoria do Fxecutivo local,que "DKpcie
sobre a criação e transformação de caryos em comissão do
quadro de pessoal —da Fundação Educarional rio Distrito
Federal e dá' outras providênc ias".
-Parecer favorável rio Relator ria CCJ, Deputado Fernando
Naves. APROVADO com 22 votos favoráveis e ? ausências.
-Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Fdimar
Pireneus. APROVADO com 21 votos favoráveis e 3 ausências..
-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO com 20 votos favoráveis e 4 ausências.
-Votação do projeto em 18 turno. APROVADO com 21. votos
favoráveis e 3 ausências

ITEM 13» Discussão-e. votação., em IP turno, do Projeto de
l.ei ní! 1.205/93, de autoria rio Executivo local, que "Propíte a
prorrogação do convênio firmado entre o Governo de Goiás e o
Município rie lus-iSnia".
-Parecer do Relator' da CCJ,' Dpput ario Tadeu Rori!', com
apresentação de emendas. APROVADO com 14 votos favoráveis, ?•
votos contrários, uma abstenção e 4 ausências.
-Parecer rio Relator ria CE0F, Deputado Fdimar Pireneus, sobre
as emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 1? votos
favoráveis, 5 votos contrários e 7 ausências.
-Parecer do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy, sobre as
emendas apresentadas pela CCJ: APROVADO com ÍP votos
favoráveis, 6 votos contrário, uma abstenção * 5 ausências.
-Votação do projeto em: i!P. turno, APROVADO com 1? votos
favoráveis; 6 votos contrários-e 6 ausências

1.3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

Comunicado da Câmara ..-Setorial • das Empresas de
Propaganda ao' Ar livre rie realização rie campanha
publicitária de valorização do^poder legislativo.

S -4 .- FNCFRRAMFNTO

Convocação para sessão extraordinária, a
dia 5/t/94, às 9*00 horas, com a seguinte Ord**
ITEM it riisrussão »: votação; em ?P. turno,
l.ei n9 liBA/93, de autoria do Executivo local.
TTEM 25 Discussão e votação, em 25 turno,
lei nS 1187/93, de autoria rio Executivo local.
TTEM 3s Discussão e votação, em Pi! turno,
l.ei nG 1205/93, ' de autoria do Executivo local.
TTEM 4S Discussão e votação, cm 29. turno,
Lei nP 1238/93, rie autoria cio Executivo local.-
TTEM Ss Discussão e votação, em 29 turno,
Lei nS 1248/93, rie autoria do Executivo local.
ITFM 6» Discussão e votação, em PQ turno.
Decreto Legislativo- nP 064/93, de autoria
local.
ITEM 7» Discussão e votação, em IP turno,
l.ei n_ 1149/93, de autoria do Executivo local.
TTEM 8» Discussão e votação, em Io turno.
Lei nP. 1159/93, de autoria rio Executivo local.
TTEM 9» Discussão e votação, em 12 turno,
Lei nS 1197/93, rie autoria rio Executivo local.
TTEM 10! Discussão e votação, em IP. turno,
l.ei nS3 1206/93, de autoria rio Exei ut ivo loral
ITFM il! Discussão e votação, >*m 19 turn.i.
Lei riE 1211/93, de autoria do Fxecutivo local
TTEM 125 Discussão e votação, em 1Q turno,
Lei nP 1241/93, de autoria do Exerut fvo local
ITEM 13! Discussão e votação, em -lí! turno,
lei nP 1242/93, de autoria do Executivo local
TTEM 14! Discussão e votação, em 12 turno,
lei nP 1243/93, de autoria do Executivo local
TTEM tf)! Discussão e votação, em 1Q turno,
Lei nP. 1248/93, de autoria do Fxecut ivo local
TTEM 16: Discussão e votação, em ii turno,
lei nP 1190/93, de autoria rio Fxecutivo local
TTEM 17s Discussão e votação, em tf> turno,
l.ei nP HP45/93, de autoria do Executivo local.
ITFM 183 Discussão e votação, em \Q turno,
lei nP 1246/93, de autoria do Executivo local.
TTEM 19! Discussão e votação, em io turno,
lei nP 1247/93, de autoria do Fxecutivo local,

r cali íar-sf no

m do Dia!

rio Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projetti de

do Projeto de

do Projeto de
rio Fxecut ivo

rio Projeto rie

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

•do Projeto de

do Projeto d*:

do Projeto rie

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

1.5 ENCERRAMENTO

0 Sr.. Presidente (Brnício Tavares)*

Nrtria mais havendo r. tratar, declaro enrerraria a

presente sessão..

<l.evanta-c-e a sessão àt. Í9 horas c- f<S minutos.)

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO

SUPLEMENTO DO DCL N» 003, de 06.1.94
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TFRCETRA SECRETARIA

DIRETORIA I.EGTSLATTVA

DIVISÃO DE TAOUIGRAFIft F APOTO AO PLEN4RIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E StJMUL.A

Í5UM*SR T.Q

1 - ATA DA t75a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 5 DE
JANEIRO DE 1994.

1.1 - ABERTURA

1.2 - ORDFH DO DIA

ITEM 15 Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
nP .1186/93 cie autoria do Executivo local.

ITEM 2s Discussão e votarão, em 2.9 turno, do Projeto ele Lei
nP. 1187/93 de autoria do Execulivo local,

ITEM 3s Discussão e votaç-ão, em 29 turno, do Projeto de Lei
n9. 1205/93 de? autoria do Executivo local.

ITEM 4= Discussão e votação, em 29. turno, do Projeto de Lei
nS 1238/93 de autoria do Executivo local.

ITEM 5! Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
n'3 1240/93 de autoria do Fxecutivo local.

TTEM 6: Discussão e votação, em—29 turno, do Proj*to de
Decreto Legislativo n!2 064/94 de autoria do Executivo local.,

ITEM 7: Discussão e votação, em 5P turno, do Projeto de
L.ei nP. 1211/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 8: Discussão o votação, em 59 turno, do Projeto rie
l.ei nP 1241/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 9s Discussão p votação, em 59 turno, do Projeto de
l.ei nP 1239/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 10: Discussão e votação, em 59 turno, rio Projeto rie
l.ei n" 1206/93, de- autoria do Executivo local.

TTEH 11: Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto de
l.ei nP. 1245/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 12s Discu_t-So e votação, em 59 rumo, do Projeto de
Lei n.9 1246/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 135 Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto de
Lei nS 1197/93, de autoria do Fxecutivo local.

1.3 - ENCERRAMENTO

1 - ATA DA 1751? SESS80 FXTRAORDINiüRIA, EM 5 DE JANEIRO DE
1994.

33 SESSfSO 1.F8ISI ATIVA DA 13 LFGISLATURA

PRESIDÊNCIA* Deputados Beníc io Tavares, Rove Mary Miranda
e Eurípidss Camarão.

LOCAI.5 Plenário da Câmafti Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO! fe's V horas e 28 minuto!-.., compareceram os
seguintes Deputados!

Deputado Aroldo Satake (PP), Deputado Benício Tavares
(PP), Deputado Carlos Alberto (PPS), Deputado Cláudio
Monteiro (PD1), Deputado Edimar Pireneus (PP), Deputado
Eun'pedes Camaryo (PT), Deputado Fernando Naves (PP),
Deputado Geraldo Ma_rla (PT), Deputado Gilson Aráujo (PP),
Deputado Padre Jonas (PP), Deputado. Jorge Cauhy (PP),

Deputaria Lúcia Carvalho (PT), Deputado Manuel rie Andrade
(PP), Deputada Maria de Lourdes Abadia (PSDB), Deputado

Maurílio Silva (PP), Deputado Odilon Aires (PMDB), Deputado
Pedro Celso (PT), Deputado Peniel Pacheco (PTB), Deputada

Rcisp Mary Miranda (PP), Deputado Salviano Guimarães (PSDB),
Deputado Tadeu RorÍ7: (PP) e Deputado Uasny de Roure (PT).

1.1 - ABFRTURA

0 Sr. Presidente (fleníc i o Tavares):

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção ce Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

•» '-. 2 - ORDEM DO DIA

TTEM 55 Discussão-»-* votação, em 2P. turno, do Projeto rie
Lei nH 11B6/93, rie autoria do Fxecutivo local, que "Altera
os anexos T e TT da Lei nS 506 de 22 de julho de 1993".
APROVADO com 53 votos favoráveis e 51 ausências.

TTEM 25 Discussão e votatão, em 29 turno, do Projeto de
Lt?i nP 1187/93, de autoria do Executivo local,que "Dispõe
sobre a criação e transformação ds cargos em comissão do
quadro de pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal e dá outras providências". APROVADO cem 53 votos
favoráveis e 11 ausências.

ITEM 3! Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto rie
l.ei nS 1205/93, de autoria do Fxecutivo local, que "Propõe a
prorrogação do convênio firmado entre o Governo de fioiás e o
Município de LuziSnia". APROVADO com 7 votos favoráveis, 5
votos contrários, uma abstenção e 11 ausências,

ITEM 4: Discussão e votação, em PP turno, do Projeto de
Lei n9 1238/93, de autoria do Executivo local,que "Cria a
Região Administrativa da Candangolândia - RA XTX, e dá
outras providências". APROVADO com 56 votos favoráveis e 8
ausênc ias .

ITEM Fi! Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
l.ei n£> 1240/93, de autoria rio Executivo local, que "Dispõe
sobre a reclassificação e criação de cargos em comissão na
Fundação Cultural rio Distrito Federal". APROVADO com 56
votos favoráveis e R ausências.

ITEM 6s Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n_ «64/94, de autoria do Executivo
local, que Submete a apreciação da Câmara Legislativa, para
5 ms de homologação , os convênios, <;ue especifica
P-NfE-"* _p_o„J;«nSÍ?1h0 H*r-hm** «••- Poíftie. Fazendária -L0NFA7 .. APROVADO com 12 votos favoráveis, 5 voto-
contrários e 7 ausências.

TTEM 7e Discussão e votação, em .19 turno, do Projeto de
l.ei ní? 1211/93, rir autoria do Fxecutivo local, nue "Cria a
gratificação de alfabetizarão, a st:r concedida aos
Professores integrantes da Carreira Magistério Público do
DT, e dá outras provVdênc ias" .
-Parecer do Relator da CCJ, Deputado Fernando Naves, com
..apresentação de emendas. APROVADO com 17 votos favoráveis, e
7 ausências.

-Parecer do Relator da CFOF, Deputado Fdimar Pireneus, sobre
as emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 57 votos
favoráveis e 7 ausências.

-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Padre Jonas,
sobre as emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 5.6
votos favoráveis e 8 ausências.

-Votação do projeto em 59 turno. APROVADO ciam 58 votos
favoráveis e 6 ausências.

ITEM 8s Discussão e votação, em
l.ei nS 1241/93, rie autoria do

"Reestrutura a Carreira de Músico d
Teatro Nacional Cláudio Santoro da

seus cargos, com os respectivos ve

provitiências".
-Parecer favorável cio Relator da

Alberto. APROVADO com 56 votos favor

-Parecer favorável do Relator da

Pacheco. APROVADO com 57 votos favor

-Votação do projeto em 19. turno,
favoráveis e 5 ausências.

59 turno, do P

Fxecut ivo Io

a Orquestra Sin

Fundação Cultu
ni: imentos, e d

CEOF, Deputad

ave is e 8 ausên

CAS, Deputad

áve i_ e 7 ausên
APROVADO com

rojeto cie

cal, que

fônica do

r a1, cria

á outras

o Car1 os

c ia,s.

o Peniel

c ias.

5 9 vot os

ITFM 9: Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto de
l.ei nfi 1239/93, de autoria do Execulivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a promover a

riesafetação dos direitos e benfeitorias <iue menciona".
DISCUTIDO

ITFM 50! Discussão e votação, em SP turno, do Projeto de

l.ei nP 1206/93, de autoria do Fxecutivo local, que "Dispõe
sobre autorização legislativa para fins de desapropriação
da área de terreno que menciona, situada na ?ona oeste do
DF, nos termos do parágrafo único, do artigo 31.3, da Lei
Orgânica do Distrito Federal". DISCUTIDO,

TTEM tis Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
U:;i nP 1245/93, de autoria do Executivo local, que
"Transforma o Serviço Autônomo'de Limpeza Urbana - SI..U e o
Instituto rie Ecologia e Meio Ambiente do DF- IFMA/DF,
Autarquias e dá outTSfs providências". DISCUTIDO.

em

TTEM t,?5 Discussão e votação, em 19. turno, do Projeto de
Lei n9 1246/93, rie autoria do Executivo local, que/'Dispõe
sobre a criação do Centro de Atendimento Juvenil
Eíippr iai ii-aclo, na Fundação do Serviço Social - FSC/DF".
-Parecer do Relator da CCJ, Deputado Cláudio Monteiro, com
apresentação de emenda. APROVADO com 58 votos favoráveis e 6
ausências.

-Parecer da Relatora da CEOF, Deputada Maria de Lourdes
Abadia, sobre a emenda apresentada pela CCJ. APROVADO com 57
votos favnrá/si-j e 7 ausências.
-Parecer do Relator da CAS, Deputado Padre Jonas, sobre a
emenda apresentada pela CCJ., APROVADO com 58 votos
favoráveis e 6 ausências.
-Votação do projeto em 59- turno. APROVADO com 58 votos
favoráveis e 6 ausências..

ITEM 13! Discussão e votação, pm 59 turno, de Projeto de
Lei nS 1197/93, rir autoria do Fxecutivo local, que "Cria
Unidade de Terapia Intensiva Infantil no Hospital de Base do
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DF, nos Hospitais Retiionais da Asa ^Sul, da Asa Norte e de
Taguatinya, e dá outras providências".
-Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Carlos
Alberto. APROVADO com 5S votos favoráveis, uma abstenção e 8
ausênc i as.
-Votação do projeto em 19 turno, APROVADO com 58 votos
favoráveis e 6 ausências.

1.3 FNCERRAMENTO

0 Sr ... Presidente (Ben feio Tavares):

ri

hoje

ITFM

Lei n

ITEM

lei n

ITEM

Lei i

ITEM

I .e i n

Convocação para sessão extraordinária
às '.*ii</><D horas, com a seguinte Ordem d

ir Discussão e votação da Redação Final
9 1586/93, de autoria do Executivo local.
2s Discussão é votação da Redação Final
9. 15 87/93, de autoria do
3s Discussão e votação
P 1205/93, de autoria do
4s Discussão t- votação
Q 1238/93, de autoria do

a real i?:ar --se

Dia

ai Projeto cie

do Pi •ojeto de

do Pi -ojeto de

cio Projetei de

Fxecut ivo local.
da Redação Final
Execut i vo local.
ela Redação Final
Execut i vo 1ocal.

ai do Projeto

ai.

do Projeto de

do Fxecut vo

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Pr ojeto de

do Projeto rie

tio Projeto de

tio Pr ojeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto de

do Projeto rie

do Projeto rie

ITEM 55 Discussão e votação da Redação Fin:
de l.ei nP 1240/93, de autoria de Fxecutivo loc
ITEM 65 Discussão e votação da Redação Final
Decreto Legislativo nP 064/94, de autoria
local.
ITEM 7! D iscussãõ""e votação, em 59 turno,
Lei n_ 1.149/93, de autoria cio Fxecutivo local.
ITEM 8: Discussão e votação, em 59 turno.
Lei nP 1159/93, de autoria do Fxecutivo local.
ITEM 95 Discussão e votação, em 29 turno,
l.ei nS 1197/93, de autoria do Executivo local.
ITEM 105 Discussão e votação, em 59 turno,
l.ei ní! 1206/93, de autoria do Fxecutivo local.
ITEM lis Discussão e votação, em 29 turno.
Lei nS 12.11/93, de autoria cio Fxecutivo local.
ITEM 12s Discussão e votação, em 5P turno.
Lei nS 1239/93, de autoria do Executivo local.
ITEM 135 Discussão e votação, em 29 turno,
lei n_ 1241/93, de autoria rio Executivo local.
ITEM 145 Discussão.r votação, em 5P turno,
l.ei nP 1242/93, rie autoria do Executivo local.
ITEM 15! Discussão e votação, em 59 turno,
Lei nP 1243/93, de autoria do Fxecutivo local.
ITEM 16: Discussão e votação, em 59 turno.
Lei nP 1248/93, de autoria rio Executivo local.
ITEM 175 Discussão e votação, em 59 turno,
l.ei nP 1190/93, de autoria cio Executivo local.
ITEM 185 Discussão e votação, em 59 turno.
Lei n2 1245/93, de autoria do Executivo local.
ITEM 195 Discussão e votação, em 29 turno.
Lei nS 1246/93, de autoria rio Executivo local.
ITEH 205 Discussão e votação, em 59 turno,
l.ei nQ 1247/93, rie autor ia-rio Executivo local.

Nada mais havendo
presente sessão.

tratar, declaro encerrada a

(Levanta-se a sessão às 52 horas e 07 minuto*..)

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO SUPLEMENTO DO

DCL H« 003, de 06.-.94

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORTA LEGISLATIVA

DIVISSO r>E TA_UIGRAFIA E APOTO AO PLENÁRIO
SETOR OE TRAMITAÇÃO, ATA E SOMtJLA

SUMf.R TO

Si - ATA DA 17A"» SESSRO EXTRAORDINÁRIA, EH S OE
.JANEIRO DE 1V9-4.

S-i - ABERTURA

2.2 - 0RDFH DO DIA

ITEM 15 Discussão e votação, em 59 turno, rio Projeto rie
Lei nP 1245/93, de autoria rio Executivo local.

ITEM 25 Discussão e • votação, em 19 turno, dp Projeto rie
Lei n2 1247/93, rie autoria do Executivo local.

ITEM 3s Discussão e votação, em JP turno, rio Projeto de
Lei nP 1190/93, rie autoria rio Executivo local.

ITEM 45 Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto rie
l.ei n.Q 1206/93, rie autoria do Fxecutivo local.

ITEM 55 Discussão e votação ria Reriação Final do Projeto de
Lei" nH 1186/93, de autoria do Ex«-cutlvo local.

ITEM 66 Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei n_ 1187/93, de autoria do Fxecutivo local.

TTEM 7s Discussão e votação, ri»'Redação Final, do Projeto
de Lei n'2 1205/93 de autoria do Executivo local.

ITEM 8s Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
l.ei n2 1238/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 95 Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de Lei n_ 1240/93, de autoria do Executivo local.

TTEM 105 Piscur.são e votação da Redação Final cio Projeto rie
Decn-eto Legislativo n_ 064/94, de autoria cio Executivo
1-ocal. —

ITEM 115 Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto tie-
Lei nP 1239/93, de autoria cio Fxecutivo local,

ITEM 12» Discussão e votação, em 5 9 turno, do Projeto de
l.ei nS 1248/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 13! Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
l.ei n_ 1.211/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 145 Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto rie
Lei nQ 1241/93, de autor ia.rio Executivo local.

ITEM 155 Discussão e votação, em 29 turno, rio Projeto de
l.ei nP 1246/93, de autoria do Fxecutivo local.

ITEM 16U Diícussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Lei nH 1197/93, de autoria do Executivo local.,

2.3- ENCERRAMENTO

2 - ATA DA 176? SESSÍ50 EXTRAORDINÁRIA, EM 5 DE JANEIRO DE
1994.

- 315 SF.SSríO. LEGISLATIVA DA 1? LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIAS Deputado Beníclo Tavares e Rose Marii Miranda.

LOCALs Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: às 15 horas
seguintes Deputados?

35

Deputado Aroldo Satake (PP),
(PP), Deputado Carlos Alberto (PPS),
Monteiro (PDT), Deputado Eriimar Pireneu*
Furípedes Camargo (PT), Deputado Fernando Naves (PP>,
Deputado Geraldo Manei- (PT), Deputado Gilson Araújo (PP),
Deputado Padre Jonas (PP), Deputado Jorge Cauhu <PP),
Deputado José Fdmar (PFL/Líder) Deputada lucia Carvalho
(PT), Deputado Manoel de Andrade, (PP), Deputado Maurílio
Silva (PP), Deputado Odilon Aires (PMDB), Deputado Pedro

- - - (PTB), Deputada Rose
Guimarães (PSDB),

minutos,

Deputado

Celso (PT), Deputado Peniel Pacheco
Marjj Miranda (PP), Deputado Salviano _. - -
Deputado Tadeu Rori* (PP) e Deputado Wasnu de Roure (PT).

2.1 ABFRTURA

compareceram os

Beníc io Tavares

Deputado Cláudio
(PP), Deputado

0 Sr. Presidente (Bpnício Tavares)s

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
- proteção de Deus-, iniciamos os noF-sos trabalhos.

3.3 - ORDEM DO DIA

ITEM is Discuf.são e votação, em 59 turno, do Projeto cip
l*>i nP 1245/93, -rie autoria do Executivo local, i)ue
"Transforma » Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - Sl.ll, e o
Instituto rir Ecologia e Meio Amhienledo DF-, JFMA/DF, em
Autarquias e dá outras providências'.
-Parecer rio Relator ria CCJ, De-put ario Manoel Andrade, com
apresentação de emendas. APROVADO com 56 votos favoráveis e
8 ausências. ' _.
-Parecer do Relator ria CFOF, Deputado Fdimar Pireneus, sobre
a= emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 56 votos
favoráveis e 8 ausências.
-Parecer do Relator ria CAS, Deputado Jorge Cauhu, sobre as
emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 58 votos
favoráveis e 6 ausências.
-Votação rio projeto em 59. turno, APROVADO com 57 votos
favoráveis e 7 ausências.

ITEM 25 Disrussão e votação, em 59 turno, rio Projeto rie
Lei nP 1247/93, de autoria rio Executivo local, que "Cria a
Carreira Atividades de Apoio à reintegração social do
adolescente infrator na FSR/DF, seus cargos,^f ixa ov- valores
de seus vencimentos e dá outras providências".
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-Parecer favorável rio Relator ria CCJ, Deputado Maurílio
Silva. APROVADO com 16 votos favoráveis e 8 ausências.
-Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Aroldo
Satake. APROVADO com 17 votos, favorável- e 7 ausência?..
-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Padre Jonas.
APROVADO com 17 votos favoráveis e 7 ausências.
-Votação do projeto em IP turno. APROVADO com 57 votos
favoráveis e 7 ausências.

ITFM 35 Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto de
Lei nQ 11.90/93, cie autoria do Execut ivo local, que
"Estabelece as condições de prestação dos serviços de
transporte público coletivo sobre trilhos no Distrito
Federal, previstas no art., 59 da Lei nQ ."513, de 28 dé julho
de 1993, e dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 45 Discussão e votação, em 5P turno, rio Projeto rie
l.ei nP 1206/93, rie autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre autorização legislativa para fins de desapropriação
cia área de terreno que menciona, situada na xona oeste rio
DF, nos termos do parágrafo único, do artigo 313, da l.ei
Orgânica do Distrito Federal". DISCUTIDO.

ITEM 56 Dií.eussão e votação da Redação Final rio Projeto de
l.ei nfi 1186/93, de autoria rio Executivo local, que."Altera
os anexos T e TT da Lei ri2 506 de 22 de julho de 1993".
APROVADA por votaç ão..s imhcil ica.

TTEM 65 Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
l.ei nQ 1187/93, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação e transformação de cargos em
quadro de pessoal da Fundação Eriucac ional
Federal e dá outras providências". APROVADA
s i mb ii 1 i c a .

comissão.do

rio Distr ito

por vot aç ão

ITEM 75 Discussão e votação, ria Redação Fina), do Projeto
de l.ei nf! 1205/93 cie autoria do Execut ivo local, <:ue "Propõe,
a prorrogação du convênio firmado entre o Governo de Governo
cie: Goiás e o Município rie Luxiânia". APROVADA por votação
simbólica, com 4 votos contrários..

ITEM 8s Discussão «- votação ria Redação Final do Projeto rie
l.ei nP 1238/93, de autoria rio Executivo local, que "Cria a
Região Administrativa da Candangolândia - RA XTX, e dá
outras providências". APROVADA por votação simbólica.

ITEM 95 Discussão e votação ria Redação Final do Projeto
de l.ei nQ 1240/93, rie autoria rio Executivo local, que
"Dispõe sobre a reclassificação e criação de cargos em
comissão na fundação Cultural rio Distrito Ferieral". APROVADA
por votação simbólica.

TTEM 105 Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Decreto Legislativo nQ 064/94, de: autoria do Executivo
local, que "Submete à apreciação da Câmara Legislativa, para
fins de Homologação , os re.nvênios, que? espe-t if ira,
aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fa^endária -
C0NFA7". APROVADA por votação simbólica, com 4 votos
contrár io-ji.

ITFM lis Discussão »• votação, em 59 turno, rio Projeto de
l.ei n9 1239/93, de autoria rio Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a promover a

desafetação rios direitos e benfeitorias que menciona".
-Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Fernando
Naves. APROVADO com-JU) votos favoráveis, 8 votos contrários
e 6 ausências.

-Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Gilson
Araújo. APROVADO com 55 vot os favoráveis, 8 votos
contrários, 1 abstenção e 4 ausências.
-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhu.
APROVADO com 11 votos favoráveis, 8 votos contrários e 5
ausências.

ITEM i.P.t Disrussão »• votação, em 5 S turno, rio Projeto de
Lei n9 1248/93, de autoria do Fxecutivo local, que "Dispõe
sobre a criação de cargos de naturexa especial e cargos em
comissão no Ouadro rie Pessoal rio Distrito Ferieral - parte
relativa a Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal, e dá outras providências".
-Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Gilson
Araújo. APROVADO com 12 votos favoráveis, 8 votos contrários
e 4 ausências.
- Parecer favorável do Relator cia CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO com 53 vc»t os favoráveis, 8 votos contrarieis e: 3
ausênc ias.
-Votação do projeto em 5 9 turno. APROVADO com 5 2 votos
favoráveis, 8 votos contrários e 4 ausências.

ITEM 13s Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Lei nQ 1211/93, de autoria do Executivo local, que: "Cria a

gratificação de alfabetilação, a ser concedida aos
Professores Integrantes da Carreira Magi stér io Púhl ic o rio
DF, * dá outras providências". APROVADO com 20 votos
favoráveis e 4 ausências.

ITEM 145 Discussão e votação, em PP turno, rio Projeto de
Lei nQ 1241/93, de autoria do Executivo local, que
Reestrutura a Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do

Teatro Nacional Cláudio Rantoro ria Fundação Cultural, cria
seus cargos, com os respectivos vencimentos, e dá outras
providências". APROVADO com 21 votos favoráveis e 3
ausenc ias ,

ITEM 15s Discussão e votação, em 2P turno, rio Projeto rie
l.ei nP 1.246/93, rie autoria rio Fxecutivo local, que "Dispõe
sobre a criação do Centro de Atendimento Juvenil
Es per ial is-ario na Fundação do Serviço Social - FSS/DF",
APROVADO com 5 8 votos favoráveis, 3 votos contrários e 3
ausências» —.

ITEM 1.6s Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto rie
l.ei nü 1197/93, de autoria do Fxecutivo local, que: "Cria
Unidade de Terapia Intensiva Infantil no Hospital de 8ase do
DF, nos Hospitais Regionais ria Asa Sul, ria Asa Norte e rie
Taguatinga, e dá outras providências". APROVADO com 20 votos
favoráveis e 4 ausências.

?.3 - FNCERRAMENTO

Sr. Presidente (Ben'cio Tavares)s

Convocação para sessão ext raorri inár i a, a
seguida a esta, com a seguinte Ordem do Dias
ITFM 5 5 Discussão e votação, em 29 turno, do
l.ei nQ 1245/93, de autoria do Executivo loca),
TTEM 25 Discussão e votação, em 29 turno, do
lei ri9 1247/93, de autoria do Fxecutivo local.
TTEM 35 Discussão e votação, em 29 turno,
lei nB 1.248/93, de autoria do Executivo local
TTEM 45 Discussão e votação, em 19 turno,
lei nB 1.159/93, de autoria do Executivo local
TTEM 55 Discussão e votação, em 12 turno.
Lei nfi 1206/93, rie autoria do Executivo local
TTEM 65 Discussão e votação, em IP turno,
lei nP 1239/93, rie autoria rie. Fxecutivo local
ITFM 75 Discussão e votação, em 1Q turno,
lei nP 1242/93, de autoria rio Executivo local
TTEM 85 Discussão e votação, em t.Q turno.
Lei n9 1243/93, rie autoria rio Executivo local,
TTEM 95 Discussão e votação, em l.Q turno, do
lei nP 1190/93, rie autoria rio Executivo local.
ITEM 105 Discussão e votação da Redação Final
de lei nP 1197/93, rie autoria rio Executivo local
TTEM lis Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei nf! 1211/93, rie autoria rio Executivo local,
TTEM 125 Discussão e votação da Redação Final
de Lei nP 1241/93, rie autoria rio Exerutivo local
ITEM 131 Discussão e votação da Redação Final
de Lei nP 1246/93, de autoria do Executivo local
ITEM 14: Discussão e votação, em IP turno, do
Lei nP 1149/93, rie autoria rio Executivo loral.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada
presente sessão.

r eal i ^ar -se em

Projete, rie

Projeto de
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Projeto de

Projeto de

do Projeto

Projeto de

do Projeto

do Projeto

Projeto de

do

do

do

do

do

do

(Levanta-se a sessão às 17 horas p 05 minutos.)

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO SUPLEMENTO DO DCL

NS 003, de 06.1.94

TERCEIRA SECRETARTA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DiyiííKO DE TA-llIGRAFIA E APOIO AO PLFN^RIO
SETOR DE TRAMTTACi*»0, ATA E SOMUl.A

SUM4RTO

3 - ATA DA 177i» SESS30 EXTRAORDINÁRIA, EM 5 DR
JANEIRO DE 1994..

3.1 - ABERTURA

3.2 - ORDEM DO DIA

ITEM ls Discussão e votação da Redação Final rio Projeto rie
l.ei n.Q 1211/93, rie autoria rio Executivo loca).

ITEM P." Discussão e votação ria Reriação Final do Projeto
de Lei nfi 1241/93, dt- autoria do Executivo local.
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ITEM 3a Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de l.ei nP 1246/93, rie- autoria do Executivo local.

ITEM 45 Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de l.ei nf! 1197/93, rie autoria do Executivo local.

ITEM 5! Discussão e votação, em 29. turno, rio Projeto rie
Lei nQ 1245/93, rie autoria do Executivo local.

TTEM 6s Discussão e votação, em 2P turno, do Projeto de
lei n9 1.247/93, de autoria do Fxecutivo local.

TTFM 75 Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Lei n9 1248/93, de autoria do Ex»-culivo local.

3.3- ENCERRAMENTO

3 - ATA DA 1773 SESS80 EXTRAORDINÁRIA, EM 5 DE JANEIRO DE
1994.

33 SESSfcO LEGISI ATIVA DA 1» LEGISI. ATURA

PRESIDÊNCIAS Deputado Cenício Tavares.

LOCAIS Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Ferieral.

PRE8MBW..0I í*is 17 horas e 5 minutos, compareceram os
seguintes Oeputariuss
- Deputado Ar oi do Satake (PP), Deputado Benício Tavares
(PP), Deputado Carlos Alberto <PPS>, Deputado Cláudio
Monteiro <PDT), Deputado Fdimar Pireneus <PP), Deputado
Eurípedes Camargo (PT), Deputado Fernando Naves (PP),
Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado Gilson Aráujo <PP),
Deputado Padre .lonas (PP), Deputado Jorge Cauhg (PP),
Deputado José Edmar (PFL/Líder) Deputada Lúcia Carvalho
<PT), Deputado Manoel de Andrade, Deputada Maria de Lourdes
Abadia (PSDB), (PP), Deputado Maurílio Silva (PP), Deputado
Odilon Aires (PM03), Deputado Pedro Celso (PT>, Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Deputada Rose Mar. Miranda (PP),
Deputado Salvlano Guimarães (PSDB), Oeputado Tadeu Rnrl_
(PP) e Deputado l>!a?,o_ de Roure (PT).

3.1 - ABERTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares):

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos..

3.3 -.ORDEM DO DIA

ITFM ls Discussão »- votação (ia Redação Final do Projeto de
Lei nQ 1.211/93, de autoria do Executivo local, que "Cria a
gratificação de alfabetizarão, a ser concedida aos
Professores integrante-*» da Carreira Magistério Público rie
DF, e dá outras providências". APROVADA por votarão
•iimbrfl ica .

ITEM 26 Discussão e votação ria Redação Final do Projeto
de l.ei nQ 1241/93, de autoria do Exerut. ivo local, que
"Reestrutura a Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do
Teatrci Nacional Cláudio Santeiro da Fundação Cultural, cria
seus cargos, com os respectivo, vencimentos, e dá outras
providências". APROVADA por votação simbólica.

ITEM 35 Discussão c votação da Redação Final rio Projeto
de l.ei nQ 1.246/93, de: autoria rio Executivo local, que
"Dispõe sobre a criação do Centro de Atendimento Juvenil
Especializado na Fundação rio Serviço fioi ial - FSíl/DF".
APROVADA por votação simbólica.

TTEM 4s Discussão e votação ria Redação Final do Projeto
de l.ei nS 1197/93, de autoria do Executivo local, que "Cria
Unidades de Terapia Intensiva Infantil no Hospital de Base

do DF, nos Hospitais Regionais ria Asa Sul, ria Asa Norte e rie
Taguatinga, e dá outras providências". APROVADA por votação
si mbcil ica.

ITEM 5s Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
l.ei nP 1245/93, de autoria do Fxecutivo local, que
"Transforma o Servi.,.) Autônomo de LImpe-a Urbana - SLU, e o
Instituto de Ecologia e Meio Amhicntedo DF- IFMA/DF, em
Autarquias e
favoráveis 8

da outras providencias .
ausênci as.

APROVADO e om 5 6 votos

ITEM 6s Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Lei n!3 1247/93, de autoria rio Executivo local, que "Cria a
Carreira Atividades de Apoio à reintegrarão social do
adolescente- infrator na FSS/DF, seus car.es, fixa os valores
de seus vencimentos, e dá outras providências".
--Parecer do Relator-cia CCJ, Deputado Maurílio Silva, sobr»- a
emenda apresentada em 29 turno. APROVADO com 5 3 votos
favoráveis e 11 ausências.
-Parecer do Relator da CFOF, Deputado Aroldo Satake, sobre a
emenda apresentada pela CCJ. APROVADO com 53 votos

favoráveis e 11 ausências.

-Parecer do Relator da CAS,. Deputado Padre Jonas, sobre a
emenda apresentada pela CCJ. APROVADO com 19 votos

favoráveis e 5 ausências.

- Votação do projeto em 29 turno. APROVADO com 58 votos
favoráveis e 6 ausências.

ITEM 75 Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto rir
Lei nP 1248/93, de autoria rio Executivo local, que- "Dispõe
sobre a criação de cargos de natureza especial, e cargos em
comissão, no Ouadro de Pessoal do Distrito Ferieral - parte
relativa à Secretaria de Favtenda e Planejamento do Distrito
Ferieral, e riá outras pr ov iclênc ias". APROVADO com 52 votos
favoráveis, 8 votos contrários e 4 ausências.

3-3 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)!

Convocarão para sessão extraordinária, a realizar-se em
seguida a esta, com a seguinte Ordem do Dias
ITEM ls Discussão e votação da Redação Final
de l.ei nP 1245/93, rie autoria rio Executivo local.
ITEM 2s Discussão e votação da Redação Final
de lei n9 1247/93, de autoria do Fxecutivo local.
TTEM 35 Discussão e votação da Redação Final
de Lei nfi J248/93, de autoria rio Executivo local.
TTEM 45 Discussão e votação, em IP turno, do
Lei n9 1159/93, de autoria rio Executivo local,
TTEM 55 Discussão e votação, em 1S turno, do
lei nB 1266/93, de autoria rio Execut ivo local.
ITEM 65 Discussão e votação, em 19 turno, do
Lei nS 1239/93, rie autoria do Fxecutivo local.

do Projeto

rio Proj et o

do Proj et o

Projeto rie

Projeto de

Projeto de

Projeto de

Projeto de

Projeto de

Projeto de

TTFM 75 Discussão e votação, em 19 turno, do
Lei n9 1242/93, de autoria do Executivo local.
TTEM 85 Discussão e votação, em 12 turno, do
l.ei nf? 1243/93, de autoria do Executivo local.
TTEM 95 Discussão e votação, em 19 turno, do
l-ei nP 1190/93, rie «tutoria do Executivo local.
TTEM 105 Discussão e votação, em 1Q turno, rio
lei nP. 5 549/93, de autoria do Executivo local.

Nada ma i s havendo

presente sessão.
tratar, declaro encerrada a

(Levanta-st: a sessão às .17 horas e 40 minutos.)

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO SUPLEMENTO DO DCL.

N» 003, de 06.1.94

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISTíO DE TAOUIGRAFIA E APOIO AO PLENííRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SOMIJI.A

Sl>M4R TO

4 - ATA DA 1785» SESSSO EXTRAORDINÁRIA, EM *> DE
JANEIRO DF. 1994.

4.1 - ABERTURA
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4.2 ORDEM DO DIA

ITEM 15 Discussão e votação da Redação Final rio" Projeto
de l.ei n'3 1245/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 25 Discussão e votação da'Redação F i.nal "rio Projeto
de l.ei nQ 1247/93, de -uloria do Executivo Tocai."

ITEM 3s Discussão e votação da Redação Final rio Projeto
de Lei nQ 1248/93, de autoria do Executivo locai.

4.3- ENCERRAMENTO

4 - ATA DA 178? SESSÃO FXTRAORDINcSRIA, FM 5 DF JANFIRO DE
1994.

3ií SF.SSÜO LEGISLATIVA DA ls». I.EGISI ATURA"

PRESIDÊNCIAS Deputados Benício Tavares e Lúcia Carvalho.

LOCAL: Plenário ria Câmara legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULOS hs 57
seguintes Deputado-,
- Deputado Ar oi do
(PP), (PPS), *)>ípu
Edimar Pireneus (
Deputado Fernando N
D-putario Gilson Ar
Deputado Jorge Cau
Deput-da lúc. iv» Car
Deputada Maria d
Maur íl Io C 11 va (PP)
Pedro Celso (PT),
Rose Mar u Miranda (
Wn-,ny de Roure (PT)

hor'. 40 minutos, c empar ei.eram os

Satake (PP), Deputado Btnícic
lado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado
PP), Deputado Fur ípedes Camargo (PT),
cs (PP), Deputado Geraldo Magela (PI),
jo (PP), Deputado Padre Jonas (PP),

iiy (PP), Deputado José Edmar (PFi/Líder)
valho (PT), Deputado Manoel de Andrade,
tourdes Abadia (PSDB), <PP), Deputado
Deputado Odilon- Aires (PMDB), Deputado

Debutado Peniel Pacheco (PTB), Deputada
PP), Deputado Tadeu Rori'.* (PP) e Deputado

4.1 - ABFRTURA

0 Sr. Presidente (Beníc ic. Tavar er.>s

Tavar es

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

A.P. - ORDEM DO DIA

ITFM ls Discussão e votação da Redação Final do Projc-to
de Lei n.Q 1245/93, de autoria rio Executivo local, que
"Transforma o Serviço Autônomo de l.impev.a Urbana - SI.U, e o
Instituto rie Ecologia e Meio Ambienlecio DF- TEMA/DF, em
Autarquias e dá outras providências". APROVADA por votação
s i mhcí) ica.

ITF.M 2i Discussão e votação da Redação Final do Projeto
ds Lei nQ 1247/93, de autoria do Executivo local, que "Cria
aCarreira Atividades de Apoio à reintegração social do
adolescente infrator na FSS/DF, seus cargos, fixa os valores
de seus vencimentos e dá outras providências". APROVADA por
votação simbólica.

ITEM 35 Discussão c- votação da Redação Final do Projeto
de Lei nQ 1248/93, de autoria rio Executivo .local, que
"Dispõe sobre a criação de cargo-i de natureza especial, e
car.os em comissão, no Ouadro de Pessoal do Distrito Ferieral
- pari»' relativa à Secretaria de Fazenda e Planejamento do
Distrito Ferieral, e riá outras providências". APROVADA por
votação simbólica.

4.3 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)'

Convocação para sessão ,ext raor.ri i nár i a, a realizar-se no
dia 6/1/91,- . 9 "00 horas com a seguinte Ordem do Oi a.
TEM 5 5. Discussão e votação, em 19 turno, rio
l.ei nQ 1139/93, rie autoria do Fxecutivo local.
TTFM 25 Discussão e votação, em LQ turno, do
lei n9 1206/93, rie autoria.de Executivo local.
TTEM 35 Discussão e votação, em 19 turno, do
lei n9 1239/93,- de autoria do Executivo local.

Projeto dé

Prilijeto, de,

Projeto de

TTEM 'íà- Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
lei nEl 1242/93, de autoria do Executivo local.
TTEM Í5s Discussão s votação, em 19 turno, do ' Projeto de
Lei nQ 1243/93, de autoria do Fxecutivo local.
T-TEM 6.' Discussão--*? votação, em 19 turno, do Projeto de
l.ei nQ 5190/93, de autoria do Executivo local.
TTEM 75 Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto rie
I ei n9 5149/93, rie autoria rio Executivo local.

Nada mais

presente sessão.
havendo a tratar, declaro encerrada a

(l evant a-se a sessão às 57 horas e "'.fi minutos.)

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO SUPLEMENTO 'DO DCL

N« 004, de 07.1.94

TERCFIRA SECRETARIA
OTRETORTA LEGISLATIVA

DTMTRríO PE TAOUIGRAFIA E APOTO AO PLENríRIO
SETOR DF TRAMITAÇÃO, ATA E SrtMULA

<?íi ir-t/SR to

1 - ATA OA 179» SESSKO EXTRAORDINÁRIA, EM 6 DE
JANEIRO DF 1994.

1.1. - ABERTURA

1.? - ORDEM DO DIA

ITEM ls Discussão f votação, em 59 Çiirnu, do Projeto de
l.ei nQ 1149/93, de autoria do Execut i vo..! nc.a.1,..,. -•

ITEM 25 Discussão r votação, em 59 turno, rio Projeto rie
l.ei n9 1239/93, rie autoria do Executivo local.

ITEM 35 Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto rie
l.ei nQ'1206/93, de autoria do Txecutivo local.

TTEM 45 Discussão e votação, em 13 turno, do Projeto de
Lei nQ 1.242/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 5= Discussão e votação, em 59 turno, do Projeto de
l.ei nf' 1243/93, de autoria do Executivo local.

TTEM 65 Discussão e votação, em 10 turno, do Projeto de
Lei nQ 1.190/93, de autoria do Fxecutivo local.

TTEM 75 Discussão e votação, em 12 turno, do Projeto de
lei n_ 1159/93, de autoria do Executivo local.

1.3- ENCERRAMENTO

1 - ATA DA 1793 SF.SSS0 EXTRAORDINÁRIA, EM 6 DE JANFIRO DE
1994.

- 33 SFSSSO. LEGISI ATIVA DA 1» I.FGISI ATURA

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares e Rose Mar;
Miranda.

LOCAL: Plenário da Câmara legislativa do Distrito Fedt-ral,
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PREÂMBULO! _>s 5 0 horas
seguintes Deputados!

Deputado Arolrio Satake (PP), Deputado Benício
(PP), Deputado Carlos Alberto (PPS), Deputado
Monteiro (PDT), Deputado Edimar
Eurípedes Camargo (PT/Líder), Deputado Fernando Naves (PP),
Deputado Geraldo Maneia <PT>, Deputado Gilson Aráujo (PP),
Deputado Padre Jonas <PP>, Deputado Jorge Cauhy (PP>,
Deputado José? Edmar (PFL/Líder)' Deputada Lúcia Carvalho
<PT>, Deputado Manoel de Andrade, Deputada Maria rie Lourdes
Abadia (PSDB), (PP), Deputado Maurílio Silva (PP), Deputario
Odilon Aires (PMDB), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Pe?niel Pacheco (PTB), Deputada Rose Mara Miranda (PP),
Deputado Salviano Guimarães (PSDB), Deputado Tadeu Roriw
<PP) e Deputado Wasn. rie Roure (PT).

1.1 - ABERTURA

e 25 minutos, compareceram os

Tavar es

Cláudio
(PP>, Deputado

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)!

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

i.*?. - OROEM OO DIA

ITEM 15 Discussão e votação, em 1S turno, rio Projeto rie
l.ei ri- 1149/93, de-autoria rio Executivo local, que "Altera
as normas der ocupação do solo de ársía para Habitação
f.olrtlva - rirea 2 , na Estrada Parque rie Tasuatinga,^ ria
Região Administrativa do ííuará, e dá outras providências".
-Parecer favorável do Relator ria CCJ, Deputario Fernando
Naves. APROVADO com G votos favoráveis D votos rontrártos e
8 ausências.»
-Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputario Aroldo
Satake. APROVADO com 9 votos favoráveis D votos contrários e
7 ausência*.
-Parecer favorável do Relator ria CAS, Deputado Padre Jonas.
APROVADO com 10 votos favoráveis 7 votos contrários e 7
ausências. •
-•.lotação do projeto em ÍS turno. APROVADO com H votos
favoráveis, 7 votos contrários e 6 ausências.
*r 0 parecer foi aprovado por desempate, rom o Presidente
exercendo o direito de voto.

ITEM r»s Discussão e votação, em 19 turno, rio Projeto rie
Lei nQ 1239/93, rie autoria do Executivo local, que "Autor i?a
o Poder Executivo do Oistrito Federal a promover a
desafetação dos direitos e benfeitorias que menciona".
-Parecer do Relator da CCJ, Deputado Fernando Naves, sobre
as emendas apresentadas. APROVADO com 9 votos favoráveis, 4
voto. contrários e ti ausências.
-Parecer do Relator da CEOF, Deputado Gilson Araújo, se-m
prejuízo das emendas apresentadas pela CC-1. APROVADO com 11
votos favoráveis, 2 votos contrários e 11 ausências.
-Parecer do Relator da CAS, Deputado Joree Cauha, *em
prejüOo das emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 13
votos favoráveis t li ausências.
-vot-cSo do projeto em IP turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e tt ausências.

ITEH 3s Discussão e votr.cSa, em IP turno, rio Projeto rie
Lei nfJ l?«*/93, rie autoria rio Fxecut ivo local, que "Dispõe
sobre autorivsaçâo legislativa para fins de desapropriação
da área rie terreno «sue menciona, situaria na -ona oeste do
DF, nos termos do parágrafo único, do artigo 313, da Lei
Orgânica do Distrito Federal".
-Parecer contrário do Relator da CCJ, Deputado Geraldo
Magela. REJEITADO com 6 votos favorávei*, 14 votos
contrários e 4 ausências.
-Parerer favorável rio Relator ria CCJ, Deputado Fernando
Naves, sobre o vencido. APROVADO com 16 votos favorávei, 3
votos contrários t ?5 ausências.

-Parecer favorável rio Relator da CEOF, Deputado Aroldo
Satake. APROVADO com 14 votos favoráveis, 4 votos contrários
e 6 ausências.
-Parecer favorável do Relator da CAS, Deputario Padre Jonas.
APROVADO com 55 votos favoráveis, 4 votos contrários e P
ausências. —.
-Votação rio projeto em IR turno. APROVADO com Si votos
favoráveis, .*? votos contrários e 8 ausências.

ITEM 4s Discussão e votação, em 19 turno, rio Projeto rie
l.ei n2 1242/93, de: autoria rio Executivo local, que "Dispõe
sobre o processo administrativo fiscal contencioso e
voluntário, altera a denominação da Junta ^rie Recursos
Fiscai3 do Distrito Federal, e dá outras providências".
-Parecer rio Relator ria CCJ, Deputado Tarieu Rori?., com
apresentação de emendas. APROVADO com 16 votos favoráveis, e
9 ausências.
-Parecer do Relator ria CEOF, Deputado Aroldo Satake, sobre-
as emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 57 votos
favoráveis e 7 ausências.
-Parecer do Relator da CAS, Deputado Padre Jonas, sobre as
emendai apresentadas pela CCJ. APROVADO com 16 votos
favoráveis e 8 ausên.: ias.
-Votação rio projeto em 1S turno, APROVADO com 59 votos
favoráveis e "3 ausências.

ITEM 55 Discussão e votação, c-i» 59 turno, rio Projeto rie
l.ei nQ 1243/93, de autoria rio Executivo local, que".
Estabelece hipóteses de compensação e abatimento de tributos
de competência rio Distrito Ferieral, e riá outras
providências".

-Parecer do Relator ria CCJ, Deputario Manoel Andrade, com
apresentação de emendas. APROVADO rom 17 votos favoráveis e
7 ausências.

-Destaque à Emenda n9 3. RFJEITADA com 13 votos contrários,
5 votos favoráveis e 6 ausências.
-Parecer rio Relator ria CFOF, Deputario Gilson Araújo, sem
prejuízo das emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com 59
votos favoráveis e *3 ausências..
-Parerer rio Relator ria CAS, Deputario Salviano Guimarães, sem
prejuízo das emendas apresentadas pela CCJ.. APROVADO rom 19
votos favoráveis e f) ausências.
-VotacSo do projeto em IP. turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis e 4 ausências.

ITEM 6» Discussão e votação, em 5P turno, rio Projeto de
Lei nQ 1190/93, de autoria rio Executivo local, que
"Estabelece as condiçVTes de prestação dos serviços de
transporte público coletivo sobre trilhos, no Distrito
Federal, previstas no art. 53 da Lei nB Üi3, de 28 de julho
d-e 1993, e riá outra«fpr oviriênc ias".
-Parecer do Relator da CCJ, Deputado Fernando Naves, com
apresentação rie emendas. APROVADO com 20 votos favoráveis e
4 ausências..
-Parecer rio Relator ria CEOF, Deputado Gilson Araújo, sobre
a3 emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO rom 5 9 votos
favoráveis e Í5 ausências.
-Parecer do Relator ria CAS Deputado Jor _e Cauhy,
emendas apresentadas pela CCJ. APROVADO com
favoráveis e S ausências.
-Votação rio projeto em IP. turno. APROVADO com 20
favoráveis e 4 ausências.

sobre as

19 vot os

vot os

ITEM 75 Discussão e votação, em SP turno, rio Projeto cie
l.ei nQ 1159/93, de autoria do Executivo local, que "Autor ira
o Poder Executivo a contratar o financiamento suplementar
com o BNDES - Banco Nacional cie Desenvolvimento Econômico e
Social, a oferecer garantias, e dá outras providências".
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR.

4.3 - ENCERRAMENTO

0 Sr, Presidente (Reníi io Tavares)s

Convocação para sessão extraordinária, a realizar-se em
seguiria a esta, com a seguinte Ordem do Dias
ITEM t! Discussão e votação, em 23 turno, do Projeto de
Lei nS 1149/93, de autoria rio Executivo local.
TTEM 2s Discussão e votação, em 2Q turno, do Projeto de
Lei nP 1206/93, de autoria do Executivo local.
ITEM 3« Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Lei nS 1239/93, de autoria cio Executivo local.
ITEM 4s Discussão e votação, ei» 2Í! turno, do Projeto de
Lei nS 1242/93, de autoria rio Execut ivo local.
ITEM 33 Discussão e votação, em 2Q turno, do Projeto de
l.ei n£> 1196/93, de autoria do Executivo local,
ITEM 65 OiscussSo e votaçSo, em 2Q turno, do Projeto de
lei nS 1243/93, de autoria rio Executivo local.

Nada mais havendo a tratar,

presente sessão.
declaro encerrada a

<levanta-se a sessão às 16 horas e *55 m',iut os. )

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO SUPLEMENTO DO DCL

N" 004, de 07.1.94

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISJSO DE TAOUJRRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

Sr* II«««SR TO

?. - ATA OA 18©» SHSSSO EXTRAORDINÁRIA, KH 6 DE
JANEIRO DF. 5 994.

3.1 - ABERTURA

2.2 - ORDEM P0 DIA

ITEM 15 Discussão »:• votação, em 29 turno, do Projeto de
Lei n_ 1149/93, de autoria do Executivo loca]
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ITEM 25 Discussão e votação, em 22 turno, do
lei nQ 1206/93, de autoria do Executivo local.

Projeto de

ITEM 3» Discussão e votaçSo, em 22 turno, do
Lei nS 1239/93, de autoria rio Executivo local.

Projeto de

ITEM 45 Discussão e votaçSo, em 29 turno, do
lei nS 1242/93, de autor ia rio Fxecutivo local.

Projeto de

ITEM J>5 Discussão e votaçSo, em 22 turno, do
Lei nfi 1190/93, de autoria do Executivo local.

Projeto de

ITEM 65 Discussão e votação, em 22 turno, do
lei n° 1243/93, rie autoria rio Executivo local.

Projeto de

2.3- ENCERRAMENTO

2 - ATA PA leOS SESSSO EXTRAORDINÁRIA, EM 6 DF JANEIRO DE
1994.

- 33 SESSSO LEGISLATIVA DA 19 I.FGISLATURi*
-

PRESIDÊNCIAS Deputario Benício Tavares.

LOCAL: Plenário ria Câmara legislativa rio Distrito Federal
•

PREÂMBULO 3 'As 16 horas e 55 minutos, compareceram os
seguintes Deputados!

Deputario Arolrio Satake <PP), Deputario Benírlo Tavares
<PP>, Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado Fdimar
Pireneus (PP), Deputario Euríprries Camar.o (PT/l frie-r),
Deputado Fernando Naves (PP), Deputado Milson Aráujo <PP),
Deputado Padre Jonas (PP), Deputado Jor.e Cauh. (PP),
Deputado José Edmar (PFL/Líder) Deputada l.ácia Carvalho
(PT), Deputado Manoel rie Andrade, Deputada Maria rie Lourries
Abadia (PSDB), (PP), Deputado Maurílio Silva (PP), Deputado
Odilon Aires (PMDB), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Deputada Rose Mary Miranda (PP),
Deputado Salviano Guimarães (PSDB), e Deputario Ua.n. rie
Roure (PT).

2.1 - ABFRTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)s

- Havendo mimem regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

a. P. - ORDF.H OO OIA

ITF.M ií DiscussSo e votaçSo, em 29 turno, do Projeto rie
l.ei nQ 1149/93, rie autoria rio Executivo loral, que* "Altera
as normas de ocupação do solo de área para Habitação
Coletiva - área 2 , na Fstrada Parque rir Ta.uatln.a, ria
Região Administrativa do Guará, it dá outras providências".
APROVADO com IA votos favoráveis, 4 votos contrários e 4
ausênc ias.

ITF.M 2s Discussão e- votação, em 2P turno, cio Projeto rie
l.ei nQ 120A/93, rie autoria rio Executivo local, que "Dispõe
sohre autor ivsaçâo legislativa par* fins de desapropriação
dst área rie terreno que menciona, situaria na zona oeste rio
DF, nos termos do parágrafo único, do artigo 313, da Lei
Orgânica do Distrito Ferieral". APROVADO com 20 votos
favoráveis e 4 ausências.

ITF.M 3« Discussão e votação, em 2H turno, do Projeto de
l.ei n2 1239/93, rie autoria rio Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a promover j*
dcs-afe-laçaci dos direito* e benfeitorias que menciona".
APROVADO com IA votos favoráveis, 4 votos contrariei e 4
ausênc ias.

ITFM 4* Discussão e votação, em PS turno, rio Projeto rie
Lei nQ 1242/93, rie autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre ~õ processo administrativo fiscal contencioso ©
voluntário, altera a denominação ria Junta de Recursos
Fiscais do Oistrito Federal, e dá outras providências".
APROVADO com IC votos favoráveis e 6 ausências.

.ITEM 55 Discussão e votação, em 2B turno, rio Projeto rie
Lei n_ 1190/93, rie autoria do Fxerutivo local, que
"Estabelece as condições de prestação dos serviços de
transporte público coletivo sobre trilhos, no Di.trito
Federal, previstas no art. 52 da Lei nS 513, de 28 de julho
de 1993, e riá outras providencias". APROVADO com IA voto*,
favoráveis e- 8 ausências.

ITEM Aí Discussão *• vedação, em 29 turno, rio Projeto rie
Lei nS 1243/93, de autoria rio Fxecutivo local, que".
Estabelece hipóteses de compensação e abatimento de tributos
de competência rio Distrito Ferieral, e riá outra»
providências". APROVADO com 19 votos favoráveis e 5
ausências.

9.3 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)*

Convocação para sessão extraordinária, » realixar-se em
seguida a esta, rom a seguinte Ordem do Dias
ITEM 15 Discussão e votação ri* ReriaçSo Final rio Projeto rie
Lei nQ 1149/93, de autoria rio Executivo local.
ITEM 25 Discussão e votação da Redação Final do Projeto
d_ Lei nS 120A/93» rie autoria rio Executivo local.
ITEM 45 Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de Lei nS 1242/93, rie autoria rio Executivo loral.
ITEM f)5 Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de Lei nP 1190/93, rie autoria rio Fxecutivo local.
ITEM As Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de Lei nS 1243/93, de autoria rio Executivo loral.

Nada mais havendo a tratar,
presente sessão.

declaro encerrada a

(Levanta-se a"»e»são às 17 horas e 5 minutos.)

ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO SUPLEMENTO DO DCL

N« 004, de 07.1.94

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TA-III GR AFIA E APOIO AO PLF.NfíRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SiíMULA .

"SUrfÃríIO

3 - ATA OA 181.» SESSftO EXTRAORDINÁRIA, EM 6 DE
JANEIRO l?E, 1994..

3.1 - ABERTURA

3.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 15 Discussão e- votação ria Redação Final do Projeto rie
l.ei n2 1149/93, rie autoria rio Fxecutivo local

ITEM 21 Discussão e- votação ria Redação Final rio Projeto
de Lei n£! 120A/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 3s Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei i)9. 1239/93, de autoria do Executivo local.

ITEM 43 Discussão e votação ria Redação Final do Projeto
de Lei nS 1242/93, de autoria rio Executivo local.

ITEM 55 Discussão e votação ria Redação Final rio Projeto
de L.ei nS 1190/93, de autoria rio Executivo local.

ITEM As Discussão e votação ria Redação Final rio Projeto
de Lei nQ 1243/93, rie autoria rio Executivo local.

3.3- ENCERRAMENTO
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3 - ATA DA 1818 SESSXO EXTRAORDINÁRIA, EM A DE JANEIRO DE
1994.

- 33 SESSÍSO-.LFGISLATIVA DftrlS LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA: Deputado Beníc io, Tavares.

LOCAL 5 Plenário ria Câmara Legislativa rio Distr it o Federal *

PREÂMBULOa a. 17 horas e 5 -minutos, compareceram os
seguintes Deputadoss
- Deputado Ar oi rio Satake (PP), Deputado Benício Tavares
(PP), Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado F.dimar
Pireneus (PP), Deputado Euripe.de. Camar eo (PT/lírier>,
Deputado Fernando Naves (PP), Deputado Gilson Aráujo (PP),
Deputado Padre Jonas (PP), Deputado Jorse Cauhu (PP),
Deputado José Edmar (PFL/Líder) Oeputada l.iícia Carvalho
(PT), Deputado Manoel rie Andrade, Deputada Maria de lourdes
Abadia (PSDB), (PP), Deputado Maurílio Silva (PP), Deputado
Odilon Aires (PMDB), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Oeputada Rose Mara Miranda (PP),
Deputado Salviano PuimarSes (PSDB), e Deputario Uasny de
Roure (PT).

3.1 - ABERTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares:

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção rie Deu*, Iniciamos os no.sos trabalhos.

3.2 - ORDEM DO DIA

ITFM ir Discussão e votação da Redação Final do Projeto rie
Lei n9 1149/93, de autor ia do Fxecutivo local, que "Altera
as normas de ocupação do solo de área para Habitação
Coletiva - AYea 2 , na Fstraria Parque de Taguatinga, ria
Região Administrativa do Suará, e dá outras providências".
APROVADA por votação simbólica.

ITEM 2» Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de Lei nQ 5206/93, de autoria rio Fxecutivo local,que "Dispõe
sobre autorização legislativa para fins de desapropriação
da área. rie terreno que Menciona, situaria na s-ona oeste do
DF, nos termo» do parágrafo único, do artigo 313, da l.ei
Orgânica do Distrito Federal". APROVADA por votação
simbólIca.

ITFM 3f Discussão e votação da Redação Final do Projeto rie
Lei nS 1239/93, rie autoria do Executivo local, que "Autor is-a
o Poder Executivo do Oistrito Federal a promover a
dt-safetacão dos direito* e -benfeitorias que menciona".
APROVADA por votação simbólica.

ITEM 4» Discussão e votação da Redação Final do Projeto
de Lei n«3 1242/93, de autoria do Execut ivo local, que
"Dispõe sobre o processo administrai ivo fiscal contencioso _•
voluntário, altera a denominação da Junta rie Recurso*
Fiscais do Oistrito Federal, e d* •intra» providências .
APROVADA por votação slmholira.

ITEH 5» Discussão e votação ria Redação Final do Projeto
de Lei n_ 119»/°9, de autoria do Executivo local, que
"Estabelece as condições de prestação do» serviço* da
transporte público coletivo sobre trilhos, no Distrito
Federal, previstas no art. 32 da Lei n_ 513, de 23 de Julho
de 1993, e ria outra* providfnr ias". APROVADA por votação
simbólica.

ITEM «t Discussão e votação da Redação Final rio Projeto
de Lei íiQ 1343/93, rie autoria rio Exerutivo local,
•«««"Estabelece hipóteses de compensação e abatimento de
tributos rie rompetênc ia rio Oistrito Ferieral, f riá outras
providências". APROVADA por votação simhálica.

3.3 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente <Benír.io Tavares)»

Nada «ais havendo a tratar declaro encerrada a presente,
sessão.

<Levanta-se a sessão as 17 hora* r >• minutos.)

Comissões

-•IVI-gQ DE Ar^F^QgAMPNiTft PftKl AMFNT-.;?
SETO? -?F APQTfl àr: r.OUTRf-KF!-:

•*-i7*tá?T0. ftlF irr.Fxr.0AH pai?fcf3 roHT»--»™ mar pr.MTCiQSco
( Art. na Paráor-fn i,n ic-n ,

A? .Pftl-SgO DF PONSTTT-IT-Zn F •lllQTTf^

_- **fipJ_TÓ D_ LEI N9 C02/93, de autoria do Deputado José
edmar CcJrdeiro, que autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a instituir a Caixa Econômica Federal e dá outras
providências.

Prazo para Recurso
19 dia $1/02/74
últ imo dia 08/02/94

- PROJETO DC LEI N9 054/93. de autoria do Deputado Gilson
Araújo. due autoriza o Governo do Distrito Federal a colocar
equipamentos públicos nos parcelamentos sob a forma de
condomínios ou íoteamentos im-lantados no Distrito Federal.

Prazo para Recurso
19 dia Oi/02/74

último dia e*3/_2/94

- PROJETO DE LEI N9 0C3/93, de autoria do Deputado Manoel
Andrade, que autoriza o Poder Executivo a enquadrar no Plano
de Carreira do Pessoal do Distrito Federal todos os
servidores ocupantes de empregos em comissão das Fundações
Publicas desta Unidade Federada, que, à data da promulgação
da Constituição Federal de 1908, já contavam com 05 (cinco)
anos de serviço s dá outras providências.

Prazo para Recurso
19 dia »i/e2/74

último dia 00/02/74

- Pa0JE.TQ__DE-4.EI -N9-CS0/93,; dcTautoria do Deputado Padre
Jonas, que,,,dispõe.'} sobre •o ' enquadramento de servidores
requisitados no >%«-jtfrJoi permanente dosi Serviços Públicos da
Administração 'Publica do Distrito Federal e dá
providências.

outras

Prazo para Recurso . ,- •-.
19 dia ei/02/74 •^"Í7..h *- 0. -'. j
últi4o dia «C/«2/?4 ; j

3) ..M.ÁBSSO S? rP-OSOMIA. Or-CAMiTr-TO r PTUMiCAR

- PP.0JC70 DE LEI„N9 465/9-!. de autoria do Deputado Benício
Tavares, cue éisoõe sobre as condições -ara coirercialização,
pa--a instalação. licenciamento e fiscalização dos
estabelecimentos, destinados à Assistência Farmacêutica no
Distr',to Federai, e dá outras providências...

Prazo -ara Recurso

15 .ia «í/»£/?4

último dia 00/02/94

Observações:

-• 0s^ Prazos para decursos poderão ser alterados
da não realização de algumas sessões previstas.

em virtude

O-RrTTQRTA—LgftTai -.ttua
mv,r,&n n- A^--ír,nn&terKTn pa.i amcmtap

SET0*> 3F APOIO -,?• f-OMTBSSFB

0358 D- acordo com o Art. 65 do Regimento Interno as
Cessões Ordinárias serão realizadas às 2_s,
3ãs, 4Ss e 53s feiras.

Os novos prazos são os relacionados a seguir"

PPArn ''Mfi A •>í!!-r.sríJT__í_SO_ nP FMr-Nr>*?:

7 de Fevereiro de Í994

A} HO; ÍIPSKO DC. co>crTSTUIC30, E JUST.7 CA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 0.5/94, de autoria de
Deputado Fernando Naves, que concede título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Deputado Federal Nelson Jobim.

Prazo para Emendas

12 dia »7/«2/94

último dia 17/92/94

- PROJETO 0E LEI NS 12H/93, de autoria do Executivo Local,
que cria a Gratificação de Alfabetizacão a ser concedida aos
Professores integrantes da Carreira Magistério Público do
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Distrito Federal e dá outras providências.

Praro para Emendas

19 dia 01/02/74

último dia 03/62/74

- PROJETO DE LEI N9 1212/93, de autoria do Executivo Local,
que cria unidades orgânicas no Hospital de Base do Distrito
Federal, nos Hospitais Regionais da Asa Sul, Asa Norte,
Cama, Taguattnga, Cão Vicente de Paula, Ceilândia,
Orazlàndia, Cobradinho, Planaltina, Guará e no Instituto de
Saúde Mental e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 01/02/7*

•últino dia «0/02/94

- PROJETO 'OE LEI Nü'12-3/93, de autoria do Deputado Wasnu de
Roure. que dispõe 'so'->re o funcionamento de pensões e
pensionistas no Oistrito Federal.

Prazo oara Emendas

19 dia 0i>02/94
último dia 00/02/94 faflPLVTiYO

•• PIOJ-TO DE LEI N9 '216/93. de autoria do Deputado Agnelo
9ue«roz. <=ue xutciza a inclusão do xadrez no ensino de 19 e
29 graus da ""«•de Educac •onal Pública do D!strito Federal.

Prazo' ira^-a EmeTías

iE dia 01/02/94

últ itc dia 00/02/94

- P*?0JE~"C 0E LEI ">"_ 1217/93. de autoria do Deputado Fernando
Naves. que ci;'a o póío de Confecção na Ceilândia e
estabelece normas rie implementação e dá outras providências.

Prazo nai-a Emendas

12 d'a 0Í/02/1**

último dia 00/02/94

- P30JET0 DE LEI N9 1210/93. de autoria do Deputado Jorge
-«•uh-r, que altera Normas de Edificação, Liso e Gabarito-NGB
977/07, e dá outras providências.

Prazo -ara Fiaendas
19 d=a 01/02/94

último dia 00/02/94

- PPOJETO^OE LEI M9 5.219/93, de autoria do Deputado Wasng de
Roure, ou» 'regulamenta o artigo 298 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Prazo para Emendas

13 dia 05./O2/74

último dia 00/02/94

• PS0JET0 DE LEI K£ 1220/93, de autoria do Deautado Wasnu de
Roure. que regulamenta os artigos 297 e 677, 5 49 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Prazo oara Emendas

19 dia 01/02/94

último dia 03/02/94

- PROJETO DE-L" NS--1221/93;, de autoria do Deputado Wasny de
Sloure.1 i que. dispõe 'sobri-.!•*•'• cr'iaéSó l e implementação de
unidades de conservac5o.no Distrito Federal.

'•''-'

Prazo :?a"~a Emendas

ÍE dia 01/02/94

último dia 00/02/74. -.• i -, \ Q

PROJETO DE LEI NS 1222/93, de autoria do Deputado Uasn. de
?oure,< que oispoe sobre issão de ruídos.Soure,! cue dispõe sobre a em

Prazo bara-Emendas^''-*"/ J
19 dia! Ai/02/94 /S/J B
último-1!a-0O702/9J5"" ' *

- n^OJFTO DE

ds *"oíti-e. que

dis="e sobre a

LEI NS 1223/73, de autoria do Deputado Wasny
altera o art i90 15 da Lei nfi 041/89, que
"'olítica Awbcental do Distrito Federal.

Prezo para Emendas

12 ei ia 01/02/74

últ:«o dia «0/02/94

- PROJETO DE LEI ^9 1225/93, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que dispõe sobre autorização distrital para porte
de arma de foco de uso permitido, no Oistrito Tederal.

Prazo para Emendas
19 d=a 01/02/94

último dia 00/02/74 *•

- PSOJETO OE LEI Nfi 1226/93, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que dispõe sobre a oreservacão da fauna e da flora
nativas do Distrito Federal e das espécies animais e
vegetais soeioeconomicamente im-ortantes e adaptadas às
condições ecológicas.

Prazo para Eroetdas
1B dia 01/02/94

último 6 ia 00/02/74

- P"i OJETO DE LEI N9 1227/93, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que institui o "Programa de Prevenção e Combate à
AIDS" nas instituições prisionais do Distrito Federal.

Prazo para Emendas

19 dia 01/02/94

últ i«o dia 00/02/94

PROJETO OE LEI Nfi 1220/93, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
conceder Vale-Sefeição aos servidores da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.
i

Prazo para Emendas
15 dia 01/02/94

últiao dia 03/-2/74

i . ,i ,. 'i . *. i \
-• PHOJiTO DE __I'NS í229/93, de autoria do Deputado Cláudio

Monteiro, que disoÕe sobre a obrigatoriedade do Poder
Executivo de realizar exames laboratoriais nos internos das
instituições prisionais do DF.

Praro pá>-a Emendas ,,,..,.. ..", . r. â.
19 dia *i/02/94 M.'l\r;] [\0
último cjia 00/02/94 r.

- PROJETO DE LEI **fi 1230/93. de autoria do Deputado Cláudio
Hente>ro, que estende aos serv!dores da Fundação Educacional
do DF. os benefícios da Lei N9 7-1S, de 16.12.93, e do
Decreto N3 95.247, de 17.11.37. oue institui e regulamenta,
respectivamente, o va">e-'ranspo'tc.

Prazo rara Emendas

ÍE dia 01/02/94
último dia 00/02/74

- PROJETO DE LEI NP 1231/93. de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que reserva áreas Verdes Mínimas para os
Assen'iar*entos do Distrito Federal.

Prôxzo para Emendas
19 dia 01/02/94

último dia 00/02/94 .

- PSOJFTO OE LEI NS 1232/93. de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que disoõe sobre a obrigatoriedade de Colocarão de.
Placas Indicadoras das datas de 'nício e término das obras
públicas e privadas executadas por pessoa jurídica e dá
outras providências.

Prazo oara Emendas

12 dia 01/02/74

último dia 00/02/94

- PROJETO DE LEI N9 1233/93, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que altera o Prazo do Alvará de. Funcionamento,
concedido a Título Precário, estãbeVecícío" nò Art. 19 do
Decreto NS 14.912, de 03 de agosto de 1993.

Prazo para Emendas

19 dia 01/02/94

últ irao dia 00/02/94

- PROJETO OE LEI N9 1234/93, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus, que dispõe sobre as diretrizes^ e objetivos
fundamentais do Plano de Desenvolvimento Econômico e Social
do DF, e dá outras providências.

Prazo para-EmendaS "

19 dia 01/02/94

ú1r imo;d ia 00/02/74 :<

- PROJETO DE LEI M2 1235/93, de autoria do Qeputado Edimar
Pireneus, que dispõe sobre a Criação de Programa Integrado
de Saúde do DF - Pró-Saúde,,.! è* dá outras providências.

1 Vt-Oi •' J • * V 1

Prazo para Emendas "\ '
19 dia 01/02/74

último feia 00/02/94.;.' -,
>iií.»-l ' . ?

- PROJETO DE LEI ií3 12.36/73. de autoria do Executivo Local,
que altera art inos da Lei nP 507, de 22 de julho de 1993 e
acrescenta inciso ao seu artigo 39.

rrSíT-.o para Emendas

19 t:;a 01/02/74

último dia 00/02/94
•

•• P"OJET0*DE LEI Nfi 1237/93, de autoria do Executivo Local,
que institui o Conselho de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal - CCT/DF, e dá outras orovidências.

Prazo sara Emendas

19 dia 01/02/94

último dia 00/02/74
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•- rVíCJTTC OE LEI Nfi J.244/94. de autoria do Deputado Jorge

Cauhu, cue autoriza a instalação de atividades tíe prestação
cie ççrviços de oro.-noçSo e realização de eventos de natureza
social e cultural eir, edificações de uso residencial do
Sete- de Mansões Par* Way - 3MPW, e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 07/02/74

úitirao diã 17/02/74

- PROJFTO OE LEI Nfi 1247/74, de autoria do Deputado Odilon
Aires, ou** autoriza o Poder Executivo a conceder benefício
alimentação destinado aos servidores civis dos órgãos da
Administração Pública do Distrito Federal. direta,
autárquica e fundacional.

Prazo para Emendas

ÍP dia 07/02/94

último dia 17/02/74

- PROJETO DE LEI N2 1250/94. de autoria do Deputado Odilon
Aires, oue autoriza o Governo do Distrito Federal, a proceder
a criação de lote destinado a feira permanente em área
localizada nas SP.CW do SHC/SW - Setor de Habitações
Coletivas Sudoeste, na RA-XI.

Pra-d "5ãi:ã" Emendas i,
19 tíia 07/02/74 f
último dia 17/02/94

ni rp.MTCT-.gp -if ~r.f,KO»Tfi- r<7t.r, •MTC: F FTWAfriCAS

^rC-TTO DF LEI **'- 755/93- -•? autoria do Deputado Agnelo
_ue:Voz, oue" aisenura o "cíím gratuito aos ônibus urbanos,
par? estudante?. un:?o"n>i

Prazo -ara Eríenoas

19. ^;a 01/02/74
úl* "»c. dia «C/^/94

jnoe, t úú outr?s prov;dâncias.

Obsprvacoess

- 0-= Prazos de emendas ooserão ser alterados em virtude da
não realização ce algumas sessões previstas.

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N9 O0°0 , DÊ 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos das Resolu

ções n«s 073/93 e 079/93,

RESOLVE:

Tornar sem efeito os Atos do Presidente n"s 0061 e

0062, de 1994, publicados no D.CL. de 17.01.94.

Brasília, 0? de fevereiro de 1994

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS-^-" , DE 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolu

ção nü 079/93,

RESOLVE :

EXONERAR MARIA HELENA RIBEIRO DA SILVA do Cargo Espe

cial de Gabinete, CL-13, do Gabinete do Deputado Benicio Tavares.

Brasília, 0? de fevereiro de 1994.

/y>-»— «->* /«—•—>
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 00?O? ,DE 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos das Resolu

ções h«S 073/93 e 079/93,

RESOLVE :

NOMEAR MARIA HELENA RIBEIRO DA SILVA para ocupar o Car

go em Comissão de Assessor de Membro da Mesa Diretora, CL-14.

Brasília, 0? de fevereiro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ooSSATO LX) PRESIDENTE N« , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e considerando o estabelecido
no art. 93, da Lei Federal, n» 8.112, de 1990, com redação dada pelo
art. 22 da Lei Federal n* 8.270, de 1991, e a Deliberação da Mesa" Di
retora da CLDF em reunião realizada em 15.09.93,

RESOLVE :

Efetivar a cessão da servidora MARIA ELENA GIEADE
CORRÊA, ocupante do Cargo de Assessor Técnico, Categoria Pedagogo, Ní
vel IV, Padrão 16, para ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Divi
são, DAS-101.2, no Departamento do Sistema Único de Saúde, do Ministé
rio da Saúde, a partir de 01.03.94.

Brasília, é>7 te/?*'?*'**/'** de 1994.

fi*-'-'- /-—
Deputado "BENÍCIO TAVARES

Presidente

o.&âStfATO DO PRESIDENTE M , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Artigo 38
da Lei Federal na 8.112/90 e, ainda, conforme consta do Processo
na 000.192/94-CLDF,

RESOLVE :

DESIGNAR JOÃO BOSCO BEZERRA BONFIM, ocupante do Cargo
em Comissão de Chefe de Gabinete da Primeira Secretaria, CNE, para
responder pelo Cargo em Comissão de Assessor Especial da Mesa Dire
tora, CNE, em substituição à servidora LUCIANE CARNEIRO PINTO, em suas
ausências e imoedimentos regulamentares.

Brasília, 07 de jijrr***-'** de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE W003£ ,De 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo ne O0O.210/94-CLDF,

RESOLVE :

ALTERAR, a partir de 01.01,.94, os niveis dos Cargos Es

peciais de Gabinete dos servidores lotados na Liderança do Partido dos

Trabalhadores, conforme segue :



^*memm^mprr. m*mmmmmmmÊwmmmmm mmmmmmmmmm

TT-r , <! *• i.f .f"

Página 46 Diário da Câmara Legislativa
f 3 ! , > ,., •...-... i>l't SM -• 1 ■♦ r. I >l li

Brasília, terça-feira, 8 de fevereiro de 1994

- ALVTUO NOLO URIAS LEMOS

- IONICE TOMAZETTI IXIRENZONI

- MANOEL ROBERTO SEABRA PEREIRA

- CLAYTON DE SOU2A AVELAR

- PAULO BRASILEIRO VALLE FILHO

de: CL-10 para: CL-08

de: CL-08 para: CL-06

de: CL-08 para: CL-06

de: CL-08 para: CL-06

de: CL-14 para: CL-13

Brasília, 0? tef*w*'*ff de 1994.

^.U /.___*,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE MOO?0 , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
ns 073/93 e, ainda, conforme consta do Processo n« 000.219/94-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR HORLANDO MAGALHÃES DA CUNHA do Cargo em Comis
são de Assistente de Coordenadoria, CL-12, da Coordenadoria de Moder
nização e Informática, do Gabinete da Vice-Presidência, da Vice-Presi-
dencia.

1) DEVOLVER o servidor ao seu órgão de origem.

Brasília, 0? de f*r*x*?*ó de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 009? , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos das Resoluções
n9s 046/92 e 073/93 e, ainda, conforme consta do Processo
n« 000.219/94-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR ALSERTO CArffOS SIQUEIRA, ocupante do Cargo de

Assistente Técnico, Categoria Técnico de Infornática/Programação, Ní
vel III, Padrão 11, matrícula n* 11.419-51, do Quadro de Pessoal da
CLDF, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente de Coordenadoria,
CL-12, na Coordenadoria de Modernização e Informática, do Gabinete da
Vice-Presidência, daVice-Presidência.

Brasília, 0? te /:*•**>**"<*0 de 1994.

(__-—*«.va /«•—*•--»
Deputado BEKfCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N> 009* , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n» 0CO.212/94-CLDF,

RESOLVE :

ALTERAR o nível do Cargo Especial de Gabinete de servi
dor lotado no Gabinete do Deputado Pedro Celso, conforme segue:

- MARIA SUELY SILVA COELHO de: CL-06 para: CL-07

Brasília, 0? te />>_*-*-*>>>-" de 1994.

1$*-—'-•>"• /»--___^
Deputado BENÍCIO TAVARES '

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» Ô0& , DE 1994

0 Presidente-da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 079/93 e, ainda conforme consta dos Processos n»s 000.216/94-CLDF e
000.214/94-CLDF,

RESOLVE :

ALTERAR, a partir de 01.02.94, a lotação e o nível
Cargo Especial de Gabinete da servidora a seguir :

do

MARIA "___ENA GOMES DE SALES, da Liderança do Partido Progressista,

CL-08, para o Gabinete do Deputado Fernando Naves, CL-07.

Brasília, 0? de /•*•**'**•'**> de 1994.

/^_'__, /«-.--_-,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W0/00 , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
ns 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo ns 000.216/94-CLDF,

RESOLVE :

ALTERAR, a partir de 01.02.94, o nível do Cargo Espe
cial de Gabinete de servidor lotado na Liderança do Partido Progres

sista, conforme segue :

- ORLANDO NCGUEIHA DE ASSIS de: CL*07 para: CL-rOl

Brasília, 0? de^»<--'-*»>*' de 1994.
f—-

/£___;-<- /_____-,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS 0/0/ , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
na 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo ,n.a 000.216/94-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR DÉCIO AZEVEDO LARROYED, para exercer o Cargo Es
pecial de Gabinete, CL-04, na Liderança do Partido Progressista.

Brasília, 0?tejrj?r***'«* de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 0/0et , DE 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n* 000.216/94-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR SOLANt-E MICLOS DA ROCHA, para exercer o Cargo

Especial de Gabinete, CL-01, na Liderança do Partido Progressista.

Brasília, 0? te /•*$>**+•/*e de 1994.

£__'_-V_» /_-_<_-,
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 0/0$ , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n» 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo nB 000.220/94-CLDF,

RESOLVE :

ALTERAR, a partir de 17.01.94, o nível do Cargo Espe
cial de Gabinete de servidor lotado no Gabinete do Deputado José
Edmar, conforme segue:

- PAULO HENRIQUE DA SILVA SANTOS de: CL-14 para: CL-12

Brasília, _"7de/-_''*_'vr--v>_» de 1994.

^r'_w_'X—.
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 0/0/ ,DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e conforme consta do Proces-
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so ns 000.103/94-CLDF,

RESOLVE :

Tomar sem efeito os Atos do Presidente n8s 0073/94 e
0074/94, publicados no D.CL. de 27.01.94.

Brasília,- 0? te /=>?*•**•'*0 de 1994.

/£__—' _°w /<_-j—t
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE M 0/0& , DE 1994

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atfibuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n^ 000.207/94-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR, a pedido, CORACI LOPES DA SILVA, do Cargo Es
pecial de Gabinete, CL-08, do Gabinete do Deputado Salviano Guimarães,
a partir de 01.02.94.

Brasília, 0? te f***1**'''*»* de 1994.

ii— t.j-'.~~ \..

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 0/0Ó , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos "da Resolução
n» 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo nfi 000.209/94-CLDF,

RESOLVE :

ALTERAR o nível do Cargo Especial de Gabinete de servi
dor lotado no Gabinete dó Deputado Fernando Naves, conforme segue:

- JOSÉ FELIPE FERREIRA de: CL-10 para: CL-12

Brasília, 0p te /r*v*'**-'*er de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
•••-.•• ".!-.•. Presidente - •

ATO DO PRESIDENTE N« 0/0? ,DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n» 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n« 000.224/94-CLDF,

RESOLVE : -

ALTERAR o nível do Cargo Especial de Gabinete de servi
dor lotado no Gabinete do Deputado Salviano Guimarães, conforme segue:

- NARA REGINA VITÓRIA ALBERNAZ de: CL-12 para: CL-08

Brasília, 0? te /••*?£'**-'>v de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 0/0* , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n2 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo ns 000.208/94-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR APARÍCIO MATTOS ROCHA, para exercer o Cargo Es
pecial de Gabinete, CL-08, no Gabinete do Deputado Salviano Guimarães.

Brasília, 07 <&/?&<!•**''** de 1994.

/£_--.'-'- /«~«~>
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O FASCAL cdebrou com a clínica
Sfio Braz Organização Hospitalar S/A

um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

Dn. CaranSaViVc-oouo..

Or.
Or.
Or. Fra-ntco Joté M-chado Porto..

->c_*ria_Mi*tr_n!CA
Or._oVmC-ri-.M--..

.004:5157

.004:3329

..004:2487
.004:2934

CRM: I22S
ft* ^-yy.0-*'*»*»• ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::z::::::::xr»* d»
Or. .004:2883

Or. J-to__»__-tSo-_i...

Ot. Matai F<

Or. Mwab rVMln d* Soub...
Or. f
-».S**>_d___oC
Or.amÍHmtejmaC

—-CRMATOLOCISTA
Or.Ata-m» InaBju-Ti C-n»
-*-,MataJ_MbJ

-rWctouwBrm
Or.Pado RtMt» nanam*..
Or.W-V-nw JarJmdt Cavafco...

-CMtar-MI-EDrtTMCA
Or.MnodEugMoS. Moda».

-Ero-OCMrWt-X-STA
Ora.C-rmem SaVaVetaram..

..OM: 4091

..CRM: 3*00

..CRM:-259

.....004:4243

.....CRM: 1973

.....CRM: 4414

.....CRM:-2.6

..CRM: 5248-5

..CRM: 2125
..CRM: 4098

..CRM: 4570

..CRM: 1023

..CRM:

..CRM: 5157

-0TORWMOUM-WC»-OCI-TA
Or. Joté Qcmcnte IVrefea
Or. BeMncftPereira de Falia
t>. Edgar.Pereira do Prado.
Un. motki rtnvfesi ndomo. ,
Or. k_n Rfcoho.

rCRM:2564
••* , CRM: 0212
- CRM: 0295

CRM: 5817
...CRM: 1993

rc*siiirj_ffl_aoioa_TÂ

—PEDUIRA
Dr. JoioRodrlgucf deMmeid» Ntto....
Or.Edu-do Barboude So-ca
Or.Jotol_a___attCMo.
Dra.teMtrta(]t-?*t_oS.Ma9-htn..
Or. Ad-Dr Matos MtrqMfcZT. „

-On^MMOUMBTA
Or.Om* JaneaNo*
Ora. Ma-Ain«..pii F.Ferreira....
Or.rlfatoP_*crtoTe-__a.
Or. ptatoOMa» dtC. For-ec...
Or.Mane dt C-atoFameca

Or. Rui Aman-asUmar Fofo.

-A-ERDSTA
-fr.*-r-*UteC_*-Wio..

-..-a-fdrCFar^uod......

rMAtTr__OGBTA
->.S-ojb---M-iO_iu<-..

Or.
Or.Joaé
Or.
Or.
Dr.Catot
Or.
Or.
Or.

StJoaJoFr.
teFrend. ST**...

Or.
Dr. tmtãeám iMtm dt <____...
Or.M_t-rS__iMR_v.
Or» Malat__adtS.CoM,.

-*.*»*--«• ___»•_-*..

-«mUC-STA

5:£_*a____B,__I«^" - 004:1257-•rJo-tOMoB. Borra*. «r* 3182
-MTOLOGBTA
pr.U^CsoolM-KSMs. __, iao_

S:^^*^.^:::;: ::=:=
CRM: 2278

...CRM: 391
..CRM. 326
..CRM: 323
..CRM: 353
.004:337

.....CRH:J»
.CRM: 457
CRM: 2*4
.004:511
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Aviso

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP. .'

Vice-presidente
ROSEMARY MIRANDA- PP

1 - Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretário
•PENIEL PACHECO - PTB

3° Secretário !\ •
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS

Suplentes da Mesa
ÉURÍPEDES CAMARGO - PT
.GILSON ARAÚJO - PP ,

Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 8 de fevereiro de 1994

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Prezado Associado: \
.-••..-•••.'' -...•-.•-• , •••.',';'. -\. .. •: ' . •

.P Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

P ^ctod0 Que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comrjarecéhcteàsalaR9-- FA^DVL— Edifício Sededa EMATER - DF.
:- ^^^ ^ ultimando a análise cios currículos para credenciamento e convênio

com pessoas físicas e jurídicas.
Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar

profissionais e entidades da área de saúdepara credenciamento e convênio.
O servidor que desejarser inscrito deve se dirigir ao endereço citadoacima.

A Gerência

Composição cia Gamara Legislativa do Distrito Federal,
I — COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA

Presidente ''••'
MANOEL ANDRADE-PR •'-..:

Vice-presidente
. GERALDO MAGELA- PTA ,,'r^,;..

Deputados titulares '
AGNELO QUEIROZ-PC do B
CLÁUDIO MONTEIRO^ PPS
FERNANDO NAVES - PP :"'"•
GERALDO MAGELA - PT ^

. MAURfLIOSILVA-PP
TADEU RORIZ - PP

Deputados suplentes
AROLDO SATAKE - PP .,.
EDIMAR PIRENEUS - PP
ÉURÍPEDES CAMARGO - PT
JORGECAUHY - PP ; •
JOSÉ EDMAR-PSDB ;
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

.ROSE MARY MIRANDA ^-PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, ;
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

; gilson araújo-pp:;;

Vice-presidente
WASNY DE ROURE - PT ;i

Deputados titulares
AROLDO SATAKE-PP' '•

.. CARLOS ALBERTO-PP?
EDIMAR PIRENEUS-PP
GILSON ARAÚJO-PP-
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB,
ODILON AIRES-PMDB'
WASNY DE ROÚRE -PT

Deputados suplentes
AGNELO QUEIROZ - PCdo B
FERNANDO NAVES - PP
GERALDOMAGELA - PT
MANOELANDRADE-PP
PADRE JONAS-PP
PENIEL PACHECO - PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

III — COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGE CAUHY - PP

Vice-presidente
ÉURÍPEDES CAMARGO - PT

Deputados titulares
ÉURÍPEDESCAMARGO- PT
JORGE CAUHY - PP
JOSÉ EDMAR-PSDB
PADRE JONAS-PP
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO-PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB "

Deputados suplentes
CARLOS ALBERTO - PPS
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO - PT
ODILON AIRES - PMDB
TADEU RORIZ - PP
WASNY DE ROURE - PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E

DA CIDADANIA

Presidente

AGNELO QUEIROZ - PC do B

Vice-presidente
GILSONARAÚJO - PP

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
GERALDO MAGELA - PT
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO - PT
MAURÍLIO SILVA - PP
PADRE JONAS - PP
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
EDIMAR PIRENEUS - PP
FERNANDO NAVES - PP
JOSÉ EDMAR - PSDB
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
PEDRO CELSO - PT
WASNY DE ROURE - PT
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